
 
 

 

PROSPECTO DEFINITIVO DA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE COTAS DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA 
4ª (QUARTA) EMISSÃO DA CLASSE ÚNICA DO MICROCRÉDITO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
 

CNPJ nº 42.747.344/0001-09 
no valor total de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) 

 
Registro de funcionamento do Fundo e da Classe na CVM: CVM 0224078, em 19 de fevereiro de 2024 

Registro da Oferta na CVM: CVM/SRE/AUT/FDC/PRI/2024/611, em 27 de maio de 2024 
 

Para fins do Anexo Complementar V às Regras e Procedimentos ANBIMA de ART, o Fundo é classificado como “diversificado”. 
 
O Fundo é constituído sob a forma de condomínio de natureza especial, em regime fechado, nos termos da Resolução CMN nº 2.907, de 29 de novembro 
de 2001, da Resolução CVM nº 175/22, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e é regido pelo Regulamento. O Fundo é constituído 
com classe única de Cotas, sendo vedada a afetação ou a vinculação, a qualquer título, de parcela do patrimônio do Fundo ou da Classe a qualquer outra 
classe de Cotas. Todas as referências ao Fundo neste Prospecto serão entendidas como referências à sua classe única, e vice-versa. 
O Fundo é administrado pela BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição 
financeira devidamente autorizada pela CVM para o exercício profissional de administração de carteiras de valores mobiliários, na categoria de 
administrador fiduciário, nos termos do Ato Declaratório CVM nº 8.695, de 20 de março de 2006, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 59.281.253/0001-23, e gerido pela 
EUQUEROINVESTIR GESTÃO DE RECURSOS LTDA., sociedade devidamente autorizada pela CVM para o exercício profissional de administração de 
carteiras de valores mobiliários, na categoria de gestor de recursos, nos termos do Ato Declaratório CVM nº 17.213, de 25 de junho de 2019, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, 10º andar, sala 01, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ 
sob o nº 32.288.914/0001-96. 
A Classe tem como objetivo proporcionar aos seus Cotistas a valorização de suas Cotas por meio da aplicação de seu Patrimônio Líquido na aquisição 
de: (i) Direitos Creditórios que atendam aos Critérios de Elegibilidade, e (ii) Ativos Financeiros de Liquidez, observados todos os limites de composição e 
diversificação da Carteira da Classe, estabelecidos no Regulamento e na regulamentação aplicável. 
Serão emitidas, pela Classe, 50.000 (cinquenta mil) Cotas, com Preço de Emissão de R$1.000,00 (mil reais), totalizando R$50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais), na Data de Emissão. As Cotas Ofertadas terão seu Valor Unitário calculado e divulgado pelo Administrador no fechamento de todo Dia 
Útil, a partir do Dia Útil seguinte à Data da 1ª Integralização e até a data de resgate das Cotas ou na data de liquidação da Classe, conforme o caso. As 
Cotas Ofertadas não possuem meta de rentabilidade.  
As Cotas Ofertadas estão sujeitas às restrições de negociação previstas na Resolução CVM nº 160/22, no Regulamento e neste Prospecto. As Cotas 
Ofertadas, a princípio, não serão depositadas para negociação em mercados organizados e poderão ser transferidas mediante termo de cessão e 
transferência. As Cotas Ofertadas objeto da Oferta não serão negociados em mercados organizados de bolsa ou balcão, não podendo ser 
assegurada a disponibilidade de informações sobre os preços praticados ou sobre os negócios realizados. 
As Cotas Ofertadas serão amortizadas, a exclusivo critério do Gestor, conforme previsto no item 1.1.1(j) do presente Prospecto e resgatadas na última 
data de amortização do principal, que corresponde ao término do prazo de duração das Cotas Ofertadas. 
As aplicações realizadas nas Cotas Ofertadas não contam com garantia dos Prestadores de Serviços Essenciais, dos demais prestadores de serviços do 
Fundo, de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos (FGC). 
Os investidores devem ler a seção “Fatores de Risco”, nas páginas 19 a Erro! Indicador não definido. do presente Prospecto. 
O registro da Oferta não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade do 
Fundo ou do Fundo-Alvo. 
A CVM não realizou análise prévia do conteúdo deste Prospecto ou dos demais Documentos da Oferta. Existem restrições que se aplicam à 
revenda das Cotas Ofertadas, conforme descritas no item 6.1 deste Prospecto. 
As Cotas Ofertadas não contam com classificação de risco atribuída por agência classificadora de risco registrada na CVM. 
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A data deste Prospecto é 27 de maio de 2024 
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1. GLOSSÁRIO 
 
Os termos e expressões utilizados no presente Prospecto, quando iniciados com letra 
maiúscula, terão os significados a eles atribuídos nesta seção 1, aplicáveis tanto no 
singular quanto no plural: 
 
“Administrador” O BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS, instituição financeira devidamente 
autorizada pela CVM para o exercício profissional de 
administração de carteiras de valores mobiliários, na 
categoria de administrador fiduciário, nos termos do Ato 
Declaratório CVM nº 8.695, de 20 de março de 2006, com 
sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), 
Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 
59.281.253/0001-23, ou seu sucessor a qualquer título. 
 

“Agente Escriturador” O Administrador, o qual se encontra devidamente 
habilitado pela CVM para a prestação dos serviços de 
escrituração das Cotas, ou seu sucessor a qualquer título. 
 

“Amortização 
Extraordinária” ou 
“Amortização” 

A amortização extraordinária das Cotas em circulação, a 
ser realizada, observando-se sempre a ordem de 
alocação de recursos definida no item 8.1 do Anexo I ao 
Regulamento, exclusivamente (1) se o patrimônio da 
Classe assim permitir, a exclusivo critério do Gestor, nos 
termos do capítulo 7 do Anexo I ao Regulamento; ou 
(2) no caso de liquidação antecipada da Classe, nos 
termos do item 11.4.3 do Anexo I ao Regulamento. 
 

“ANBIMA” A Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais. 
 

“Anúncio de Encerramento” O anúncio de encerramento da Oferta, nos termos do 
artigo 76 da Resolução CVM nº 160/22. 
 

“Anúncio de Início” O anúncio de início da Oferta, nos termos do artigo 59, 
§3º, da Resolução CVM nº 160/22. 
 

“Assembleia de Cotistas” A Assembleia Geral de Cotistas e/ou a Assembleia 
Especial de Cotistas, quando referidas em conjunto e 
indistintamente, realizadas nos termos do capítulo 4 da 
parte geral do Regulamento ou do capítulo 10 do Anexo I 
ao Regulamento. 
 

“Assembleia Especial de 
Cotistas” 

A assembleia de Cotistas para a qual serão convocados 
apenas Cotistas de uma ou mais subclasses, conforme 
aplicável. 

  
“Assembleia Geral de 
Cotistas” 

A assembleia de Cotistas para a qual serão convocados 
todos os Cotistas. 
 

“Ativos Financeiros de 
Liquidez” 

Os ativos financeiros que poderão integrar a carteira da 
Classe, quais sejam, (a) moeda corrente nacional; (b) 
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títulos públicos federais; (c) ativos financeiros de renda 
fixa de emissão ou coobrigação de instituições 
financeiras; (d) operações compromissadas, desde que 
lastreadas nos títulos mencionados nas alíneas (b) e (c) 
acima; e (e) cotas de classes que invistam 
exclusivamente nos ativos das alíneas (b) e (c) acima, 
incluindo fundos geridos e/ou administrados pelo 
Administrador, pelo Custodiante e/ou pelo Gestor. 
 

“Auditor Independente” A Ernst & Young Auditores Independentes S.S., 
sociedade simples limitada, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Pres. Juscelino 
Kubitscheck, nº 1909, 8º Andar, CEP 04543-011, inscrita 
no CNPJ sob o nº 61.366.936/0001-25, ou o seu sucessor 
a qualquer título, contratada pelo Administrador, nos 
termos do Regulamento, encarregada da revisão das 
demonstrações financeiras, das contas do Fundo e da 
Classe, conforme aplicável, e da análise de sua situação 
e da atuação do Administrador.  
 

“B3” A B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, sociedade com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça 
Antônio Prado, nº 48, 7º andar, Centro, CEP 01010-901, 
inscrita no CNPJ sob o nº 09.346.601/0001-25. 
 

“BACEN” O Banco Central do Brasil. 
 

“Carteira” A carteira de investimentos da Classe, formada por 
Direitos Creditórios, Ativos Financeiros de Liquidez e 
posições mantidas em instrumentos derivativos, 
observada a Política de Investimentos. 
 

“Classe” A classe única de cotas do Fundo, denominada CLASSE 
ÚNICA DO MICROCRÉDITO FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
 

“Código ANBIMA de ART” O Código de Administração e Gestão de Recursos de 
Terceiros, da ANBIMA. 
 

“Código ANBIMA de 
Distribuição” 

O Código de Distribuição de Produtos de Investimento, da 
ANBIMA. 
 

“Códigos e Regras e 
Procedimentos ANBIMA” 

Em conjunto, o Código ANBIMA de ART, o Código 
ANBIMA de Distribuição, as Regras e Procedimentos 
ANBIMA de ART e as Regras e Procedimentos ANBIMA 
de Distribuição. 
 

“Conta da Classe” A conta corrente de titularidade da Classe utilizada para 
todas as movimentações de recursos pela Classe, 
inclusive para pagamento de todas as Obrigações. 
 

“Contrato de Distribuição” O contrato celebrado entre a Classe e o Coordenador 
Líder, com a interveniência do Gestor, no qual serão 
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estabelecidos os termos e condições para a realização da 
Oferta. 
 

“Coordenador Líder” BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na cidade 
de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Praia de 
Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-
040, inscrita no CNPJ sob o nº 59.281.253/0001-23, 
contratado pelo Gestor, em nome da Classe, para 
estruturar, coordenar e distribuir a Oferta. 
 

“Cotas” As Cotas de emissão do Fundo. 
 

“Cotas de Fundos Alvo” Os Direitos Creditórios representados por cotas de 
emissão de Fundos-Alvo. 
 

“Cotas Ofertadas” As Cotas objeto da presente 4ª (quarta) emissão da 1ª 
(primeira) série da Classe, as quais são objeto da Oferta. 
 

“Cotista” Os titulares das Cotas, sendo que a condição de Cotista 
caracteriza-se pela abertura, pelo Agente Escriturador, de 
conta de depósito em nome do Cotista. 
 

“Cotistas Dissidentes” Os Cotistas dissidentes da decisão assemblear pela 
interrupção dos procedimentos de liquidação antecipada 
da Classe, que solicitem o resgate de suas respectivas 
Cotas, nos termos do item 11.4.1 do Anexo I ao 
Regulamento. 
 

“Critério de Elegibilidade” O critério de elegibilidade descrito no item 4.9 do Anexo I  
ao Regulamento. 
 

“Custo de Aquisição” O custo de aquisição da Cota, calculado nos termos da 
regulamentação aplicável. 
 

“Custodiante” O BANCO BTG PACTUAL S.A., instituição financeira 
com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), 
Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o 
nº 30.306.294/0001-45, autorizado a funcionar pelo 
BACEN e autorizado pela CVM para a atividade de 
custódia fungível de valores mobiliários, por meio do Ato 
Declaratório CVM nº 7.204, de 25 de abril de 2003, ou seu 
sucessor a qualquer título. 
 

“CVM” A Comissão de Valores Mobiliários. 
 

“Data da 1ª Integralização” A data da 1ª (primeira) integralização das Cotas, em que 
os recursos são efetivamente colocados à disposição da 
Classe pelos respectivos Cotistas. 
 

“Data de Amortização” Cada data em que houver o efetivo pagamento da 
Amortização Extraordinária, conforme disposto no Anexo 
I ao Regulamento. 



6 

 

 
“Devedores” Pessoa natural ou jurídica, ente despersonalizado ou 

patrimônio separado na forma da lei, obrigado ou 
coobrigado pelo pagamento dos Direitos Creditórios, 
conforme aplicável. 
 

“Dia Útil” Qualquer dia exceto (a) sábados, domingos ou feriados 
nacionais, no Estado ou na cidade de São Paulo; e 
(b) aqueles sem expediente na B3. 
 

“Direitos Creditórios” Os direitos creditórios a serem adquiridos pela Classe, 
representados por: (i) debêntures, certificados de 
recebíveis ou quaisquer outros valores mobiliários, desde 
que se enquadrem na definição de “direitos creditórios” 
prevista na Resolução CMN nº 5.111 e na Resolução 
CVM nº 175/22 ou em qualquer outra norma que venham 
a substituí-las; (ii) cotas de Fundos-Alvo, as quais serão 
subscritas ou adquiridas pela Classe, no mercado 
primário ou secundário, em caráter definitivo, sempre de 
acordo com a Política de Investimentos. 
 

“Direitos Creditórios 
Inadimplidos” 

Os Direitos Creditórios, conforme aplicável, de titularidade 
da Classe, vencidos e não pagos. 

  
“Direitos Creditórios Não-
Padronizados” 

Direitos Creditórios que possuam ao menos uma das 
seguintes características: (a) estejam vencidos e 
pendentes de pagamento quando da cessão; (b) 
decorrentes de receitas públicas originárias ou derivadas 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como de suas autarquias e fundações; 
(c) resultem de ações judiciais ou procedimentos arbitrais 
em curso, constituam seu objeto de litígio, tenham sido 
judicialmente penhorados ou dados em garantia; (d) a 
constituição ou validade jurídica da cessão para a Classe 
seja considerada um fator preponderante de risco; (e) o 
devedor ou coobrigado seja sociedade empresária em 
recuperação judicial ou extrajudicial; (f) sejam cedidos por 
sociedade empresária em recuperação judicial ou 
extrajudicial, ressalvado o disposto no inciso I do 
parágrafo único do Art. 2º do Anexo Normativo II da 
Resolução CVM 175; (g) sejam de existência futura e 
montante desconhecido, desde que emergentes de 
relações já constituídas; (h) derivativos de crédito, quando 
não utilizados para proteção ou mitigação de risco de 
Direitos Creditórios; ou (i) cotas de fundos de investimento 
em direitos creditórios que invistam nos direitos 
creditórios referidos nos subitens acima. Não são 
considerados Direitos Creditórios Não-Padronizados os 
Direitos Creditórios: (i) cedidos por sociedade empresária 
em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
desde que cumulativamente atendam aos seguintes 
requisitos: (a) não sejam originados por contratos 
mercantis de compra e venda de produtos, mercadorias e 
serviços para entrega ou prestação futura; e (b) a 
sociedade esteja sujeita a plano de recuperação 
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homologado em juízo, independentemente do trânsito em 
julgado da homologação do plano de recuperação judicial 
ou extrajudicial; e (ii) os precatórios federais, desde que 
cumulativamente atendam aos seguintes requisitos: a) 
não apresentem nenhuma. 
 

“Documentos 
Comprobatórios” 

Documentação necessária para o exercício das 
prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos 
Creditórios, conforme aplicável, e capaz de comprovar a 
origem, a existência e a exigibilidade dos Direitos 
Creditórios, correspondente a: (i) uma via original ou cópia 
fiel, digitalizada e certificada, nos termos das normas 
legais e regulamentares aplicáveis, da escritura de 
emissão das debêntures, do termo de securitização dos 
certificados de recebíveis ou do instrumento de emissão 
dos valores mobiliários, conforme o caso; (ii) no caso de 
subscrição no mercado primário, o boletim de subscrição 
dos Direitos Creditórios; e (iii) o extrato emitido pela B3 ou 
por outra entidade autorizada à prestação dos serviços de 
depósito centralizado ou registro de valores mobiliários, 
na qual os Direitos Creditórios venham a ser depositados 
ou registrados, conforme o caso. 
 

“Documentos da Oferta” Os documentos relacionados à Oferta, incluindo o 
presente Prospecto, a Lâmina da Oferta, o Anúncio de 
Início, o Anúncio de Encerramento e o material publicitário 
da Oferta. 
 

“Emissão” A 4ª (quarta) emissão de cotas da 1ª (primeira) série da 
Classe, as quais são objeto da Oferta. 
 

“Encargos” Os encargos do Fundo ou da Classe, conforme o caso, 
previstos: (i) no Art. 117 da Parte Geral e no Art. 53 do 
Anexo Normativo II da Resolução CVM nº 175/22; e (ii) no 
Capítulo 3 da Parte Geral e no Capítulo 3 do Anexo I ao 
Regulamento. 
 

“Eventos de Avaliação” Os eventos de avaliação descritos no item 11.1 do Anexo 
I ao Regulamento, cuja ocorrência enseja a imediata 
convocação de Assembleia Geral de Cotistas para 
deliberar se tais eventos constituem Eventos de 
Liquidação. 
 

“Eventos de Liquidação” Os eventos de liquidação descritos no item 11.3 do Anexo 
I ao Regulamento, cuja ocorrência enseja a imediata 
convocação de Assembleia Geral de Cotistas para 
deliberar sobre a interrupção dos procedimentos de 
liquidação da Classe ou o plano de liquidação elaborado 
pelos Prestadores de Serviços Essenciais. 
 

“Fundo” O MICROCRÉDITO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
DIREITOS CREDITÓRIOS, inscrito no CNPJ sob o nº 
42.747.344/0001-09. 
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“Fundos–Alvo” Os (i) fundos de investimento em direitos creditórios e 
fundos de investimento em cotas de fundos de 
investimento em direitos creditórios, podendo ou não ser 
geridos pelo Gestor, constituídos nos termos da Instrução 
CVM 356, de 17 de dezembro de 2001, conforme 
alterada; (ii) classes de fundos de investimento em 
direitos creditórios e classes de fundos de investimento 
em cotas de fundos de investimento em direitos 
creditórios, podendo ou não ser geridos pelo Gestor, 
constituídos nos termos da Resolução CVM nº 175/22, 
conforme aplicável. 
 

“Gestor” A EUQUEROINVESTIR GESTÃO DE RECURSOS 
LTDA., sociedade devidamente autorizada pela CVM 
para o exercício profissional de administração de carteiras 
de valores mobiliários, na categoria de gestor de recursos, 
nos termos do Ato Declaratório CVM nº 17.213, de 25 de 
junho de 2019, com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, 
10º andar, sala 01, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no 
CNPJ sob o nº 32.288.914/0001-96, ou seu sucessor a 
qualquer título. 
 

“Grupo Econômico” Cada conglomerado econômico de pessoas jurídicas que 
controlem, sejam controladas por, coligadas, ou estejam 
sob controle comum de determinada pessoa jurídica ou 
que estejam sob o controle das mesmas pessoas físicas. 
 

“Investidores Qualificados” Os investidores qualificados, conforme definidos no 
artigo 12 da Resolução CVM nº 30/21. 
 

“IOF/TVM” O Imposto sobre Operações Financeiras, na modalidade 
TVM. 
 

“IR” O Imposto sobre a Renda. 
 

“Lâmina da Oferta” A lâmina da Oferta, nos termos do artigo 23 da Resolução 
CVM nº 160/22. 
 

“Obrigações” Todas as obrigações do Fundo previstas no 
Regulamento, na legislação e na regulamentação 
aplicáveis, incluindo, mas não se limitando a, o 
pagamento dos Encargos, das Amortizações e do resgate 
das Cotas e as obrigações decorrentes das operações do 
Fundo e de condenações judiciais, se houver. 
 

“Oferta” A distribuição pública das Cotas Ofertadas, sob o rito de 
registro automático, nos termos da Resolução CVM 
nº 160/22. 
 

“Patrimônio Líquido” A soma algébrica do caixa disponível com o valor dos 
Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez de 
titularidade da Classe e eventuais valores a receber, 
subtraídas as exigibilidades referentes aos Encargos e as 
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provisões realizadas pelo Administrador, nos termos do 
Regulamento e da regulamentação aplicável. 
 

“Período de Distribuição” O período de distribuição da Oferta, que (a) terá início na 
data de divulgação do Anúncio de Início; e (b) será 
encerrado na data de divulgação do Anúncio de 
Encerramento. 
 

“Pessoas Vinculadas” Os Investidores Qualificados que sejam, nos termos do 
artigo 2º, XVI, da Resolução CVM nº 160/22 e do 
artigo 2º, XII, da Resolução CVM nº 35, de 26 de maio de 
2021, (a) administradores ou controladores (ou 
integrantes do grupo de controle), direitos ou indiretos, do 
Fundo, do Administrador, do Gestor, bem como seus 
respectivos cônjuges ou companheiros, ascendentes, 
descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau; 
(b) administradores ou controladores (ou integrantes do 
grupo de controle), diretos ou indiretos, do Coordenador 
Líder, da instituição participante do consórcio de 
distribuição, bem como seus respectivos cônjuges ou 
companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais 
até o 2º (segundo) grau; (c) funcionários, operadores e 
demais prepostos do Coordenador Líder ou da instituição 
participante do consórcio de distribuição que 
desempenhem atividades de intermediação ou de suporte 
operacional; (d) agentes autônomos que prestem 
serviços ao Coordenador Líder ou à  instituição 
participante do consórcio de distribuição; (e) demais 
profissionais que mantenham, com o Coordenador Líder 
ou com a instituição participante do consórcio de 
distribuição, contrato de prestação de serviços 
diretamente relacionados à atividade de intermediação ou 
de suporte operacional; (f) sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo Coordenador Líder, pela instituição 
participante do consórcio de distribuição ou por Pessoas 
Vinculadas ao Coordenador Líder ou à instituição 
participante do consórcio de distribuição; (g) cônjuge ou 
companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas 
nos itens (b) a (e) acima; e (h) clubes e fundos de 
investimento cuja maioria das cotas pertença a Pessoas 
Vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por 
terceiros que não sejam Pessoas Vinculadas. 
 

“Plano de Distribuição” O plano de distribuição da Oferta, elaborado nos termos 
do Contrato de Distribuição. 
 

“Política de Investimentos” As regras de aplicação dos recursos da Classe em 
Direitos Creditórios, conforme previstas no Capítulo 4 do 
Anexo I ao Regulamento, as quais foram incialmente 
estabelecidas pelo Gestor, nos termos do Art. 33, §1º, da 
Resolução CVM nº 175/22, Anexo Normativo II, não 
obstante as eventuais alterações do Regulamento por 
deliberação da Assembleia de Cotistas e/ou por ato do 
Administrador, nos termos do Art. 52, inciso I, da 
Resolução CVM nº 175/22. 
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“Prazo de Duração da 
Classe” 

O prazo de duração da Classe, o qual, para fins de 
esclarecimento, é determinado, encerrando-se após 5 
(cinco) anos da data de início da classe, exceto se de 
outra forma vier a ser deliberado pelos Cotistas reunidos 
em Assembleia Especial de Cotistas. 
 

“Prazo de Duração do 
Fundo” 

O prazo de duração do Fundo, o qual, para fins de 
esclarecimento, é determinado, encerrando-se após 5 
(cinco) anos da data de início do Fundo, exceto se de 
outra forma vier a ser deliberado pelos cotistas reunidos 
em Assembleia Geral de Cotistas. 
 

“Prestadores de Serviços 
Essenciais” 

O Administrador e o Gestor, quando referidos em conjunto 
e indistintamente. 
 

“Preço de Emissão” O valor unitário de emissão das Cotas, calculado na forma 
prevista no Capítulo 5 do Anexo I ao Regulamento, o qual 
corresponde a R$1.000,00 (mil reais) para as Cotas 
Ofertadas.  
 

“Prospecto” O presente prospecto definitivo da Oferta. 
 

“Quantidade Mínima” A quantidade mínima de Cotas Ofertadas que deverá ser 
colocada em caso de distribuição parcial, qual seja, 5.000 
(cinco mil) Cotas Ofertadas.  
 

“Regras e Procedimentos 
ANBIMA de ART” 
 

As Regras e Procedimentos de Administração e Gestão 
de Recursos de Terceiros, da ANBIMA. 

“Regras e Procedimentos 
ANBIMA de Distribuição” 
 

As Regras e Procedimentos do Código de Distribuição de 
Produtos de Investimento, da ANBIMA. 

“Regulamento” O regulamento do Fundo, incluindo a sua parte geral, o 
Anexo I ao Regulamento e os Suplementos, conforme o 
caso, e os demais documentos que o integrem. 
 

“Resolução CVM nº 30/21” A Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, 
conforme alterada. 
 

“Resolução CVM nº 160/22” A Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme alterada. 
 

“Resolução CVM nº 175/22” A Resolução CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2023, 
conforme alterada. 
 

“Série” Cada um dos subconjuntos de Cotas da Classe, conforme 
emitidas de tempos em tempos. 
 

“Suplemento” O suplemento que descreverá as características 
específicas de cada uma das Séries, se aplicável. 
 

“Taxa de Administração” A taxa mensal máxima que é devida ao Administrador, 
nos termos do item 13.1 do Anexo I ao Regulamento. 
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“Taxa de Gestão” A taxa mensal que é devida ao Gestor, nos termos do 
item 13.3 do Anexo I ao Regulamento. 
 

“Taxa de Performance” A taxa mensal que é devida ao Gestor, nos termos do 
item 13.5 do Anexo I ao Regulamento. 
 

“Taxa DI” As taxas médias diárias dos DI – Depósitos 
Interfinanceiros de 1 (um) dia, over extra grupo, 
expressas na forma percentual ao ano, com base em um 
ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculadas e divulgadas pela B3, no informativo diário 
disponível em sua página na internet (www.b3.com.br). 
 

“Termo de Adesão” O documento elaborado nos termos do artigo 29 da parte 
geral da Resolução CVM nº 175/22, por meio do qual o 
Cotista adere ao Regulamento e que deve ser firmado 
quando de seu ingresso no Fundo, declarando, inclusive, 
sem se limitar a, ter pleno conhecimento dos riscos 
envolvidos na operação, inclusive da possibilidade de 
perda total do capital investido, e da ausência de 
classificação de risco das Cotas subscritas. 
 

“Valor Unitário” O valor individual das Cotas, calculado segundo a 
periodicidade estipulado no Anexo I ao Regulamento, 
para efeito da definição de seu valor de integralização, 
Amortização Extraordinária e/ou resgate. 
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2. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 
 
2.1 Breve descrição da Oferta 
 
Serão emitidas 50.000 (cinquenta mil) Cotas Ofertadas, com Preço de Emissão de 
R$1.000 (mil reais). O valor total da Oferta será de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de reais), na Data de Emissão. 
 
No âmbito da Oferta, o investimento nas Cotas Ofertadas por cada Investidor 
Qualificado está condicionado à aplicação mínima de R$ 1.000,00 (mil reais). 
 
Será permitida a distribuição parcial das Cotas Ofertadas, desde que haja a colocação 
da Quantidade Mínima. 
 
Uma vez subscrita a Quantidade Mínima, os recursos captados na Oferta poderão ser 
utilizados pela Classe para a aquisição de Direitos Creditórios, respeitado o disposto no 
Regulamento. Na hipótese de distribuição parcial das Cotas Ofertadas, não haverá a 
captação de recursos pela Classe por meio de fontes alternativas. 
 
Não sendo realizada a colocação da Quantidade Mínima durante o Período de 
Distribuição, a Oferta será cancelada pelo Gestor, que deverá comunicar imediatamente 
os Investidores Qualificados sobre o cancelamento da Oferta, mediante divulgação de 
aviso na forma prevista no Regulamento. 
 
Cada Investidor Qualificado poderá, no boletim de subscrição das Cotas Ofertadas, 
condicionar a sua adesão à Oferta a que haja a distribuição (a) da totalidade das Cotas 
Ofertadas; ou (b) de uma quantidade de Cotas Ofertadas igual ou superior à Quantidade 
Mínima e inferior à quantidade total de Cotas Ofertadas. Não havendo a manifestação 
do Investidor Qualificado, presumir-se-á o seu interesse em manter a totalidade das 
Cotas Ofertadas por ele subscritas. 
 
Caso ocorra a distribuição parcial das Cotas Ofertadas, as Cotas Ofertadas que não 
forem efetivamente colocadas no âmbito da Oferta serão canceladas. 
 
Nas hipóteses previstas acima, os valores até então integralizados pelos Investidores 
Qualificados que fizerem jus ao reembolso serão devolvidos pela Classe, em moeda 
corrente nacional, no prazo a ser informado no Anúncio de Encerramento, acrescidos 
proporcionalmente dos rendimentos auferidos pelas aplicações dos valores, líquidos de 
encargos e tributos. 
 
Não haverá lote adicional de Cotas Ofertadas. 
 
A Oferta será intermediada pelo Coordenador Líder, ou seja, pelo BTG Pactual Serviços 
Financeiros S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, em regime de melhores 
esforços de colocação, nos termos do Contrato de Distribuição. 
 
Conforme previsto no Contrato de Distribuição, o Coordenador Líder, de comum acordo 
com o Gestor, convidou a seguinte instituição financeira, devidamente habilitada para 
prestar os serviços de distribuição pública de valores mobiliários, para participar da 
distribuição da Oferta: EQI Investimentos Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, 7º andar (parte), conjunto 72, Itaim Bibi, 
CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 47.965.438/0001-78. A participação da 
instituição mencionada acima na Oferta é regulada por meio do termo de adesão ao 
Contrato de Distribuição, nos termos do artigo 79, §2º, da Resolução CVM nº 160/22, 
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sem prejuízo da observância de todos os termos e condições estabelecidos no Contrato 
de Distribuição por tal instituição. 
 
A Oferta foi registrada na CVM sob o rito automático, nos termos da Resolução CVM 
nº 160/22, não sujeitando-se à análise prévia da CVM. 
 
A Oferta deverá observar o disposto na autorregulação vigente, inclusive nos Códigos 
e Regras e Procedimentos ANBIMA. 
 
2.2 Apresentação dos Prestadores de Serviços Essenciais e do 
Custodiante  
 

2.2.1 Administrador 
 

A administração fiduciária do Fundo será realizada pelo Administrador, o qual, 
observada a regulamentação em vigor, as limitações do Regulamento e a divisão 
de atribuições com o Gestor, terá poderes para praticar todos os atos 
necessários à administração fiduciária do Fundo. 

 
Breve Histórico 

 
A BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários, controlada integral do Banco BTG Pactual S.A., é a empresa do 
grupo econômico dedicada à prestação de serviços de administração fiduciária 
e controladoria de ativos para terceiros. 

 
A BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários, atualmente, administra aproximadamente 
R$728.000.000.000,00 (setecentos e vinte e oito bilhões de reais) (ANBIMA, 
novembro/2023), incluindo fundos de investimento multimercado, fundos de 
investimento em ações, fundos de renda fixa, fundos imobiliários, fundos de 
investimento em direitos creditórios e fundos de investimento em participações.  

 
2.2.2 Gestor 

 
A gestão do Fundo será realizada pelo Gestor, o qual, observada a 
regulamentação em vigor, as limitações do Regulamento e a divisão de 
atribuições com o Administrador, terá poderes para praticar todos os atos 
necessários à gestão da Carteira. 

 
Breve Histórico 

 
A EuQueroInvestir Gestão de Recursos Ltda. foi fundada em 2020. A 
EuQueroInvestir Gestão de Recursos Ltda., atualmente, conta com mais de 
R$5.500.000.000,00 (cinco bilhões e quinhentos milhões de reais) em ativos sob 
gestão, mais de 60.000 (sessenta mil) cotistas e mais de 45 (quarenta e cinco) 
funcionários.  

 
2.2.3 Custodiante 

 
A custódia das Cotas do Fundo-Alvo e dos Ativos Financeiros de Liquidez 
integrantes da Carteira será realizada pelo Custodiante. 
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Breve Histórico 
 

O BTG Pactual S.A. é uma instituição financeira autorizada a funcionar pelo 
BACEN, fundada em 1983 como uma distribuidora de títulos e valores 
mobiliários. Nos 13 (treze) anos seguintes, a empresa expandiu, tornando-se um 
banco completo, com foco principal nas áreas de pesquisa, finanças 
corporativas, mercado de capitais, fusões e aquisições, wealth management 
(gestão de patrimônio), asset management (gestão de recursos) e sales and 
trading (vendas e negociações). 

 
Em 2006, o UBS A.G. e o BTG Pactual S.A. se associaram para criar o Banco 
UBS Pactual S.A. Em 2009, o Banco UBS Pactual S.A. foi adquirido pelo grupo 
BTG Investments, formando o BTG Pactual S.A. Em dezembro de 2010, o BTG 
Pactual S.A. emitiu US$1.800.000.000,00 (um bilhão e oitocentos milhões de 
dólares americanos) em capital para um consórcio de investidores e sócios, 
representando 18,65% (dezoito inteiros e sessenta e cinco centésimos por 
cento) do BTG Pactual S.A. Nos anos 2011 e 2012, o BTG Pactual S.A. adquiriu 
uma participação de 37,64% (trinta e sete inteiros e sessenta e quatro 
centésimos por cento) no Banco Pan Americano, na Celfin, corretora de valores 
no Chile, que também opera no Peru e na Colômbia, e na Bolsa y Renta, 
corretora na Colômbia. 

 
2.3 Informações sobre o Fundo que os Prestadores de Serviços 
Essenciais desejam destacar em relação àquelas contidas no Regulamento 
 
Não aplicável. 
 

2.3.1 Regras de tributação aplicáveis ao Fundo e aos Cotistas, na data 
deste Prospecto, incluindo os tributos incidentes sobre a Oferta ou sobre a 
rentabilidade ou remuneração esperada das Cotas Ofertadas: 

 
O Gestor buscará perseguir a composição da carteira do Fundo adequada ao 
Regime Específico dos Fundos Não Sujeitos à Tributação Periódica, conforme 
definido pela Lei nº 14.754, de 12 de Dezembro de 2023: 

 

Tributação aplicável às operações da carteira: 

De acordo com a legislação vigente, as operações da carteira do FUNDO são isentas do IR e estão 
sujeitas ao Imposto sobre Operações Financeiras, na modalidade TVM, à alíquota zero. 

Tributação na fonte dos rendimentos auferidos pelos cotistas: 

I. IRF: 

Cotistas Residentes no Brasil: 

No caso de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC) classificados como “entidade de 
investimento” e cuja carteira seja composta por, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de direitos 
creditórios conforme definições prescritas em regulamentação expedida pelo CMN, os rendimentos 
auferidos na amortização ou no resgate das cotas, inclusive quando decorrentes da liquidação do 
FUNDO, ficam sujeitos à incidência do IRF à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre a diferença 
positiva entre o valor de amortização ou resgate e o custo de aquisição das Cotas.  
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O IRF será considerado antecipação do devido no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com 
base no lucro real, presumido ou arbitrado e, nos demais casos, será considerado tributação exclusiva. 

Cotistas Não-residentes (INR): 

Em regra, os rendimentos auferidos pelos cotistas INR na amortização ou no resgate das cotas, 
inclusive quando decorrentes da liquidação do FUNDO também ficam sujeitos à incidência do IRF à 
alíquota de 15% (quinze por cento) sobre a diferença positiva entre o valor de amortização ou resgate 
e o custo de aquisição das Cotas. 

Desenquadramento para fins fiscais: 

Em caso de inobservância dos requisitos mencionados acima, os rendimentos reconhecidos pelos 
cotistas, pessoas físicas ou jurídicas residentes no Brasil, poderão ser submetidos à tributação pelo 
IRF na fonte a alíquotas regressivas em função do prazo de suas aplicações, conforme regras 
prescritas no artigo 17 da Lei 14.754/23. 

Cobrança do IRF: 
Em regra, os rendimentos auferidos pelos cotistas serão tributados pelo 
IRF no momento da amortização de rendimentos das cotas, da alienação 
de cotas a terceiros e do resgate das cotas do FUNDO. 

II. IOF: 

IOF/TVM: 

O IOF/TVM incide à alíquota de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor de 
resgates, alienações ou amortizações, limitado ao rendimento da aplicação 
em função do prazo de acordo com tabela regressiva anexa ao Decreto nº 
6.306/2007. Atualmente, o IOF limita-se a 96% (noventa e seis por cento) 
do rendimento para resgates no 1º (primeiro) dia útil subsequente ao da 
aplicação. Resgates e alienações em prazo inferior a 30 (trinta) dias da 
data de aplicação na classe de cotas podem sofrer a tributação pelo 
IOF/TVM, conforme tabela decrescente em função do prazo. A partir do 
30º (trigésimo) dia de aplicação não há incidência de IOF/TVM. Ressalta-
se que a alíquota do IOF/TVM pode ser alterada a qualquer tempo por ato 
do Poder Executivo até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta 
centésimos por cento) ao dia. 

IOF-Câmbio: 

As operações de conversões de moeda estrangeira para moeda Brasileira, 
bem como de moeda Brasileira para moeda estrangeira, estão sujeitas ao 
IOF-Câmbio. Atualmente, as operações de câmbio referentes ao ingresso 
no País para investimentos nos mercados financeiros e de capitais e 
retorno estão sujeitas à alíquota de 0% (zero por cento). De igual modo, 
as operações para remessas e ingressos de recursos, realizadas pelo 
FUNDO relativas às suas aplicações no mercado internacional, nos limites 
e condições fixados pela CVM, também estão sujeitas à alíquota de 0% 
(zero por cento). Ressalta-se que a alíquota do IOF/Câmbio pode ser 
majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o percentual 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
2.4 Identificação do público-alvo 
 
A Oferta terá como público-alvo exclusivamente Investidores Qualificados. 
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2.5 Valor total da Oferta 
 
O valor total da Oferta é de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), na Data de 
Emissão. 
 
2.6 Informações em relação à Classe de Cotas Ofertadas 
 
(a) valor nominal unitário: O Valor Unitário das Cotas Ofertadas será calculado e 

divulgado no fechamento de todo Dia Útil, para efeito de definição de seu valor 
de integralização, observado que tal valor será equivalente ao resultado da 
divisão do valor do Patrimônio Líquido pelo número de Cotas em circulação, nos 
termos do item 5.4 (ii) do Anexo I ao Regulamento; 
 

(b) quantidade de Cotas Ofertadas: 50.000 (cinquenta mil); 
 
(c) opção de lote adicional: não aplicável; 
 
(d) código ISIN: não aplicável; 
 
(e) classificação de risco: não aplicável; 
 
(f) data de emissão: corresponde à Data de Emissão das Cotas Ofertadas; 
 
(g) prazo e data de vencimento: as Cotas Ofertadas serão resgatadas ao fim do 

Prazo de Duração da Classe; 
 
(h) negociação em mercado organizado: as Cotas Ofertadas estão sujeitas às 

restrições de negociação previstas na Resolução CVM nº 160/22, no 
Regulamento e neste Prospecto. As Cotas Ofertadas, a princípio, não serão 
depositadas para negociação em mercados organizados e poderão ser 
transferidas mediante termo de cessão e transferência; 

 
(i) juros remuneratórios e atualização monetária: as Cotas Ofertadas terão seu 

Valor Unitário calculado e divulgado pelo Administrador todo Dia Útil, no 
fechamento dos mercados, a partir do Dia Útil seguinte à respectiva Data da 
1ª Integralização, até o Dia Útil anterior à data de liquidação da Classe, nos 
termos do item 5.4 (ii) e do item 5.4 (iii) do Anexo I ao Regulamento. Não haverá 
meta de valorização das Cotas Ofertadas. O valor das Cotas Ofertadas não 
estará sujeito a atualização monetária. 

 
(j) pagamento da remuneração: se o patrimônio da Classe assim permitir, poderá 

ser realizada a Amortização Extraordinária, a exclusivo critério do Gestor, nos 
termos do capítulo 7 do Anexo I ao Regulamento. O Gestor deverá comunicar o 
Administrador e o Custodiante a respeito do pagamento da Amortização 
Extraordinária com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência de cada 
Data de Amortização; 

 
(k) repactuação: não haverá repactuação programada das Cotas Ofertadas; 
 
(l) amortização e hipóteses de liquidação antecipada: as Cotas Ofertadas serão 

amortizadas conforme disposto na alínea (j) acima. A Classe poderá ser 
liquidada antecipadamente (1) por deliberação da Assembleia de Cotistas; e 
(2) na ocorrência de um Evento de Liquidação. Na hipótese de liquidação 
antecipada da Classe, as Cotas Ofertadas serão resgatadas antecipadamente, 
observado o disposto no Regulamento e no presente Prospecto; 
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(m) garantias das Cotas Ofertadas: as aplicações realizadas nas Cotas Ofertadas 

não contam com garantia dos Prestadores de Serviços Essenciais, dos demais 
prestadores de serviços do Fundo, de quaisquer terceiros, de qualquer 
mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos (FGC); 

 
(n) lastro dos direitos creditórios: a Classe investirá indiretamente em Direitos 

Creditórios. A parcela do Patrimônio Líquido que não estiver alocada em Direitos 
Creditórios será necessariamente alocada em Ativos Financeiros de Liquidez; 

 
(o) patrimônio segregado: o Fundo é constituído com classe única de Cotas, sendo 

vedada a afetação ou a vinculação, a qualquer título, de parcela do patrimônio 
do Fundo ou da Classe a qualquer outra classe ou subclasse de Cotas; 

 
(p) eventos de liquidação do patrimônio segregado: o Fundo e Classe terão prazo 

de duração determinado, encerrando-se após 5 (cinco) anos da data de início da 
classe, exceto se de outra forma vier a ser deliberado pelos Cotistas reunidos 
em Assembleia Especial de Cotistas. O Fundo e a Classe poderão ser liquidados 
antecipadamente (1) por deliberação da Assembleia de Cotistas; e (2) na 
ocorrência de um Evento de Liquidação; 

 
(q) tratamento tributário: o Gestor envidará seus melhores esforços para adquirir 

Cotas do Fundo-Alvo e/ou Ativos Financeiros de Liquidez, conforme aplicável, 
cujos vencimentos propiciem à Carteira classificação de investimento de “longo 
prazo”, para fins de tributação do Cotista. Entretanto, não há garantia de que a 
Classe terá o tratamento tributário aplicável aos fundos de investimento de longo 
prazo, nos termos da legislação aplicável, de forma que o Administrador, o 
Custodiante e o Gestor não assumem qualquer compromisso nesse sentido. 
Para mais informações sobre a tributação aplicável ao Fundo, à Classe e aos 
Cotistas, vide o item 2.3.1 do presente Prospecto; 

 
(r) outros direitos, vantagens e restrições: as demais características, vantagens e 

restrições das Cotas Ofertadas constam no Regulamento e no Anexo I; 
 

(s) índice de subordinação mínima: não aplicável. 
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3. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 
3.1 Exposição clara e objetiva do destino dos recursos provenientes da 
Oferta 
 
Os recursos recebidos pela Classe em decorrência da integralização das Cotas 
Ofertadas deverão ser mantidos em moeda corrente nacional ou aplicados nos Ativos 
Financeiros de Liquidez, até o encerramento da Oferta ou a distribuição da Quantidade 
Mínima, no caso de distribuição parcial. Uma vez encerrada a Oferta ou distribuída a 
Quantidade Mínima, no caso de distribuição parcial, os recursos decorrentes da 
integralização das Cotas Ofertadas serão destinados, observada a ordem de alocação 
de recursos prevista no Regulamento, (a) à aquisição de Direitos Creditórios e de Ativos 
Financeiros de Liquidez, observada a Política de Investimentos prevista no 
Regulamento; e (b) ao pagamento dos Encargos. 
 
3.2 Nos casos em que se pretenda utilizar os recursos, direta ou 
indiretamente, na aquisição de ativos, à exceção daqueles adquiridos no curso 
regular dos negócios, descrição sumária desses ativos e seus custos, se tais 
ativos e seus custos já puderem ser identificados e divulgados. Se forem 
adquiridos de partes relacionadas, indicação de quem serão comprados e como 
o custo será determinado 
 
Não aplicável. 
 
3.3 No caso de apenas parte dos recursos almejados com a Oferta vir a 
ser obtida por meio da distribuição das Cotas Ofertadas, indicação das 
providências que serão adotadas 
 
Não haverá a captação de recursos pela Classe por meio de fontes alternativas. 
 
3.4 Outras fontes de recursos: se aplicável, especificação de outras 
fontes de recursos que terão destinação associada àquela relativa à Oferta 
 
Não aplicável. 
 
3.5 Se o título ofertado for qualificado pelo Fundo como “verde”, 
“social”, “sustentável” ou termos correlatos, informar: 
 
(b) quais metodologias, princípios ou diretrizes amplamente reconhecidos foram 

seguidos para qualificação da Oferta conforme o item 3.5 acima: não aplicável; 
 
(c) qual a entidade independente responsável pela averiguação acima citada e tipo 

de avaliação envolvida: não aplicável; 
 
(d) obrigações que a Oferta impõe quanto à persecução de objetivos “verdes”, 

“sociais”, “sustentáveis” ou termos correlatos, conforme metodologias, princípios 
ou diretrizes amplamente reconhecidos: não aplicável; e 

 
(e) especificação sobre a forma, a periodicidade e a entidade responsável pelo 

reporte acerca do cumprimento de obrigações impostas pela Oferta quanto à 
persecução de objetivos “verdes”, “sociais”, “sustentáveis” ou termos correlatos, 
conforme a metodologia, princípios ou diretrizes amplamente reconhecidos: não 
aplicável. 
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4. FATORES DE RISCO 
 
4.1 Em ordem decrescente de relevância, os principais fatores de risco 
associados à Oferta e ao Fundo  
 

O investimento nas Cotas Ofertadas apresenta riscos, especificamente aqueles 

indicados nesta seção 4. Não há garantia de completa eliminação da possibilidade de 

perdas para o Fundo e os Cotistas, não podendo os Prestadores de Serviços Essenciais 

e os demais prestadores de serviços do Fundo, em hipótese alguma, ser 

responsabilizados por qualquer depreciação ou perda de valor dos Ativos Financeiros 

de Liquidez integrantes da Carteira, ou por eventuais prejuízos incorridos pelos Cotistas 

quando da Amortização Extraordinária ou do resgate das suas Cotas, nos termos do 

Regulamento. 

 

(a) Risco de Mercado: consiste no risco de flutuações nos preços e na rentabilidade 

dos Direitos Creditórios, os quais são afetados por diversos fatores de mercado, 

como liquidez, crédito, alterações políticas, econômicas e fiscais. Esta constante 

oscilação de preços pode fazer com que determinados Direitos Creditórios sejam 

avaliados por valores diferentes ao de emissão e/ou contabilização, podendo 

acarretar volatilidade das cotas do Fundo e perdas aos cotistas do Fundo. 

 

(b) Risco Relacionado a Fatores Macroeconômicos e à Política Governamental: o 

Fundo também poderá estar sujeito a riscos advindos de motivos como a 

ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários, situações especiais 

de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica ou financeira 

que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado 

financeiro e/ou de capitais brasileiro, incluindo variações nas taxas de juros, 

eventos de desvalorização da moeda e de mudanças legislativas, que poderão 

resultar em (i) perda de liquidez dos  ativos que compõem a carteira e (ii) 

inadimplência dos emissores e/ou devedores dos ativos. Tais fatos poderão 

acarretar prejuízos para os Cotistas e atrasos no pagamento de Distribuições. 

Não obstante, o Fundo desenvolverá suas atividades no mercado brasileiro, 

estando sujeito, portanto, aos efeitos da política econômica praticada pelo 

Governo Federal. Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém na economia 

realizando relevantes mudanças em suas políticas. As medidas do Governo 

Brasileiro para controlar a inflação e implementar as políticas econômica e 

monetária têm envolvido, no passado recente, alterações nas taxas de juros, 

desvalorização da moeda, controle de câmbio, aumento das tarifas públicas, 

entre outras medidas. Essas políticas, bem como outras condições 

macroeconômicas, têm impactado significativamente a economia e o mercado 

de capitais nacional. A adoção de medidas que possam resultar na flutuação da 

moeda, indexação da economia, instabilidade de preços, elevação de taxas de 

juros ou influenciar a política fiscal vigente poderão impactar os negócios, as 

condições financeiras, os resultados operacionais do Fundo e a consequente 

distribuição de rendimentos aos Cotistas. Impactos negativos na economia, tais 

como recessão, perda do poder aquisitivo da moeda e aumento exagerado das 

taxas de juros resultantes de políticas internas ou fatores externos podem 
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influenciar nos resultados do Fundo. Além disso, fatores relacionados à 

geopolítica internacional podem afetar adversamente a economia brasileira e, 

por consequência, o mercado de capitais.  

 

(c) Risco regulatório e judicial: eventuais alterações ou novas normas ou leis 

aplicáveis à Classe, seus ativos e ao Fundo, incluindo, mas não se limitando a, 

aquelas referentes a tributos, bem como decisões judiciais ou jurisprudência 

aplicando as regulamentações existentes ou interpretando novas 

regulamentações, podem causar um efeito adverso relevante no preço dos 

ativos e/ou na performance das posições financeiras adquiridas pela Classe e/ou 

pelo Fundo. Ainda, nesse sentido, poderão ocorrer interferências de autoridades 

governamentais e órgãos reguladores na regulação dos mercados, bem como 

alterações das políticas monetária e cambial. Tais eventos poderão impactar de 

maneira adversa o valor das Cotas, bem como afetar adversamente a validade 

da emissão, da subscrição e da aquisição das Cotas do Fundo, o comportamento 

dos ativos integrantes da Carteira e os fluxos de caixa a serem gerados. Na 

ocorrência de tais restrições, os fluxos de subscrição, aquisição e pagamento 

das Cotas do Fundo poderão ser interrompidos, comprometendo a continuidade 

da Classe e o horizonte de investimento dos Cotistas. 

 

(d) Risco de Concentração: o risco da aplicação na Classe possui forte correlação 

com a concentração da Carteira, sendo que, quanto maior for a concentração da 

Carteira, maior será a chance de a Classe sofrer perda patrimonial significativa 

que afete negativamente a rentabilidade das Cotas. Não é possível garantir que 

os limites de concentração contidos na Política de Investimentos, ainda que 

atendidos, serão suficientes que o Patrimônio Líquido não sofra perdas que 

possam afetar a rentabilidade das Cotas. 

 

(e) Risco Decorrente de Investimento em Fundos Estruturados: os s investimentos 

realizados pelo Fundo em cotas de fundos estruturados, nos limites previstos no 

Regulamento, estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, 

risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação 

atípica nos mercados de atuação, bem como outros riscos diversos. 

 

(f) Dependência do Gestor: a gestão da carteira do Fundo e a sua performance 

dependerão em larga escala das habilidades e expertise do grupo de 

profissionais do Gestor. A perda de um ou mais executivos do Gestor poderá ter 

impacto significativo nos negócios e na performance financeira do Fundo. O 

Gestor também pode se tornar dependente dos serviços de consultores externos 

e suas equipes. Se esses serviços se tornarem indisponíveis, o Gestor pode 

precisar recrutar profissionais especializados, sendo que poderá enfrentar 

dificuldades na contratação de tais profissionais. 

 

(g) Risco Proveniente do Uso de Derivativos: a contratação pelo Fundo de 

modalidades de operações de derivativos, ainda que tais operações sejam 

realizadas exclusivamente para fins de proteção patrimonial na forma permitida 
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no Regulamento, poderá acarretar variações no valor de seu patrimônio líquido 

superiores àquelas que ocorreriam se tais estratégias não fossem utilizadas. Tal 

situação poderá, ainda, implicar em perdas patrimoniais ao Fundo e impactar 

negativamente o valor das Cotas. 

 

(h) Risco de Crédito: os ativos que compõem a carteira do Fundo estão sujeitos à 

capacidade dos seus emissores e/ou devedores, conforme o caso, em honrar os 

compromissos de pagamento de juros e principal de suas dívidas. Eventos que 

afetem as condições financeiras dos emissores e/ou devedores dos títulos, bem 

como alterações nas condições econômicas, legais e políticas que possam 

comprometer a sua capacidade de pagamento podem trazer impactos 

significativos em termos de preços e liquidez dos ativos desses emissores e/ou 

devedores. Mudanças na percepção da qualidade dos créditos dos emissores 

e/ou devedores, mesmo que não fundamentadas, poderão trazer impactos nos 

preços dos ativos, comprometendo também sua liquidez e por consequência, o 

valor do patrimônio do Fundo e das Cotas. 

 

(i) Risco de Liquidez: a contratação pelo Fundo de modalidades de operações de 

derivativos, ainda que tais operações sejam realizadas exclusivamente para fins 

de proteção patrimonial na forma permitida no Regulamento, poderá acarretar 

variações no valor de seu patrimônio líquido superiores àquelas que ocorreriam 

se tais estratégias não fossem utilizadas. Tal situação poderá, ainda, implicar em 

perdas patrimoniais ao Fundo e impactar negativamente o valor das Cotas. 

 

(j) Risco de Mercado Externo: o Fundo poderá manter em sua carteira, de forma 

direta ou indireta, ativos financeiros negociados no exterior e, 

consequentemente, sua performance pode ser afetada por requisitos legais ou 

regulatórios, por exigências tributárias relativas a todos os países nos quais ele 

invista, direta ou indiretamente, ou, ainda, pela variação do Real em relação a 

outras moedas. Os investimentos do Fundo estarão expostos a alterações nas 

condições política, econômica ou social nos países onde investe, direta ou 

indiretamente, o que pode afetar negativamente o valor de seus ativos 

financeiros. Podem ocorrer atrasos na transferência de juros, dividendos, ganhos 

de capital ou principal, entre países onde o Fundo ou os fundos investidos 

invistam e o Brasil, o que pode interferir na liquidez e no desempenho do Fundo. 

As operações do Fundo ou dos fundos investidos no exterior poderão ser 

executadas em bolsas de valores, de mercadoria e futuros ou registradas em 

sistema de registro, de custódia ou de liquidação financeira de diferentes países 

que podem estar sujeitos a distintos níveis de regulamentação e supervisionados 

por autoridades locais reconhecidas, entretanto, não existem garantias acerca 

da integridade das transações e nem, tampouco, sobre a igualdade de condições 

de acesso aos mercados locais. 

 

(k) Risco de Patrimônio Negativo:  Em caso de perdas e prejuízos na carteira do 

Fundo que acarretem patrimônio negativo do Fundo, os cotistas podem ser 

chamados a aportar recursos adicionais no Fundo, além do valor de subscrição 
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e integralização de suas cotas. Assim, durante o prazo de duração do Fundo, 

existe o risco de o Fundo vir a ter patrimônio líquido negativo e qualquer fato que 

leve o fundo a incorrer em patrimônio líquido negativo culminará na 

obrigatoriedade de os cotistas aportarem capital no Fundo, de forma que este 

possua recursos financeiros suficientes para arcar com suas obrigações 

financeiras. Não há como mensurar o montante de capital que os cotistas podem 

vir a ser obrigados a aportar e não há como garantir que, após a realização de 

tal aporte, o Fundo passará a gerar alguma rentabilidade aos cotistas. 

 

A Classe também poderá estar sujeita a outros riscos advindos de motivos alheios ou 

exógenos ao controle do Administrador, tais como moratória, inadimplemento de 

pagamentos, mudança nas regras aplicáveis aos Direitos Creditórios e aos Ativos 

Financeiros de Liquidez, alteração na política monetária, alteração da política fiscal 

aplicável à Classe, os quais poderão causar prejuízos para a Classe e os Cotistas. 

  



23 

 

5. CRONOGRAMA 
 
5.1 Cronograma das etapas da Oferta 
 
(a) cronograma tentativo das etapas da Oferta: 
 

Etapa Data(1) 

1. Protocolo do requerimento de registro da Oferta na CVM 27/05/2024 

2. Obtenção do registro da Oferta na CVM 27/05/2024 

3. 
Divulgação do Anúncio de Início, do Prospecto e da Lâmina da 
Oferta 

27/05/2024 

4. Início do período de subscrição das Cotas Ofertadas 27/05/2024 

4. Data da 1ª (primeira) integralização das Cotas Ofertadas 10/06/2024 

5. Data limite para a divulgação do Anúncio de Encerramento 22/11/2024 
(1) As datas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, incluindo suspensões, antecipações 
e prorrogações, a critério do Coordenador Líder. Qualquer alteração no cronograma da Oferta deverá ser 
comunicada à CVM e poderá ser considerada uma modificação da Oferta, nos termos do artigo 67 da 
Resolução CVM nº 160/22. 
(2) A Oferta poderá ser encerrada anteriormente à data acima indicada caso (a) haja a colocação da 
totalidade das Cotas Ofertadas; ou (b) na hipótese de distribuição parcial das Cotas Ofertadas, a critério 
do Coordenador Líder, haja a colocação da Quantidade Mínima. 

 
(1) revogação, modificação, suspensão e cancelamento da Oferta: nos 

termos do item 6.3 deste Prospecto; e 
 

(2) forma de divulgação de anúncios relacionados à Oferta: os avisos, 
comunicados e anúncios relacionados à Oferta, bem como o presente 
Prospecto, serão divulgados nas páginas da rede mundial de 
computadores do Administrador (https://www.btgpactual.com/), do 
Gestor (https://eqiasset.com.br/), do Coordenador Líder 
(https://www.btgpactual.com/), da instituição participante do consórcio de 
distribuição (https://eqiasset.com.br/) e da CVM 
(https://www.gov.br/cvm/pt-br). 

 
(b) prazos, condições e forma para: 
 

(1) manifestação de aceitação da Oferta: o Coordenador Líder receberá e 
processará todos os pedidos de subscrição das Cotas Ofertadas, no 
âmbito da Oferta. 

 
Por ocasião da subscrição das Cotas Ofertadas, cada Investidor 
Qualificado deverá assinar (i) o boletim de subscrição; e (ii) o Termo de 
Adesão; 

 
(2) revogação da aceitação da Oferta: nos termos do item 6.3 deste 

Prospecto; 
 

(3) subscrição e integralização das Cotas Ofertadas: a subscrição das Cotas 
Ofertadas deverá ocorrer durante o Período de Distribuição. 

 
As Cotas Ofertadas serão integralizadas nas datas a serem informadas 
pelo Coordenador Líder aos investidores. A Data da 1ª Integralização das 
Cotas Ofertadas será 10 de junho de 2024, conforme indicado no 
“Cronograma Tentativo das Etapas da Oferta” no item 5.1(a) deste 
Prospecto. 

 

https://www.btgpactual.com/
https://eqiasset.com.br/
https://www.btgpactual.com/
https://eqiasset.com.br/
https://www.gov.br/cvm/pt-br
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As Cotas Ofertadas serão integralizadas, em moeda corrente nacional, 
por meio de transferência eletrônica disponível (TED) ou outra forma de 
transferência de recursos autorizada pelo BACEN, na Conta da Classe, 
conforme estabelecido no Regulamento e no boletim de subscrição. 

 
As Cotas Ofertadas serão integralizadas pelo Valor Unitário das Cotas 
Ofertadas, calculado e divulgado no fechamento de todo Dia Útil, para 
efeito de definição de seu valor de integralização, observado que tal valor 
será equivalente ao resultado da divisão do valor do Patrimônio Líquido 
pelo número de Cotas em circulação, nos termos do item 5.4 (ii) do Anexo 
I ao Regulamento. Para o cálculo do número de Cotas Ofertadas a que 
tem direito o Investidor Qualificado, não serão deduzidas do valor 
entregue à Classe quaisquer taxas ou despesas.  

 
(4) distribuição junto ao público investidor em geral: não aplicável; 

 
(5) posterior alienação das Cotas Ofertadas adquiridas pelo Coordenador 

Líder em decorrência da prestação da garantia firme: não aplicável; 
 

(6) pagamento: o pagamento da remuneração e da amortização do principal 
das Cotas Ofertadas será realizado por meio da Amortização 
Extraordinária, conforme previsto no item 2.6(j) deste Prospecto; 

 
(7) financiamento, se for o caso: não aplicável; e 

 
(8) devolução e reembolso aos Investidores Qualificados: (i) em caso de 

distribuição parcial, nos termos do item 2.1 deste Prospecto; e (ii) em 
caso de revogação, modificação, suspensão e cancelamento da Oferta, 
nos termos do item 6.3 deste Prospecto. 
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6. RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES NO CONTEXTO DA 
OFERTA 
 
6.1 Descrição de eventuais restrições à transferência das Cotas 
Ofertadas 
 
As Cotas Ofertadas estão sujeitas às restrições de negociação previstas na Resolução 
CVM nº 160/22, no Regulamento e no presente Prospecto. 
 
As Cotas Ofertadas, a princípio, não serão depositadas para negociação em mercados 
organizados e poderão ser transferidas, mediante termo de cessão e transferência, 
exclusivamente entre investidores qualificados, conforme definidos no artigo 12 da 
Resolução CVM nº 30/21, a partir da data de divulgação do Anúncio de Encerramento. 
Apenas as Cotas Ofertadas que tenham sido totalmente integralizadas poderão ser 
negociadas ou transferidas a terceiros. 
 
A transferência de titularidade das Cotas fica condicionada à verificação, pelo 
Administrador, do atendimento às formalidades previstas no Regulamento e na 
regulamentação aplicável, bem como da observância das restrições de negociação 
aplicáveis às Cotas Ofertadas. 
 
Os Cotistas serão responsáveis pelo pagamento de todos os custos, tributos e 
emolumentos decorrentes da negociação ou transferência de suas Cotas Ofertadas. 
 
6.2 Declaração em destaque da inadequação do investimento, caso 
aplicável, especificando os tipos de investidores para os quais o investimento é 
considerado inadequado 
 
O INVESTIMENTO NAS COTAS OFERTADAS É INADEQUADO AOS INVESTIDORES 
QUE: (A) NÃO SEJAM INVESTIDORES QUALIFICADOS; (B) NECESSITEM DE 
LIQUIDEZ COM RELAÇÃO ÀS COTAS OFERTADAS ADQUIRIDAS, UMA VEZ QUE A 
NEGOCIAÇÃO DE COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM COTAS DE 
FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NO MERCADO 
SECUNDÁRIO ATUALMENTE APRESENTA BAIXA LIQUIDEZ; (C) NÃO ESTEJAM 
DISPOSTOS A CORRER OS RISCOS ASSOCIADOS AO INVESTIMENTO NAS 
COTAS OFERTADAS, CONFORME DESCRITOS NA SEÇÃO 4 DESTE PROSPECTO; 
OU (D) NÃO TENHAM ACESSO A CONSULTORES FINANCEIROS, DE 
INVESTIMENTO, TRIBUTÁRIOS OU JURÍDICOS. 
 
6.3 Esclarecimento sobre os procedimentos previstos nos artigos 70 e 
71 da Resolução CVM nº 160/22 a respeito da eventual modificação da Oferta, 
notadamente quanto aos efeitos do silêncio do investidor 
 
Havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, posterior e imprevisível nas 
circunstâncias de fato existentes quando do protocolo do requerimento de registro da 
Oferta, ou que o fundamentem, a CVM poderá (a) reconhecer a ocorrência de 
modificação da Oferta e tomar as providências cabíveis; ou (b) caso tal alteração 
acarrete aumento relevante dos riscos inerentes à Oferta, deferir o requerimento de 
revogação da Oferta. Nos termos do artigo 67, §2º, da Resolução CVM nº 160/22, a 
modificação da Oferta não depende de aprovação prévia da CVM. 
 
Na hipótese de modificação da Oferta, a CVM poderá, uma única vez, por sua própria 
iniciativa ou a requerimento do Fundo, representado pelo Gestor, prorrogar o prazo de 
distribuição da Oferta por até 90 (noventa) dias. 
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É sempre permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos Investidores 
Qualificados, juízo que deve ser feito pelo Coordenador Líder em conjunto com o Fundo, 
representado pelo Gestor, ou para renúncia à condição da Oferta estabelecida pela 
Classe, não sendo necessário requerer tal modificação junto à CVM. 
 
A revogação da Oferta torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou 
posteriores, devendo os valores até então integralizados pelos Investidores Qualificados 
ser restituídos nos termos abaixo. 
 
A modificação da Oferta deverá ser divulgada imediatamente por meios, no mínimo, 
iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta e o Coordenador Líder e a instituição 
participante do consórcio de distribuição deverão se certificar, no momento de aceitação 
da Oferta, de que os Investidores Qualificados estão cientes de que a Oferta foi alterada 
e das suas novas condições. Os Investidores Qualificados que já tiverem aderido à 
Oferta, quando da sua modificação, deverão ser imediatamente comunicados a 
respeito, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de 
comunicação passível de comprovação, para que informem, no prazo mínimo de 
5 (cinco) Dias Úteis contado da comunicação, o interesse em desistir da Oferta, 
presumindo-se, na falta de manifestação, o interesse dos Investidores Qualificados em 
manter a sua adesão à Oferta. Os Investidores Qualificados que revogarem a sua 
adesão à Oferta terão direito à restituição dos valores até então integralizados nos 
termos abaixo. 
 
A CVM, respeitado o disposto no artigo 70 da Resolução CVM nº 160/22, poderá 
suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a Oferta, caso (a) a Oferta esteja se 
processando em condições diversas das constantes na Resolução CVM nº 160/22 ou 
no seu registro na CVM; (b) o Coordenador Líder tenha seu registro suspenso ou 
cancelado, conforme a Resolução CVM nº 161, de 13 de julho de 2022; ou (c) a Oferta 
seja havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que 
depois do seu registro na CVM. 
 
A CVM deverá suspender a Oferta quando verificar ilegalidade ou violação da 
regulamentação aplicável considerada sanável. O prazo de suspensão da Oferta não 
poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá 
ser sanada. 
 
O Gestor deverá (a) divulgar imediatamente, por meios, no mínimo, iguais aos utilizados 
para a divulgação da Oferta, comunicado ao mercado informando sobre a suspensão 
ou o cancelamento da Oferta; e (b) comunicar os Investidores Qualificados que já 
tiverem aderido à Oferta a respeito, por correio eletrônico, correspondência física ou 
qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, para que, na hipótese 
de suspensão da Oferta, informem, no prazo mínimo de 5 (cinco) Dias Úteis contado da 
comunicação, o interesse em desistir da Oferta, presumindo-se, na falta de 
manifestação, o interesse dos Investidores Qualificados em manter a sua adesão à 
Oferta. Os Investidores Qualificados que revogarem a sua adesão à Oferta terão direito 
à restituição dos valores até então integralizados nos termos abaixo. 
 
Em caso de cancelamento da Oferta, os valores até então integralizados pelos 
Investidores Qualificados deverão ser restituídos nos termos abaixo. 
 
Nas hipóteses de revogação, modificação, suspensão ou cancelamento da Oferta, os 
valores até então integralizados pelos Investidores Qualificados que fizerem jus ao 
reembolso serão devolvidos pelo Fundo, em moeda corrente nacional, no prazo a ser 
informado no comunicado ao mercado, a contar da data da comunicação de revogação, 
modificação, suspensão ou cancelamento da Oferta, sem qualquer acréscimo ou 
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correção, sendo certo que o montante a ser reembolsado a cada Investidor Qualificados 
não poderá ser superior ao valor atualizado das Cotas Ofertadas por ele restituídas. 
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7. OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 
 
7.1 Eventuais condições a que a Oferta esteja submetida 
 
Uma vez divulgado o Anúncio de Início, a Oferta é irrevogável. 
 
Nos termos do Contrato de Distribuição, contudo, a distribuição das Cotas Ofertadas 
está sujeita (a) à verificação das condições precedentes do Contrato de Distribuição, 
conforme descritas no item 8.1 deste Prospecto; e (b) à colocação da Quantidade 
Mínima, nos termos do item 2.1 do presente Prospecto. 
 
7.2 Eventual destinação da Oferta ou de partes da Oferta a investidores 
específicos e a descrição destes investidores 
 
A Oferta será integralmente destinada a Investidores Qualificados. Não haverá direito 
de preferência dos atuais Cotistas, ou qualquer outro direito de prioridade na subscrição 
das Cotas Ofertadas. 
 
7.3 Deliberações necessárias à Emissão ou à distribuição das Cotas 
Ofertas, identificando os órgãos deliberativos responsáveis e as respectivas 
reuniões em que foi aprovada a operação 
 
A Emissão e a Oferta foram aprovadas por deliberação dos Prestadores de Serviços 
Essenciais em 27 de maio de 2024. 
 
7.4 Regime de distribuição 
 
As Cotas Ofertadas serão distribuídas pelo Coordenador Líder em regime de melhores 
esforços de colocação. 
 
7.5 Dinâmica de coleta de intenções de investimento e determinação do 
preço ou taxa 
 
Não será realizado procedimento de coleta de intenções de investimento ou precificação 
no âmbito da Oferta. 
 
7.6 Formador de mercado 
 
Não será celebrado contrato de formador de mercado para as Cotas Ofertadas. 
 
7.7 Fundo de liquidez e estabilização, se houver 
 
Não serão constituídos fundos de liquidez nem celebrado contrato de estabilização de 
preços para as Cotas Ofertadas. 
 
7.8 Requisitos ou exigências mínimas de investimento, caso existam 
 
No âmbito da Oferta, o investimento nas Cotas Ofertadas por cada Investidor 
Qualificado está condicionado à aplicação mínima de R$ 1.000,00 (mil reais).  
 
Não haverá outros requisitos ou exigências mínimas de investimento. 
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8. INFORMAÇÕES SOBRE A ESTRUTURA DA OPERAÇÃO 
 
8.1 Possibilidade de os direitos creditórios cedidos serem acrescidos, 
removidos ou substituídos, com indicação das condições em que tais eventos 
podem ocorrer e dos efeitos que podem ter sobre os fluxos de pagamentos aos 
titulares dos valores mobiliários ofertados 
 
Os recursos recebidos pela Classe em razão da liquidação, resgate e/ou amortização 
dos Direitos Creditórios, conforme aplicável, a qualquer título, incluindo pagamento 
regular ou por excussão de garantia, alienação, recompra, indenização pelos Devedores 
e/ou desinvestimento de Ativos Recuperados, bem como em razão da liquidação dos 
direitos Creditórios detidos pelos Fundos-Alvo, poderão ser destinados à aquisição pela 
Classe de novos Direitos Creditórios e/ou destinados à Amortização Extraordinária das 
Cotas, conforme decisão do Gestor e desde que observada a ordem de alocação de 
recursos definida no item 8.1 do Anexo I ao Regulamento. 
 
8.2 Informação e descrição dos reforços de crédito e outras garantias 
existentes 
 
As aplicações realizadas nas Cotas Ofertadas não contam com garantia de terceiros, 
dos Prestadores de Serviços Essenciais, dos demais prestadores de serviços do Fundo, 
de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de 
Créditos (FGC).  
 
Ademais, o Fundo não conta com quaisquer mecanismos de reforço de crédito. 
 
8.3 Informação sobre eventual utilização de instrumentos derivativos 
que possam alterar os fluxos de pagamento previstos para os titulares dos valores 
mobiliários ofertados 
 
Nos termos do Regulamento, a Classe poderá utilizar instrumentos derivativos, desde 
que com o objetivo de proteção patrimonial, ou, desde que não resulte em exposição a 
risco de capital, conforme definida no artigo 3º, XXIV, da parte geral da Resolução CVM 
nº 175/22, troca de indexador a que os ativos estão indexados. 
 
8.4 Política de investimento, discriminando inclusive os métodos e 
critérios utilizados para seleção dos ativos 
 

8.4.1 Características dos Direitos Creditórios 
 
Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pela Classe serão representados por: 
(i) debêntures, certificados de recebíveis ou quaisquer outros valores mobiliários, 
desde que se enquadrem na definição de “direitos creditórios” prevista na 
Resolução CMN nº 5.111 e na Resolução CVM nº 175/22 ou em qualquer outra 
norma que venham a substituí-las; (ii) cotas de Fundos-Alvo, as quais serão 
subscritas ou adquiridas pela Classe, no mercado primário ou secundário, em 
caráter definitivo, sempre de acordo com a Política de Investimentos da Classe. 

 
A subscrição ou a aquisição dos Direitos Creditórios observará os procedimentos 
(i) da B3 ou de outra entidade autorizada à prestação dos serviços de depósito 
centralizado ou registro de valores mobiliários pela CVM, na qual os Direitos 
Creditórios venham a ser depositados ou registrados; ou (ii) estabelecidos pelo 
escriturador e/ou administrador dos Direitos Creditórios, conforme aplicável, 
observada a Política de Investimentos da Classe e as demais disposições do 
Regulamento e da legislação e regulamentação aplicáveis. 
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A subscrição ou a aquisição dos Direitos Creditórios abrangerá todos os direitos, 
garantias, privilégios, preferências, prerrogativas e ações a eles relacionados. 
 
Os pagamentos relativos aos Direitos Creditórios de titularidade da Classe serão 
realizados pelos Devedores e /ou pelos Fundos-Alvo, conforme o caso, por meio 
de: 

(i) dos procedimentos adotados pela B3 ou de outra entidade autorizada à 
prestação dos serviços de depósito centralizado ou registro de valores 
mobiliários pela CVM, na qual os Direitos Creditórios venham a ser 
depositados ou registrados; ou 

 
(ii) Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou outra forma de transferência 

de recursos autorizada pelo BACEN, para a Conta da Classe. 
 
Os Direitos Creditórios deverão contar com os Documentos Comprobatórios 
necessários para o exercício das prerrogativas decorrentes da titularidade dos 
Direitos Creditórios, conforme aplicável, e capazes de comprovar a origem, a 
existência e a exigibilidade perante os respectivos Devedores, os quais deverão 
ser disponibilizados ao Administrador e/ou ao Custodiante, conforme o caso, em 
até 5 Dias Úteis. 
 
O Gestor, no prazo de até 5 Dias Úteis após a aquisição dos Direitos Creditórios, 
obriga-se a fornecer ao Administrador e/ou ao Custodiante todas as informações 
relacionadas à análise cadastral e de crédito por ele realizada, conforme 
aplicável, dos Devedores, previamente à aquisição de Direitos Creditórios. O 
disposto neste item não impede o Administrador de realizar o cadastro dos 
Devedores, conforme aplicável. 
 
Diante da natureza variada dos Direitos Creditórios passíveis de subscrição e/ou 
aquisição pela Classe, não é possível prever e, portanto, não está contida no 
Anexo I ao Regulamento a descrição detalhada dos processos de originação e 
da política de concessão de crédito adotada quando da seleção dos Direitos 
Creditórios, tampouco os fatores de risco específicos associados a tais 
processos ou políticas. 
 
Ainda, tendo em vista a natureza dos Direitos Creditórios a serem subscritos e/ou 
adquiridos pela Classe, conforme aplicável, a princípio, não há a necessidade de 
se prever a adoção de procedimentos específicos para a cobrança dos Direitos 
Creditórios. A exclusivo critério do Gestor, este poderá contratar terceiros, sob a 
sua responsabilidade, para auxiliá-lo na cobrança dos Direitos Creditórios 
vencidos e não pagos, bem como estabelecer diferentes estratégias de 
cobrança. Dessa forma, não é possível preestabelecer e, portanto, não está 
contida no Anexo I ao Regulamento a descrição detalhada do processo de 
cobrança dos Direitos Creditórios inadimplidos, o qual será analisado, caso a 
caso, pelo Gestor, observadas a natureza e as características específicas de 
cada Direito Creditório, conforme aplicável. 

8.4.2 Critério de Elegibilidade  
 
A Classe somente poderá adquirir os Direitos Creditórios que atendam, 
cumulativamente, aos seguintes Critérios de Elegibilidade, a serem verificados e 
validados pelo Gestor, diretamente ou por meio de terceiro por ele contratado, de 
forma individualizada e integral, previamente à subscrição e/ou aquisição dos 
Direitos Creditórios pela Classe: 
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(a) sejam representados por: (i) debêntures, certificados de recebíveis ou 

quaisquer outros valores mobiliários, desde que se enquadrem na definição 
de “direitos creditórios” prevista na Resolução CMN nº 5.111 e na 
Resolução CVM nº 175/22 ou em qualquer outra norma que venham a 
substituí-las; (ii) cotas de Fundos-Alvo, as quais serão subscritas ou 
adquiridas pela Classe, no mercado primário ou secundário, em caráter 
definitivo, sempre de acordo com a Política de Investimentos. 
 

(b) não sejam considerados Direitos Creditórios Não-Padronizados, conforme 
definidos no artigo 2º, XIII, do Anexo Normativo II à Resolução CVM nº 
175/22, ressalvada a possibilidade de a Classe investir até 10% (dez por 
cento) de seu Patrimônio Líquido em Cotas de Fundos-Alvo que admitam 
a aquisição de Direitos Creditórios Não-Padronizados, nos termos do Art. 
50, parágrafo único, do Anexo Normativo II da Resolução CVM nº 175/22. 

Para fins da verificação dos Critérios de Elegibilidade, será considerado o 
Patrimônio Líquido e o valor dos Direitos Creditórios integrantes da Carteira no 
Dia Útil imediatamente anterior à Data de Aquisição. 
 
Na hipótese de o Direito Creditório elegível deixar de atender a qualquer Critério 
de Elegibilidade após sua aquisição pela Classe tal fato não será entendido como 
um Desenquadramento da Carteira, tampouco haverá direito de regresso contra 
o Administrador, o Gestor, o Custodiante, a Consultora e/ou o Agente de 
Cobrança, se existentes. 
 
A verificação e validação pelo Gestor do enquadramento das Cotas do Fundo-
Alvo ao Critério de Elegibilidade será considerada como definitiva. 
 
8.4.3 Ativos Financeiros de Liquidez  
 
A parcela do Patrimônio Líquido que não estiver alocada em Direitos Creditórios 
será necessariamente alocada em Ativos Financeiros de Liquidez. 
 
O Gestor envidará seus melhores esforços para adquirir Direitos Creditórios e/ou 
Ativos Financeiros de Liquidez, conforme aplicável, cujos vencimentos propiciem 
à Carteira classificação de investimento de “longo prazo”, para fins de tributação 
do Cotista. Entretanto, não há garantia de que a Classe terá o tratamento 
tributário aplicável aos fundos de investimento de longo prazo, nos termos da 
legislação aplicável, de forma que o Administrador, o Custodiante e o Gestor não 
assumem qualquer compromisso nesse sentido. 
 
É vedada à Classe a aplicação de recursos de seu Patrimônio Líquido na 
aquisição de Ativos Financeiros de Liquidez no exterior. 
 
8.4.4 Limites de Concentração e Vedações para a Composição da 
Carteira  
 
Decorridos 180 (cento e oitenta) dias do início de suas atividades, a Classe 
deverá manter alocado, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do seu 
Patrimônio Líquido em Direitos Creditórios. 
 
Nos termos do artigo 45 do Anexo Normativo II à Resolução CVM 175, a Classe 
poderá ter até 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido alocado em (i) Direitos 
Creditórios, conforme aplicável, de responsabilidade e/ou coobrigação de um 
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mesmo Devedor; (ii) derivativos, observado o disposto no item 4.22 abaixo; e (iii) 
Ativos Financeiros de Liquidez de responsabilidade ou coobrigação de um 
mesmo Devedor e/ou de responsabilidade ou coobrigação de Devedores 
integrantes de um mesmo Grupo Econômico. 
 
Nos termos dos artigos 47 e 48 do Anexo Normativo II à Resolução CVM 175, 
uma vez que as Cotas são destinadas exclusivamente a Investidores 
Qualificados, a Classe poderá ter até 100% (cem por cento) de seu Patrimônio 
Líquido alocado em Cotas dos Fundos-Alvo, as quais são emitidas pelos Fundos-
Alvo. 
 
O limite de concentração descrito 4.12 acima, poderá ser excedido (i) se tal 
Devedor for (a) uma sociedade registrada perante a CVM como companhia 
aberta; (b) uma instituição financeira ou equiparada; ou (c) uma entidade que 
tenha suas demonstrações contábeis relativas ao exercício social imediatamente 
anterior à data de aquisição do Direito Creditório elaboradas de acordo com a 
regulamentação editada pela CVM e com a Lei nº 6.404, de 17 de dezembro de 
1976, conforme alterada, e auditadas por um auditor independente registrado 
junto à CVM, nos termos do artigo 45, §3º, I, do Anexo Normativo II à Resolução 
CVM 175; ou (ii) quando se tratar de aplicações em títulos públicos federais, 
operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais e cotas de 
fundos de investimento que possuam como política de investimento a alocação 
exclusiva em títulos públicos federais e operações compromissadas lastreadas 
em títulos públicos federais, inclusive cotas de fundos de investimento 
administrados e/ou geridos pelo Administrador, pelo Gestor e/ou por suas 
respectivas partes relacionadas. 
 
O Gestor deverá assegurar que, na consolidação das aplicações da Classe com 
as das classes cujas cotas venham a ser adquiridas pela Classe, o limite previsto 
acima seja observado. A consolidação de que trata este item será dispensada no 
caso de aplicações em cotas que sejam emitidas por fundos de investimento 
geridos por partes não relacionadas ao Gestor. 
 
Sem prejuízo de limites mais restritivos definidos no Regulamento, o Gestor 
deverá observar, ainda, os seguintes limites de concentração para a composição 
da Carteira: 
 
(i) até 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido investido em Ativos 
Financeiros de Liquidez de emissão ou que envolvam retenção de risco por parte 
do Administrador, Gestor, e/ou suas partes relacionadas, tais como definidas 
pelas regras contábeis de que tratam desse assunto, observado ainda o disposto 
acima; 
 
(ii) até 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido investido em operações com 
derivativos nos quais, inexistindo contraparte central, se tenha como contraparte 
o Gestor, e/ou suas partes relacionadas, observado ainda o disposto acima; 
 
(iii) até 100% (cem por cento) do Patrimônio Líquido investido em Cotas de 
Fundos-Alvo que contem com serviços do Administrador, do Gestor, e/ou suas 
respectivas partes relacionadas, tais como definidas pelas regras contáveis que 
tratam desse assunto; 
(iv) até, 100% (cem por cento) do Patrimônio Líquido investido em cotas de 
Emissão Um Mesmo Fundo-Alvo; 
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(v) até 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido em Cotas dos Fundos-Alvo 
e/ou Ativos Financeiros de Liquidez destinados exclusivamente a Investidores 
Profissionais e, dentro deste limite, 10% (dez por cento) do Patrimônio Líquido 
em Cotas de Fundos-Alvo que admitam a aquisição de Direitos Creditórios Não-
Padronizados; 
 
A Classe poderá, direta ou indiretamente: (i) adquirir Direitos Creditórios, 
conforme aplicável, que sejam cedidos e/ou originados pelo Administrador, pelo 
Gestor e/ou partes a eles relacionadas, tal como definidas pelas regras contábeis 
que tratam desse assunto; e (ii) ceder Direitos Creditórios a qualquer das 
pessoas, fundos de investimento ou entidades referidas no item (i) acima. 
 
A Classe poderá ter até 100% (cem por cento) do Patrimônio Líquido 
representado por Direitos Creditórios originados ou cedidos pelo Administrador, 
Gestor, e/ou suas partes relacionadas. 
 
É vedada à Classe a aplicação recursos de seu Patrimônio Líquido na aquisição 
de Direitos Creditórios no exterior. 
 
É vedada à Classe a aplicação de recursos de seu Patrimônio Líquido na 
aquisição de Direitos Creditórios Não-Padronizados, ressalvada a possibilidade 
de a Classe investir até 10% (dez por cento) de seu Patrimônio Líquido em Cotas 
de Fundos-Alvo que admitam a aquisição de Direitos Creditórios Não-
Padronizados, nos termos do Art. 50, parágrafo único, do Anexo Normativo II da 
Resolução CVM 175, conforme previsto acima. 
 
8.4.5 Revolvência da Carteira de Direitos Creditórios  
 
Os recursos recebidos pela Classe em razão da liquidação, resgate e/ou 
amortização dos Direitos Creditórios, conforme aplicável, a qualquer título, 
incluindo pagamento regular ou por excussão de garantia, alienação, recompra, 
indenização pelos Devedores e/ou desinvestimento de Ativos Recuperados, bem 
como em razão da liquidação dos direitos Creditórios detidos pelos Fundos-Alvo, 
poderão ser destinados à aquisição pela Classe de novos Direitos Creditórios 
e/ou destinados à Amortização Extraordinária das Cotas, conforme decisão do 
Gestor e desde que observada a ordem de alocação de recursos definida no item 
8.1 do Anexo I ao Regulamento. 
 
8.4.6 Ativos Recuperados  
 
Sem prejuízo da Política de Investimento da Classe, poderão eventualmente 
compor a carteira de investimento da Classe imóveis (ou direitos reais 
relacionados), participações societárias, cotas de fundos de investimento, bens 
móveis em geral, produtos ou insumos agrícolas, direitos disponíveis, dentre 
outros ativos, bens ou direitos que não os Direitos Creditórios ou os Ativos 
Financeiros (“Ativos Recuperados”), em decorrência, exclusivamente, dos 
procedimentos judiciais ou extrajudiciais envolvidos na recuperação dos Direitos 
Creditórios Inadimplidos, seja por força de: (i) expropriação de ativos; (ii) 
excussão de garantias; (iii) dação em pagamento; (iv) conversão; (v) adjudicação 
ou arrematação de bem penhorado pela Classe; ou (vi) transação, nos termos do 
artigo 840 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 
 
No caso de Ativos Recuperados passarem a compor a carteira da Classe, o 
Gestor envidará seus melhores esforços para liquidar os Ativos Recuperados da 
forma mais eficaz, sempre levando em consideração sua natureza, valor 
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intrínseco e liquidez, cabendo ao Gestor enviar ao Administrador, no prazo de 5 
Dias Úteis, relatório que demonstre os seus esforços na tentativa de 
alienação dos Ativos Recuperados. 
 
Considerando que a Classe passará a ser proprietária dos Ativos Recuperados 
com o objetivo específico de vendê-los a terceiros para fins de recuperação do 
investimento nos Direitos Creditórios, caberá ao Gestor providenciar o registro 
da propriedade dos Ativos Recuperados em nome da Classe nas competentes 
entidades registrarias. Havendo qualquer impossibilidade, o registro deverá ser 
feito em nome do Administrador, na qualidade de administrador e proprietário 
fiduciário dos Ativos Recuperados, ficando averbado que estes: (i) não integram 
o ativo do Administrador; (ii) não respondem direta ou indiretamente por qualquer 
obrigação de responsabilidade do Administrador; (iii) não compõem a lista de 
bens e direitos do Administrador, para efeitos de liquidação judicial ou 
extrajudicial; (iv) não podem ser dados em garantia de débito de operação do 
Administrador; (v) não são passíveis de execução por quaisquer credores do 
Administrador, por mais privilegiados que possam ser; e (vi) não podem ser 
onerados, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, para qualquer terceiro. 
 
Ainda que integrem a carteira da Classe, os Ativos Recuperados não serão, sob 
qualquer hipótese, adquiridos como parte da Política de Investimento da Classe, 
não devendo, portanto, ser contabilizados para fins de enquadramento da 
Classe. 
 
8.4.7 Regras, procedimentos e limites para efetuar a alienação dos 
Direitos Creditórios a terceiros  
 
A Classe poderá alienar os Direitos Creditórios a quaisquer terceiros, desde que 
respeitados os seguintes procedimentos: (i) os Direitos Creditórios somente 
serão alienados pela Classe caso os respectivos Documentos Comprobatórios 
permitam expressamente ou não vedem a transferência dos Direitos Creditórios 
pela Classe a terceiros; (ii) os Direitos Creditórios serão transferidos pela Classe 
em observância aos procedimentos estabelecidos pelo escriturador dos Direitos 
Creditórios ou pelo depositário central ou mercado organizado em que os Direitos 
Creditórios estejam depositados ou registrados, nos termos da regulamentação 
aplicável; e (iii) se necessário, a Classe firmará com os adquirentes dos Direitos 
Creditórios os instrumentos pertinentes à transferência de tais Direitos 
Creditórios. Não há limites aplicáveis à alienação dos Direitos Creditórios a 
eventuais terceiros. 
 
8.4.8 Outras disposições relativas à Política de Investimentos  
 
A Classe poderá realizar aplicações que coloquem em risco parte ou a totalidade 
de seu patrimônio. Dentre os diversos riscos aos quais está sujeita a Carteira da 
Classe estão, exemplificativamente, os analisados no Capítulo 15 do Anexo I ao 
Regulamento e no item 4 deste Prospecto, o qual deve ser cuidadosamente lido 
pelo subscritor ou adquirente das Cotas. 
 
A Classe poderá utilizar instrumentos derivativos, observados os limites de 
concentração previstos no Regulamento, desde que com o objetivo de proteção 
patrimonial, ou, desde que não resulte em exposição ao risco de capital, 
conforme definida no inciso XXIV do Art. 3º da parte geral da Resolução CVM 
175, troca de indexador a que os ativos estão indexados e o índice de referência 
de cada subclasse. 
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A Classe não realizará operações de day trade, assim consideradas aquelas 
iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente de a Classe possuir 
estoque ou posição anterior do mesmo Ativo Financeiro. 
 
Caso os Direitos Creditórios venham a ser adquiridos, pela Classe, de terceiros, 
é vedada qualquer forma de antecipação de recursos aos eventuais alienantes 
dos Direitos Creditórios para posterior reembolso pela Classe, seja pelo 
Administrador, pelo Gestor ou pelo Custodiante. 
 
A Classe, o Administrador e o Gestor, bem como seus controladores, sociedades 
coligadas, controladas ou sob controle comum, e/ou subsidiárias, não respondem 
pela certeza, liquidez, exigibilidade, conteúdo, exatidão, veracidade, 
legitimidade, validade e/ou correta formalização dos Direitos Creditórios 
adquiridos pela Classe, tampouco pela solvência dos Devedores dos respectivos 
Direitos Creditórios, conforme aplicável. 
 
Sem prejuízo do disposto acima, o Gestor, diretamente ou por meio de terceiro 
por ele contratado, será responsável por verificar e validar, o atendimento dos 
Direitos Creditórios aos Critérios de Elegibilidade em cada operação de aquisição 
de Direitos Creditórios pela Classe. 
 
As aplicações na Classe não contam com garantia: (i) do Administrador; (ii) do 
Gestor; (iii) do Custodiante; (iv) dos demais prestadores de serviço da Classe; (v) 
de qualquer mecanismo de seguro; e/ou (vi) do Fundo Garantidor de Créditos – 
FGC. 
 

8.5 Eventos que podem alterar o cronograma ou a prioridade de 
pagamento e amortização das Cotas Ofertadas, como, por exemplo, eventos de 
avaliação e liquidação 

 
8.5.1 Eventos de Avaliação 

 
As seguintes hipóteses são consideradas Eventos de Avaliação: 
 
(a) inobservância pelo Administrador, pelo Custodiante e/ou pelo Gestor de 

seus deveres e obrigações previstos no Regulamento, bem como suas 
atribuições específicas nos outros contratos existentes referentes ao 
funcionamento da Classe, verificada pelo Administrador, pelo 
Custodiante e/ou pelo Gestor ou por qualquer dos Cotistas, desde que, 
uma vez notificados para sanar ou justificar o descumprimento, o 
Administrador, o Custodiante e/ou o Gestor, conforme o caso, não o sane 
no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da referida 
notificação; 

 
(b) aquisição, pela Classe, de Cotas do Fundo-Alvo que estejam em 

desacordo com o Critério de Elegibilidade no momento de sua aquisição; 
 
(c) não pagamento, em até 30 (trinta) dias dos valores de Amortização 

Extraordinária e/ou dos resgates das Cotas nas datas informadas pelo 
Gestor, inclusive em virtude de caso fortuito ou força maior; 

 
(d) verificação do descumprimento das (1) Características dos Direitos 

Creditórios e dos (2) Limites de Concentração e Vedações para a 
Composição da Carteira da Política de Investimentos no fechamento dos 
mercados por 15 (quinze) Dias Úteis consecutivos; e 
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(e) renúncia do Administrador ou do Gestor, sem que tenham sido tomadas 

tempestivamente as providências previstas no capítulo 2 da parte geral 
do Regulamento. 

 
Na ocorrência de qualquer Evento de Avaliação, o Gestor comunicará 
imediatamente tal fato ao Administrador. O Administrador deverá convocar a 
Assembleia Geral de Cotistas, para avaliar o grau de comprometimento das 
atividades da Classe em razão do Evento de Avaliação, podendo a Assembleia 
Geral de Cotistas deliberar: (a) pela continuidade das atividades da Classe; ou 
(b) que o Evento de Avaliação que deu causa à Assembleia Geral de Cotistas 
constitui um Evento de Liquidação, hipótese em que deverão ser adotados os 
procedimentos previstos no item 11.4 do Anexo I ao Regulamento. 
 
No momento de verificação de qualquer Evento de Avaliação, os procedimentos 
de aquisição de novas Cotas do Fundo-Alvo e, se aplicável, de Amortização 
Extraordinária ou resgate de Cotas, deverão ser imediatamente interrompidos, 
até que: (a) seja proferida decisão final em Assembleia Geral de Cotistas, 
convocada especificamente para este fim, nos termos previstos acima, 
autorizando a retomada dos procedimentos de aquisição de novas Cotas do 
Fundo-Alvo, Amortização Extraordinária e resgate das Cotas; e/ou (b) seja 
sanado o Evento de Avaliação. 
 
Na hipótese de não instalação da Assembleia Geral de Cotistas por falta de 
quórum, será considerado como tendo ocorrido um Evento de Liquidação, 
hipótese em que deverão ser adotados os procedimentos previstos no item 11.4 
do Anexo I ao Regulamento. 

 
8.5.2 Eventos de Verificação de Patrimônio Líquido Negativo  

 
Os seguintes eventos obrigarão o Administrador a verificar se o Patrimônio 
Líquido da Classe está negativo: 
 
(i) qualquer pedido de declaração judicial de insolvência da Classe; 
 
(ii) identificação de indícios de fraudes envolvendo o lastro de quaisquer Direitos 
Creditórios, conforme aplicável; 
 
(iii) qualquer pedido ou declaração judicial de insolvência dos Fundos-Alvo 
adquiridos pela Classe; 
 
(iv) inadimplemento de obrigações financeiras de Devedores e/ou emissores dos 
Direitos Creditórios ou dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira 
que representem percentual relevante do Patrimônio Líquido; 
 
(v) intervenção, liquidação, Regime de Administração Especial Temporária 
(RAET), pedido de recuperação judicial, falência, plano de recuperação 
extrajudicial ou outro procedimento de natureza similar de qualquer Devedor; 
 
(vi) condenação da Classe de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa 
e/ou outras similares ao pagamento de valor relevante de seu Patrimônio Líquido; 
e 
 
(vii) caso caracterizado quaisquer dos Eventos de Avaliação e/ou Eventos de 
Liquidação. 



37 

 

 
8.5.3 Eventos de Liquidação  

 
As seguintes hipóteses são consideradas Eventos de Liquidação: 

 
(a) caso seja deliberado em Assembleia Geral de Cotistas que um Evento de 

Avaliação constitui um Evento de Liquidação; 
 
(b) na hipótese de resilição do Contrato de Custódia ou renúncia do 

Custodiante, sem que tenha havido sua substituição por outra instituição, 
de acordo com os procedimentos estabelecidos no Regulamento; 

 
(c) renúncia do Administrador ou do Gestor sem que a Assembleia Geral de 

Cotistas eficazmente nomeie instituição habilitada para substituí-lo, nos 
termos estabelecidos no Regulamento; 

 
(d) por determinação da CVM, em caso de violação de normas legais ou 

regulamentares; 
 
(e) sempre que assim decidido pelos Cotistas em Assembleia especialmente 

convocada para tal fim; 
 
(f) intervenção ou liquidação extrajudicial do Custodiante, do Administrador 

ou do Gestor, sem a sua efetiva substituição nos termos do Regulamento;  
 
(g) se, após 90 (noventa) dias contados da Data da 1ª Integralização da 

Classe, o Patrimônio Líquido diário da Classe for inferior a 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais), pelo período de 90 (noventa) dias 
consecutivos; e 

 
(h) caso sejam liquidadas todas as Séries de Cotas da Classe, conforme 

aplicável. 
 

8.5.4 Procedimentos de Liquidação Antecipada  
 
Verificado quaisquer dos Eventos de Liquidação, o Administrador deverá dar 
início aos procedimentos de liquidação antecipada da Classe, definidos nos itens 
a seguir: 
 
Nas hipóteses previstas acima, o Administrador deverá: (i) interromper os 
procedimentos de aquisição de novos Direitos Creditórios e, se aplicável, de 
Amortização Extraordinária e resgate das Cotas; e (ii) convocar imediatamente 
uma Assembleia Geral de Cotistas, a fim de que os Cotistas deliberem sobre os 
procedimentos que serão adotados para preservar seus direitos, interesses e 
prerrogativas, assegurando-se, no caso de decisão assemblear pela interrupção 
dos procedimentos de liquidação antecipada da Classe, que os Cotistas 
Dissidentes solicitem o resgate de suas respectivas Cotas por seu respectivo 
Valor Unitário e de acordo com os prazos previstos no Regulamento. 
 
Caso a Assembleia Geral de Cotistas acima não seja instalada em segunda 
convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer Cotistas, o 
Administrador convocará nova Assembleia Geral de Cotistas; após o que, caso 
novamente não seja instalada em segunda convocação a referida Assembleia 
Geral de Cotistas, o Administrador poderá adotar os procedimentos descritos 
abaixo. 
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Exceto se a Assembleia Geral de Cotistas mencionada acima determinar a não 
liquidação antecipada da Classe, a Classe resgatará todas as Cotas. O resgate 
das Cotas será realizado ao mesmo tempo, respeitando-se a igualdade de 
condições para as Cotas, observados os seguintes procedimentos: 
 
(a) o Administrador (1) liquidará todos os investimentos e aplicações detidas 

pela Classe, e (2) transferirá todos os recursos recebidos à Conta da 
Classe; 

 
(b) todos os recursos decorrentes do recebimento, pela Classe, dos valores 

dos Direitos Creditórios, serão imediatamente destinados à Conta da 
Classe; e 

 
(c) observada a ordem de alocação dos recursos definida no capítulo 8 do 

Anexo I ao Regulamento, o Administrador debitará a Conta da Classe e 
procederá à Amortização Extraordinária e ao resgate antecipado das 
Cotas até o limite dos recursos disponíveis. 

 
Na hipótese de insuficiência de recursos para o pagamento integral das Cotas, o 
Administrador poderá convocar Assembleia Geral de Cotistas para deliberar 
sobre a possibilidade do resgate com pagamento em ativos, quais sejam, Direitos 
Creditórios e/ou Ativos Financeiros de Liquidez, fora do ambiente da B3, nos 
termos e condições constantes da legislação em vigor, que deverá observar a 
ordem de alocação dos recursos definida no capítulo 8 do Anexo I ao 
Regulamento. 
 
Caso a Classe não detenha, na data de liquidação antecipada da Classe, 
recursos em moeda corrente nacional suficientes para efetuar o pagamento do 
resgate devido às Cotas, as Cotas poderão ser resgatadas mediante a entrega 
dos Direitos Creditórios e/ou dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da 
Carteira em pagamento aos Cotistas. Os Cotistas poderão receber Direitos 
Creditórios e/ou Ativos Financeiros de Liquidez no resgate de suas Cotas, sendo 
o respectivo pagamento realizado fora do ambiente da B3. 
 
Qualquer entrega de Direitos Creditórios e/ou Ativos Financeiros de Liquidez, 
para fins de pagamento de resgate aos Cotistas, deverá ser realizada mediante 
a utilização de procedimento de rateio, considerando a proporção do número de 
Cotas detido por cada um dos Cotistas no momento do rateio em relação ao 
Patrimônio Líquido, fora do ambiente da B3. 
 
A Assembleia Geral de Cotistas deverá deliberar sobre os procedimentos de 
entrega dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes 
da Carteira como pagamento aos Cotistas pelo resgate de suas Cotas, 
observado o quórum de deliberação de que trata o Regulamento e a 
regulamentação aplicável. 
 
Caso a Assembleia Geral de Cotistas referida acima não seja instalada em 
segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer Cotistas, 
o Administrador convocará nova Assembleia Geral de Cotistas; após o que, caso 
novamente não seja instalada em segunda convocação a referida Assembleia 
Geral de Cotistas, o Administrador poderá adotar os procedimentos descritos 
abaixo. 
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Na hipótese mencionada acima ou na hipótese de a Assembleia Geral de 
Cotistas referida acima não chegar a acordo comum referente aos procedimentos 
de entrega dos Direitos Creditórios e/ou dos Ativos Financeiros de Liquidez 
integrantes da Carteira como pagamento aos Cotistas pelo resgate de suas 
Cotas, o Administrador – desde já investido pelos Cotistas dos bastantes poderes 
para tanto – entregará aos Cotistas, a título de resgate de suas Cotas, os Direitos 
Creditórios e/ou os Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira 
mediante a constituição de um condomínio civil, nos termos do artigo 1.314 do 
Código Civil, o qual sucederá a Classe em todos os seus direitos e obrigações, 
sendo que o quinhão que caberá a cada Cotista será calculado de acordo com a 
proporção de Cotas detidas frente ao Patrimônio Líquido quando da efetiva 
liquidação da Classe. Após a constituição do condomínio acima referido, o 
Administrador estará desobrigado em relação às responsabilidades 
estabelecidas no Regulamento, ficando autorizado a liquidar a Classe perante as 
autoridades competentes. 
 
O Administrador deverá notificar os Cotistas, por meio (a) de carta endereçada a 
cada um dos Cotistas; e/ou (b) correio eletrônico endereçado a cada um dos 
Cotistas, conforme disposto no Regulamento, para que os mesmos elejam um 
administrador para o referido condomínio de Direitos Creditórios e Ativos 
Financeiros de Liquidez, na forma do artigo 1.323 do Código Civil, informando a 
proporção de Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez a que cada 
Cotista faz jus, sem que isso represente qualquer responsabilidade do 
Administrador perante os Cotistas após a constituição do condomínio. 
 
Caso os titulares das Cotas não procedam à eleição do administrador do 
condomínio dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação acima 
referida, essa função será exercida pelo titular de Cotas que detenha a maioria 
das Cotas. 
 
O Custodiante, fará a guarda dos Documentos Comprobatórios e dos Ativos 
Financeiros de Liquidez pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da 
notificação referida no item 11.7.2 acima, dentro do qual o administrador do 
condomínio, eleito pelos Cotistas ou ao qual essa função tenha sido atribuída nos 
termos deste Regulamento, indicará ao Custodiante, hora e local para que seja 
feita a entrega dos Direitos Creditórios, dos Documentos Comprobatórios e 
Ativos Financeiros de Liquidez. Expirado este prazo, o Administrador poderá 
promover a consignação dos Direitos Creditórios, dos Documentos 
Comprobatórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez, na forma do Art. 334 do 
Código Civil. 
 
Uma vez que o Fundo é constituído com classe única de Cotas, a liquidação da 
Classe acarretará, para todos os fins e efeitos, a liquidação do Fundo. 

 
8.6 Descrição dos Demais Prestadores de Serviços contratados em 
nome do Fundo 
 
Agente Escriturador: 
 
Os serviços de escrituração das Cotas serão prestados pelo Administrador, na qualidade 
de Agente Escriturador. 
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Auditor Independente: 
 
O Auditor Independente foi contratado, pelo Administrador, em nome do Fundo, para 
realizar a revisão das demonstrações financeiras, das contas do Fundo ou da Classe, 
conforme aplicável, e da análise de sua situação e da atuação do Administrador, 
respeitado o disposto no Regulamento. 
 
Custodiante: 
 
O Custodiante foi contratado, pelo Administrador, em nome da Classe, para prestar os 
serviços de: 
 
(a) custódia das Cotas do Fundo-Alvo e dos Ativos Financeiros de Liquidez 

integrantes da Carteira; 
 
(b) liquidação física ou eletrônica e financeira das Cotas do Fundo-Alvo; e 
 
(c) cobrança e recebimento, em nome da Classe, de pagamento, resgate de títulos 

ou qualquer outra renda relativa aos ativos da Carteira, depositando os valores 
recebidos diretamente na Conta da Classe. 

 
Coordenador Líder: 
 
A Oferta será intermediada pelo Coordenador Líder, o qual foi contratado pelo Gestor, 
em nome da Classe, nos termos da regulamentação aplicável. 
 
9. INFORMAÇÕES SOBRE OS DIREITOS CREDITÓRIOS 
 
Nos termos da Política de Investimentos, os Direitos Creditórios a serem adquiridos pela 
Classe serão representados por: (i) debêntures, certificados de recebíveis ou quaisquer 
outros valores mobiliários, desde que se enquadrem na definição de “direitos creditórios” 
prevista na Resolução CMN 5.111 e na Resolução CVM 175 ou em qualquer outra 
norma que venham a substituí-las; (ii) cotas de Fundos-Alvo, as quais serão subscritas 
ou adquiridas pela Classe, no mercado primário ou secundário, em caráter definitivo, 
sempre de acordo com a Política de Investimentos. 
 
9.1 Informações descritivas das características relevantes dos direitos 
creditórios, tais como:  
 
(a) número de direitos creditórios cedidos e valor total: não aplicável; 
 
(b) taxas de juros ou de retornos incidentes sobre os direitos creditórios cedidos: 

não aplicável; 
 
(c) prazos de vencimento dos créditos: não aplicável; 
 
(d) períodos de amortização: não aplicável; 
 
(e) finalidade dos créditos: não aplicável; e 
 
(f) descrição das garantias eventualmente previstas para o conjunto de ativos: não 

aplicável. 
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9.2 Descrição da forma de cessão dos direitos creditórios ao Fundo, 
destacando-se as passagens relevantes de eventuais contratos firmados com 
este propósito, e indicação acerca do caráter definitivo, ou não, da cessão 
 
Não aplicável. 
 
Os Direitos Creditórios serão subscritos ou adquiridos pela Classe, no mercado primário 
ou secundário, em caráter definitivo, sempre de acordo com a Política de Investimentos 
prevista no Regulamento. A subscrição ou a aquisição dos Direitos Creditórios 
abrangerá todos os direitos, garantias, privilégios, preferências, prerrogativas e ações a 
elas relacionados.  
 
Nos termos dos artigos 47 e 48 do Anexo Normativo II à Resolução CVM 175, uma vez 
que as Cotas são destinadas exclusivamente a Investidores Qualificados, a Classe 
poderá ter até 100% (cem por cento) de seu Patrimônio Líquido alocado em Cotas dos 
Fundos-Alvo, as quais são emitidas pelos Fundos-Alvo. 
 
9.3 Indicação dos níveis de concentração dos direitos creditórios 
cedidos por devedor 
 
Decorridos 180 (cento e oitenta) dias do início de suas atividades, a Classe deverá 
manter alocado, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do seu Patrimônio Líquido 
em Direitos Creditórios. 
 
Nos termos do artigo 45 do Anexo Normativo II à Resolução CVM 175, a Classe poderá 
ter até 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido alocado em (i) Direitos Creditórios, 
conforme aplicável, de responsabilidade e/ou coobrigação de um mesmo Devedor; (ii) 
derivativos, observado o disposto no item 4.22 abaixo; e (iii) Ativos Financeiros de 
Liquidez de responsabilidade ou coobrigação de um mesmo Devedor e/ou de 
responsabilidade ou coobrigação de Devedores integrantes de um mesmo Grupo 
Econômico. 
 
Sem prejuízo de limites mais restritivos definidos no Regulamento, o Gestor deverá 
observar, ainda, os seguintes limites de concentração para a composição da Carteira: 
 
(i) até 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido investido em Ativos Financeiros de 
Liquidez de emissão ou que envolvam retenção de risco por parte do Administrador, 
Gestor, e/ou suas partes relacionadas, tais como definidas pelas regras contábeis de 
que tratam desse assunto, observado ainda o disposto no item 9.2 acima e no item 4.12 
do Regulamento; 
(ii) até 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido investido em operações com 
derivativos nos quais, inexistindo contraparte central, se tenha como contraparte o 
Gestor, e/ou suas partes relacionadas, observado ainda o disposto no item 9.2 acima e 
no item 4.12 do Regulamento; 
(iii) até 100% (cem por cento) do Patrimônio Líquido investido em Cotas de Fundos-Alvo 
que contem com serviços do Administrador, do Gestor, e/ou suas respectivas partes 
relacionadas, tais como definidas pelas regras contáveis que tratam desse assunto; 
(iv) até, 100% (cem por cento) do Patrimônio Líquido investido em cotas de emissão um 
mesmo Fundo-Alvo; 
(v) até 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido em Cotas dos Fundos-Alvo e/ou 
Ativos Financeiros de Liquidez destinados exclusivamente a Investidores Profissionais 
e, dentro deste limite, 10% (dez por cento) do Patrimônio Líquido em Cotas de 
FundosAlvo que admitam a aquisição de Direitos Creditórios Não-Padronizados; 
 
 



42 

 

9.4 Descrição dos critérios adotados pelo originador ou cedente para 
concessão de crédito 
 
Não aplicável. 
 
9.5 Procedimentos de cobrança e pagamento, abrangendo o agente 
responsável pela cobrança, a periodicidade e condições de pagamento 
 
Nos termos do Regulamento, o Custodiante foi contratado para prestar os serviços de 
cobrança e recebimento, em nome da Classe, do pagamento dos Direitos Creditórios e 
dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira da Classe. 
 
Caberá ao Gestor monitorar a adimplência dos Direitos Creditórios e dos Ativos 
Financeiros de Liquidez e diligenciar para que os procedimentos de cobrança 
extrajudicial ou judicial dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez 
eventualmente necessários sejam adotados. 
 
Ainda, observado o disposto no Regulamento, caso a Classe não possua recursos 
disponíveis, em moeda corrente nacional, suficientes para a adoção e manutenção, 
direta ou indireta, dos procedimentos judiciais e extrajudiciais necessários à cobrança 
dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez de titularidade da Classe e 
à defesa dos direitos, interesses e prerrogativas da Classe, a maioria dos titulares das 
Cotas, reunidos em Assembleia Geral de Cotistas, poderá aprovar o aporte de recursos 
à Classe, por meio da integralização de novas Cotas, a ser realizada por todos os 
titulares das Cotas para assegurar, se for o caso, a adoção e manutenção dos 
procedimentos acima referidos, na forma prevista no Regulamento. 
 
Todos os custos e despesas acima referidos, inclusive para salvaguarda de direitos e 
prerrogativas da Classe e/ou com a cobrança judicial e/ou extrajudicial das Cotas do 
Fundo-Alvo, serão de inteira responsabilidade da Classe, não estando o Administrador, 
o Gestor ou o Custodiante e quaisquer de suas respectivas pessoas controladoras, 
sociedades por estes direta ou indiretamente controladas, a estes coligadas ou outras 
sociedades sob controle comum, em conjunto ou isoladamente, obrigados pelo 
adiantamento ou pagamento de valores relacionados aos procedimentos adotados para 
esse fim, na forma prevista no Regulamento. 
 
O Administrador, o Gestor e o Custodiante, seus administradores, empregados e demais 
prepostos não são responsáveis por eventuais danos ou prejuízos, de qualquer 
natureza, sofridos pela Classe e pelos titulares das Cotas em decorrência da não 
propositura (ou prosseguimento) de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à 
salvaguarda de seus direitos, garantias e prerrogativas, caso os referidos Cotistas não 
aportem os recursos suficientes para tanto, na forma prevista no Regulamento. 
 
9.6 Informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-
pagamento de créditos de mesma natureza dos direitos creditórios que comporão 
o patrimônio do Fundo, compreendendo um período de 3 (três) anos 
imediatamente anteriores à data da Oferta, acompanhadas de exposição da 
metodologia utilizada para efeito desse cálculo 
 
Não aplicável. 
 
9.7 Se as informações requeridas no item 9.6 acima não forem de 
conhecimento dos Prestadores de Serviços Essenciais ou do Coordenador Líder, 
nem possam ser por eles obtidas, tal fato deve ser divulgado, juntamente com 
declaração de que foram feitos esforços razoáveis para obtê-las. Ainda assim, 
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devem ser divulgadas as informações que os Prestadores de Serviços Essenciais 
e o Coordenador Líder tenham a respeito, ainda que parciais 
 
Não aplicável. 
 
9.8 Informação sobre situações de pré-pagamento dos direitos 
creditórios, com indicação de possíveis efeitos desse evento sobre a 
rentabilidade das Cotas Ofertadas 
 
Não aplicável.  
 
A Classe poderá ser liquidada antecipadamente por deliberação da Assembleia de 
Cotistas. Na hipótese de liquidação antecipada da Classe, as Cotas Ofertadas serão 
resgatadas antecipadamente, observado o disposto no Regulamento e no presente 
Prospecto. É possível que os Cotistas não consigam reinvestir os recursos recebidos 
nas mesmas condições, resultando na redução de sua rentabilidade. 
 
Ainda, será permitida a alienação das Cotas dos Fundos Investidos pela Classe a 
quaisquer terceiros, desde que respeitados os seguintes procedimentos: (a) as Cotas 
dos Fundos Investidos somente serão alienadas pela Classe caso o regulamento do 
respectivo  Fundo Investido permita expressamente ou não vede a transferência das 
Cotas dos Fundos Investidos pela Classe a terceiros; (b) as Cotas dos Fundos 
Investidos serão transferidas pela Classe em observância aos procedimentos 
estabelecidos pelo agente escriturador do respectivo Fundo Investido ou pelo 
depositário central ou mercado organizado em que as Cotas do respectivo Fundo 
Investido venham a estar depositadas e/ou admitidas à negociação, nos termos da 
regulamentação aplicável; e (c) se necessário, a Classe firmará com os adquirentes das 
Cotas do respectivo Fundo Investido os instrumentos pertinentes à transferência de tais 
cotas. Não há limites aplicáveis à alienação das Cotas dos Fundos Investidos a 
eventuais terceiros. 
 
Na ocorrência da alienação das Cotas dos Fundos Investidos, a Classe poderá receber 
os recursos referentes às Cotas dos Fundos Investidos de forma antecipada. É possível 
que a Classe não consiga reinvestir os recursos recebidos nas mesmas condições. Em 
qualquer hipótese, poderá haver um impacto na rentabilidade das Cotas Ofertadas. 
 
 
 
9.9 Identificação de quaisquer eventos, previstos nos contratos 
firmados para estruturar a operação, que possam acarretar a liquidação ou 
amortização antecipada dos direitos creditórios cedidos, bem como quaisquer 
outros fatos que possam afetar a regularidade dos fluxos de pagamento previstos 
 
Não aplicável. 
 
Vide o item 9.8 acima. 
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9.10 Descrição das principais disposições contratuais, ou, conforme o 
caso, do regulamento do fundo, que disciplinem as funções e responsabilidades 
do custodiante e demais prestadores de serviço, com destaque para: 
 
a) procedimentos para recebimento e cobrança dos créditos, bem como 
medidas de segregação dos valores recebidos quando da liquidação dos direitos 
creditórios; 
 
Os procedimentos de cobrança das Cotas dos Fundos Investidos e dos Ativos 
Financeiros de Liquidez estão descritos no item 9.5 acima. 
 
 
b) procedimentos do custodiante e de outros prestadores de serviço com 
relação a inadimplências, perdas, falências, recuperação, incluindo menção 
quanto a eventual execução de garantias; 
 
As demais disposições do Regulamento que disciplinam as funções e responsabilidades 
do Custodiante e dos demais prestadores de serviços do Fundo estão descritas no 
Regulamento, nos respectivos contratos de prestação de serviços e nas seções 8 e 9 
deste Prospecto. 
 
c) procedimentos do custodiante e de outros prestadores de serviço com 
relação à validação das condições de cessão dos direitos creditórios e à 
verificação de seu lastro; e 
 
As demais disposições do Regulamento que disciplinam as funções e responsabilidades 
do Custodiante e dos demais prestadores de serviços do Fundo estão descritas no 
Regulamento, nos respectivos contratos de prestação de serviços e nas seções 8 e 9 
deste Prospecto. 
 
d) procedimentos do custodiante e de outros prestadores de serviço com 
relação à guarda da documentação relativa aos direitos creditórios. 
 
As demais disposições do Regulamento que disciplinam as funções e responsabilidades 
do Custodiante e dos demais prestadores de serviços do Fundo estão descritas no 
Regulamento, nos respectivos contratos de prestação de serviços e nas seções 8 e 9 
deste Prospecto. 
 
9.11 Informação sobre taxas de desconto praticadas pelo Gestor na 
aquisição de direitos creditórios 
 
Não aplicável. 
 
10. INFORMAÇÕES SOBRE ORIGINADORES 
 
10.1 Identificação dos originadores e cedentes que representem ou 
possam vir a representar mais de 10% (dez por cento) dos direitos creditórios 
cedidos 
 
Não aplicável.  
 
10.2 Em se tratando de originadores responsáveis por mais que 
20% (vinte por cento) dos direitos creditórios cedidos, quando se tratar de direitos 
creditórios cedidos originados de warrants e de contratos mercantis de compra e 
venda de produtos, mercadorias ou serviços para entrega ou prestação futura, 
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bem como de títulos ou certificados representativos desses contratos, 
demonstrações financeiras elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, e a regulamentação editada pela CVM, auditadas por 
auditor independente registrado na CVM, referentes ao último exercício social 
 
Não aplicável.  
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11. INFORMAÇÕES SOBRE DEVEDORES OU COOBRIGADOS 
 
11.1 Principais características homogêneas dos devedores 
 
Nos termos da Política de Investimentos, a Classe não aplicará seus recursos 
diretamente em direitos creditórios. A Classe aplicará seus recursos, 
preponderantemente, nas Cotas dos Fundos Investidos. Os Fundos Investidos, por sua 
vez, adquirirem direitos creditórios pulverizados.  
 
11.2 Nome do devedor ou do coobrigado responsável pelo pagamento ou 
pela liquidação de mais de 10% (dez por cento) dos ativos que compõem o 
patrimônio do Fundo ou o patrimônio segregado, composto pelos direitos 
creditórios que lastreiam a operação 
 
Não aplicável. 
 
A Classe poderá ter até 100% (cem por cento) de seu Patrimônio Líquido alocado nas 
Cotas dos Fundos Investidos. Os Fundos Investidos, por sua vez, adquirirem direitos 
creditórios pulverizados.  
 
11.3 Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por 
mais de 20% (vinte por cento) dos direitos creditórios cedidos, demonstrações 
financeiras, elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404/76 e a 
regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado 
na CVM, referentes ao último exercício social 
 
Não aplicável. 
 
Nos termos da Cláusula 4.12 do Regulamento, a Classe não poderá ter mais que 20% 
(vinte por cento) do Patrimônio Líquido alocado em (i) Direitos Creditórios, conforme 
aplicável, de responsabilidade e/ou coobrigação de um mesmo Devedor; (ii) derivativos, 
observado o disposto no item 4.22 do Anexo I ao Regulamento; e (iii) Ativos Financeiros 
de Liquidez de responsabilidade ou coobrigação de um mesmo Devedor e/ou de 
responsabilidade ou coobrigação de Devedores integrantes de um mesmo Grupo 
Econômico. 
 
11.4 Informações descritas nos itens 1.1, 1.2, 1.11, 1.14, 6.1, 7.1, 8.2, 11.2, 
12.1 e 12.3 do formulário de referência, em relação aos devedores responsáveis 
por mais de 20% (vinte por cento) dos direitos creditórios cedidos e que sejam 
destinatários dos recursos oriundos da Emissão ou aos coobrigados 
responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos direitos creditórios cedidos 
 
Não aplicável. 
 
Nos termos da Cláusula 4.12 do Regulamento, a Classe não poderá ter mais que 20% 
(vinte por cento) do Patrimônio Líquido alocado em (i) Direitos Creditórios, conforme 
aplicável, de responsabilidade e/ou coobrigação de um mesmo Devedor; (ii) derivativos, 
observado o disposto no item 4.22 abaixo; e (iii) Ativos Financeiros de Liquidez de 
responsabilidade ou coobrigação de um mesmo Devedor e/ou de responsabilidade ou 
coobrigação de Devedores integrantes de um mesmo Grupo Econômico. 
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12. RELACIONAMENTOS E CONFLITO DE INTERESSES 
 
12.1 Descrição dos relacionamentos relevantes existentes entre (a) o 
Coordenador Líder e as demais instituições participantes do consórcio de 
distribuição e as sociedades do seu grupo econômico; e (b) cada um dos 
Prestadores de Serviços Essenciais 
 
O Coordenador Líder é o Administrador. Ademais, o Administrador, o Gestor, o Agente 
Escriturador, o Custodiante e a instituição participante do consórcio de distribuição, qual 
seja, a EQI Investimentos Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., são 
integrantes do mesmo grupo econômico.  
 
Os relacionamentos acima, eventualmente, poderão vir a ensejar situações de conflito 
de interesses. 
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13. CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 
 
13.1 Condições do Contrato de Distribuição no que concerne à 
distribuição das Cotas Ofertadas junto ao público investidor em geral e eventual 
garantia de subscrição prestada pelo Coordenador Líder e pelos demais 
consorciados, especificando a quantidade que cabe a cada um, se for o caso, além 
de outras cláusulas consideradas de relevância para o investidor, indicando o 
local onde a cópia do Contrato de Distribuição está disponível para consulta ou 
reprodução 
 
Nos termos do Regulamento e do Contrato de Distribuição, as Cotas Ofertadas não 
serão distribuídas ao público investidor em geral. 
 
As Cotas Ofertadas serão distribuídas pelo Coordenador Líder em regime de melhores 
esforços de colocação, não havendo qualquer obrigação do Coordenador Líder de 
subscrever as Cotas Ofertadas que não forem colocadas junto aos Investidores 
Qualificados no âmbito da Oferta. 
 
O Coordenador Líder conduzirá a Oferta de acordo com o Plano de Distribuição 
elaborado, com a anuência dos Prestadores de Serviços Essenciais, em conformidade 
com o artigo 49 da Resolução CVM nº 160/22, conforme previsto no Contrato de 
Distribuição. 
 
No âmbito do Plano de Distribuição: 
 
(a) o Coordenador Líder acessará exclusivamente Investidores Qualificados; 
 
(b) serão atendidos os Investidores Qualificados que desejarem efetuar 

investimentos nas Cotas Ofertadas, que, observado o disposto no artigo 49, 
parágrafo único, da Resolução CVM nº 160/22, com base em relacionamento 
comercial e outras considerações de natureza estratégica, mais se adequarem 
à Oferta; 

 
(c) observado o disposto no Contrato de Distribuição, o Período de Distribuição 

somente terá início após (1) a obtenção do registro da Oferta pela CVM; e (2) a 
divulgação do Anúncio de Início, deste Prospecto e da Lâmina da Oferta, 
utilizando os locais e meios de divulgação elencados no artigo 13 da Resolução 
CVM nº 160/22; 

 
(d) este Prospecto estará disponível para os Investidores Qualificados por, pelo 

menos, 5 (cinco) Dias Úteis antes do prazo inicial para subscrição das Cotas 
Ofertadas; 

 
(e) caso seja verificado, pelo Coordenador Líder, excesso de demanda superior em 

1/3 (um terço) à quantidade de Cotas Ofertadas inicialmente ofertada, não será 
permitida a colocação das Cotas Ofertadas junto a Pessoas Vinculadas 
observado o disposto abaixo; 

 
(f) por ocasião da subscrição das Cotas Ofertadas, os Investidores Qualificados 

(1) deverão (i) assinar o boletim de subscrição e o Termo de Adesão, atestando, 
entre outros, (I) que está ciente das disposições do Regulamento e dos riscos 
inerentes ao investimento nas Cotas Ofertadas, bem como que a CVM não 
realizou a análise dos documentos da Oferta nem de seus termos e condições; 
(II) que está ciente de que as Cotas Ofertadas estão sujeitas às restrições de 
negociação previstas na Resolução CVM nº 160/22, no Regulamento e neste 
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Prospecto; e (III) a sua condição de Investidor Qualificado; (ii) se comprometer, 
de forma irrevogável e irretratável, a integralizar as Cotas Ofertadas por eles 
subscritas, nas datas a serem informadas pelo Coordenador Líder aos 
investidores, nos termos do respectivo boletim de subscrição; e (2) receberão 
exemplar atualizado do Regulamento; 

 
(g) caso haja modificação da Oferta, a modificação deverá ser divulgada 

imediatamente por meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da 
Oferta, sendo que o Coordenador Líder e a instituição participante do consórcio 
de distribuição deverão se certificar de que os Investidores Qualificados 
interessados estejam cientes, no momento da subscrição das Cotas Ofertadas, 
de que a Oferta foi alterada e das suas novas condições; 

 
(h) a subscrição das Cotas Ofertadas deverá ser realizada no prazo máximo de 

180 (cento e oitenta) dias contado da data de divulgação do Anúncio de Início; e 
 
(i) encerrado o Período de Distribuição ou colocada a totalidade das Cotas 

Ofertadas, o que ocorrer primeiro, deverá ser divulgado o Anúncio de 
Encerramento com o resultado da Oferta, em conformidade com o disposto no 
artigo 76 e do Anexo M à Resolução CVM nº 160/22. 

 
A vedação prevista na alínea (e) acima não será aplicável (a) às instituições financeiras 
contratadas como formadores de mercado; (b) aos gestores de recursos e às demais 
entidades ou indivíduos sujeitos a regulamentação que exija a aplicação mínima de 
recursos em fundos de investimento para fins da realização de investimentos por 
determinado tipo de investidor, exclusivamente até o montante necessário para que a 
respectiva regra de aplicação mínima de recursos seja observada; e (c) caso, na 
ausência de colocação para as Pessoas Vinculadas, a demanda remanescente seja 
inferior à quantidade de Cotas Ofertadas inicialmente ofertada. Nas hipóteses das 
alíneas (a) e (b) acima, não haverá limitação da quantidade de Cotas Ofertadas que 
poderão ser subscritas por Pessoas Vinculadas. Na hipótese da alínea (c) acima, a 
colocação de Cotas Ofertadas para Pessoas Vinculadas ficará limitada ao necessário 
para perfazer a quantidade de Cotas Ofertadas inicialmente ofertada, desde que 
preservada a colocação integral, junto aos Investidores Qualificados que não sejam 
Pessoas Vinculadas, das Cotas Ofertadas por eles demandadas. 
 
Observado o disposto no artigo 49, parágrafo único, da Resolução CVM nº 160/22, o 
Coordenador Líder poderá levar em consideração as relações com clientes e outras 
considerações de natureza comercial ou estratégica do Coordenador Líder na alocação 
das Cotas Ofertadas, no âmbito do Plano de Distribuição. 
 
No âmbito da Oferta, o Coordenador Líder deverá (a) assegurar que o tratamento 
conferido aos Investidores Qualificados seja equitativo, sem prejuízo do disposto nos 
artigos 49 e 61 da Resolução CVM nº 160/22; e (b) verificar a adequação do 
investimento nas Cotas Ofertadas ao perfil de risco dos Investidores Qualificados, nos 
termos da regulamentação da CVM aplicável, bem como diligenciar para verificar se os 
Investidores Qualificados podem adquirir as Cotas Ofertadas ou se há restrições que os 
impeçam de participar da Oferta. 
 
Condições Precedentes: 
 
O cumprimento, pelo Coordenador Líder, de suas obrigações previstas no Contrato de 
Distribuição está inteiramente condicionado, mas não limitado, ao cumprimento e à 
integral satisfação, cumulativamente, das seguintes condições precedentes 
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(consideradas condições suspensivas nos termos do artigo 125 do Código Civil), até a 
Data a 1ª Integralização das Cotas Ofertadas:  
 
(i) obtenção pela Classe, pela Administradora e pela Gestora de todas e 

quaisquer aprovações societárias, governamentais, regulatórias, de 
terceiros, credores e/ou sócios que sejam consideradas necessárias à 
celebração, validade, boa ordem, transparência, eficácia e exigibilidade de 
todos e quaisquer negócios jurídicos descritos no Contrato de Distribuição e 
nos demais Documentos da Oferta. As aprovações descritas acima deverão 
estar válidas até a última data de integralização das Cotas objeto da Oferta; 
 

(ii) a Classe e a Oferta deverão estar em conformidade com as regras da 
Resolução CVM nº 175/22, da Resolução CVM 160 e do Código ART;  
 

(iii) negociação, preparação e formalização de toda a documentação necessária 
à celebração, validade, eficácia, exigibilidade, liquidação e publicidade de 
todos os negócios jurídicos descritos no Contrato de Distribuição, em forma 
e substância satisfatórias ao Coordenador Líder, incluindo, mas não limitado 
aos documentos relacionados à Classe e ao Fundo e necessários à 
realização da emissão das Cotas e da Oferta, os quais conterão todas as 
condições previstas no Contrato de Distribuição, sem prejuízo de outras que 
vierem a ser estabelecidas; 
 

(iv) fornecimento, em tempo hábil, pelo Gestor ao Coordenador Líder, de todos 
os documentos e informações corretos, completos, precisos e necessários 
para atender às normas aplicáveis à Oferta; 
 

(v) consistência, veracidade, suficiência, precisão e atualidade de todas as 
informações enviadas e declarações feitas pela Administradora, pela 
Gestora constantes dos Documentos da Oferta, sendo que a Administradora 
e a Gestora serão responsáveis pela veracidade, validade, suficiência, 
precisão e atualidade das informações fornecidas por eles no âmbito do 
Contrato de Distribuição e da Oferta, sob pena do pagamento de 
indenização, nos termos da Cláusula 9 do Contrato de Distribuição; 
 

(vi) não ocorrência de qualquer ato ou fato novo que, justificadamente, resulte 
em alteração relevante ou incongruência verificada nas informações 
fornecidas ao Coordenador Líder e que impacte de forma relevante e 
negativa a Oferta, a exclusivo critério do Coordenador Líder, que, de forma 
razoável e justificada, deverá decidir sobre a continuidade da Oferta; 
 

(vii) manutenção do registro de funcionamento da Classe e do Fundo junto à 
CVM; 
 

(viii) verificação de que a Administradora e Gestora, e suas respectivas afiliadas 
e/ou demais empresas dos seus grupos econômicos, estão adimplentes 
com todas as obrigações pecuniárias assumidas junto ao Coordenador Líder 
e/ou suas afiliadas, nos termos de quaisquer contratos, termos ou 
compromissos; 
 

(ix) aprovações pelas áreas internas do Coordenador Líder responsáveis pela 
análise e aprovação da Oferta, tais como, mas não limitadas a crédito, 
jurídico, comitê de produtos e operacional, socioambiental, contabilidade, 
risco e compliance, além de regras internas da organização; 
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(x) não ocorrência de descumprimento das obrigações da Administradora e da 
Gestora previstas no Contrato de Distribuição; 
 

(xi) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e 
relevantes que conferem à Administradora e à Gestora, às suas afiliadas e 
à Classe condição fundamental de funcionamento;  
 

(xii) sujeito às limitações legais e regulamentares aplicáveis, notadamente 
aquelas previstas na Resolução CVM 160, existência de total liberdade, por 
parte do Coordenador Líder, para divulgação da Oferta, bem como das 
informações relativas à Administradora e à Gestora relevantes para a Oferta, 
por qualquer meio; 
 

(xiii) aceitação, por parte do Coordenador Líder, e contratação e remuneração 
pela Classe, conforme o caso, de todos os prestadores de serviços 
necessários para a boa estruturação e execução da Oferta, nos termos 
apresentados  no Contrato de Distribuição; 
 

(xiv) não ocorrência, em relação à Gestora e/ou à Administradora, ou a qualquer 
sociedade de seus respectivos grupos econômicos, conforme aplicável, de 
(a) liquidação, dissolução, intervenção, regime de administração especial 
temporária (“RAET”) ou decretação de falência; (b) pedido de autofalência 
apresentado por tais sociedades, intervenção ou RAET, conforme aplicável; 
(c) pedido de falência, intervenção ou RAET, conforme aplicável, formulado 
por terceiros em face de quaisquer de tais sociedades e não devidamente 
elidido antes da Data de Início da Oferta (conforme definido abaixo); (d) 
propositura por quaisquer de tais sociedades de plano de recuperação 
extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente 
de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; ou 
(e) ingresso por qualquer de tais sociedades, em juízo, com requerimento 
de recuperação judicial; 
 

(xv) encaminhamento, pelo Assessor Legal, até 3 (três) Dias Úteis antes da data 
da primeira integralização de Cotas, da redação preliminar de seu parecer 
jurídico (“Legal Opinion”) que deverá ser emitido atestando a adequação 
jurídica da documentação da Classe e da Oferta, de acordo com a legislação 
e regulamentação aplicáveis; 
 

(xvi) encaminhamento, pelo Assessor Legal, e aceitação pelo Coordenador Líder, 
até 1 (um) Dia Útil antes da data da primeira integralização de Cotas, da 
Legal Opinion mencionada no item (xv) acima devidamente assinada; 
 

(xvii) cumprimento, pela Administradora e pela Gestora, de todas as obrigações 
aplicáveis previstas na Resolução CVM 160, conforme aplicável, incluindo, 
sem limitação, a observância das regras de período de silêncio relativas à 
não manifestação na mídia sobre a Oferta, conforme previstas na 
regulamentação emitida pela CVM; 
 

(xviii) não ocorrência de alteração adversa relevante nas condições econômicas, 
financeiras, reputacionais ou operacionais da Administradora e da Gestora, 
assim como de suas controladoras e controladas, a exclusivo critério do 
Coordenador Líder;  
 

(xix) inexistência de violação de qualquer dispositivo de qualquer lei ou 
regulamento, nacional ou estrangeiro, contra a prática de corrupção ou atos 
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lesivos à administração pública ou de lavagem de dinheiro, incluindo, sem 
limitação, as Leis nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme alterada, 
nº 9.613, de 03 de março de 1998, conforme alterada, e nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, conforme alterada, o US Foreign Corrupt Practices Act 
(FCPA) e o UK Bribery Act, conforme aplicável (“Leis Anticorrupção”), pelas 
Partes, por qualquer sociedade do seu grupo econômico e/ou por qualquer 
de seus respectivos administradores ou funcionários; 
 

(xx) encaminhamento de declaração de veracidade assinada pela 
Administradora e pela Gestora, atestando que, na Data de Início da Oferta 
e na data de celebração da referida declaração, todas informações 
prestadas aos Investidores, bem como as declarações feitas pela 
Administradora e pela Gestora, constantes nos Documentos da Oferta, são 
verdadeiras, corretas, suficientes, precisas, atuais e consistentes; 
 

(xxi) não ocorrência de extinção, por qualquer motivo, de qualquer autorização, 
concessão ou ato administrativo de natureza semelhante, detida pela 
Administradora e pela Gestora, ou por qualquer de suas respectivas 
controladas, necessário para a exploração de suas respectivas atividades 
principais; 
 

(xxii) que os documentos apresentados pela Administradora e pela Gestora, e/ou 
por suas afiliadas não contenham impropriedades que possam prejudicar a 
regularidade da Oferta e/ou o que for estabelecido nos Documentos da 
Oferta;  
 

(xxiii) não terem ocorrido alterações relevantes na legislação e regulamentação 
em vigor relativas às Cotas que possam criar obstáculos ou aumentar os 
custos inerentes à realização da Oferta, incluindo normas tributárias que 
criem tributos ou aumentem alíquotas incidentes sobre as Cotas aos 
potenciais Investidores Qualificados; 
 

(xxiv) recolhimento, pela Gestora, em nome da Classe, de quaisquer taxas ou 
tributos incidentes sobre o registro dos Documentos da Oferta, incluindo, 
mas não se limitando a, taxa de fiscalização da CVM;  
 

(xxv) rigoroso cumprimento pelas Partes da legislação ambiental e trabalhista em 
vigor, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas 
a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores 
decorrentes das atividades descritas em seu objeto social. As Partes 
obrigam-se, ainda, a exigir que suas afiliadas procedam, a todas as 
diligências exigidas para suas atividades econômicas, preservando o meio 
ambiente e atendendo às determinações dos Órgãos Municipais, Estaduais 
e Federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as 
normas ambientais em vigor; 
 

(xxvi) o Coordenador Líder aprove a estrutura final da Oferta, observado que a 
Classe e a Oferta tenham sido estruturadas de forma a não simular a 
existência de negócios e/ou operações para auferir benefícios fiscais e 
tributários; 
 

(xxvii) existência, a ser determinada a critério do Coordenador Líder, de forma 
devidamente justificada, de condições favoráveis de mercado para a 
implementação e finalização da Oferta; 
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(xxviii) divulgação de informações da Classe, necessárias à preparação de toda a 
documentação legal, em forma e substância satisfatórias à ANBIMA, nos 
termos dos códigos da ANBIMA aplicáveis, assim como satisfatórias ao 
Coordenador Líder; e 
 

(xxix) aceitação, pela Administradora e pela Gestora de eventuais alterações dos 
termos e condições do Contrato de Distribuição, no caso de ocorrência da 
hipótese prevista na Cláusula 15 do Contrato de Distribuição, se aplicável. 

 
O Contrato de Distribuição está disponível para consulta dos investidores no endereço 
da sede do Coordenador Líder, conforme o item 15.5 do presente Prospecto. 
 
13.2 Demonstrativo do custo da distribuição  
 

Custos indicativos da Oferta(1) Valor (R$) % em relação à Oferta(2) 

Comissão de estruturação 0 0 

Tributos sobre a comissão de 

estruturação(4) 

0 0 

Comissão de coordenação(3) 50.000,00 0,10% 

Tributos sobre a comissão de 

coordenação(4) 

0 0 

Assessores legais 45.000 0,09% 

Taxa de registro na CVM 15.000 0,03% 

TOTAL 110.000 0,22% 
(1) Custos indicativos da Oferta apresentados para fins ilustrativos. Todos os custos da Oferta serão arcados 

pelo Gestor. Não haverá a dedução de qualquer custo da Oferta do Valor Unitário das Cotas Ofertadas 

subscritas e integralizadas pelos investidores no âmbito da Oferta. 
(2) Os percentuais foram calculados em relação à quantidade total de Cotas Ofertadas. 
(3) A comissão de coordenação corresponderá a 0,10% (dez centésimos por cento) sobre o valor total das 

Cotas Ofertadas efetivamente subscritas e integralizadas na Oferta, observado o valor mínimo de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais). 
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14. DOCUMENTOS OU INFORMAÇÕES INCORPORADOS AO 
PROSPECTO POR REFERÊNCIA OU COMO ANEXOS 
 
14.1 Último formulário de referência entregue por devedores ou 
coobrigados referidos no item 11.3 acima, caso sejam companhias abertas 
 
Não aplicável. 
 
14.2 Regulamento 
 
Consta no Anexo I a este Prospecto. 
 
14.3 Últimas informações trimestrais, demonstrações financeiras 
relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais encerrados, com os respectivos 
pareceres do Auditor Independente e eventos subsequentes, do Fundo, exceto 
quando o Fundo não as possuir por não ter iniciado suas atividades previamente 
ao referido período 
 
Consta no Anexo III a este Prospecto.  
 
14.4 Demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com a Lei 
nº 6.404/76 e a regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor 
independente registrado na CVM, referentes ao último exercício social dos 
devedores ou coobrigados referidos no item 11.3 acima 
 
Não aplicável. 
 
14.5 Ata da Assembleia de Cotistas ou ato dos Prestadores de Serviços 
Essenciais ou do Gestor que deliberou a Emissão 
 
Consta no Anexo II a este Prospecto. 
 
14.6 Estatuto social atualizado dos devedores ou coobrigados referidos 
no item 11.3 acima 
 
Não aplicável. 
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15. IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS ENVOLVIDAS 
 
15.1 Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e 
telefones de contato dos representantes do Fundo e da Classe 
 
Administrador: 
BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS 
Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Botafogo 
22250-040 Rio de Janeiro, RJ 
At.: Carolina Cury 
Tel.: (11) 3383-2681 
E-mail: OL-Ofertas-FIP@btgpactual.com 
 
Gestor: 
EUQUEROINVESTIR GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, 10º andar, sala 01, Itaim Bibi 
04538-132 São Paulo, SP 
At.: Camila Sthefanie Fernandes 
Tel.: (11) 91113-1403  
E-mail: juridico@eqiasset.com.br, com cópia para credito.estruturado@eqiasset.com.br 
 
15.2 Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones de 
contato dos Prestadores de Serviços Essenciais do Fundo e da Classe que podem 
prestar esclarecimentos sobre a Oferta 
 
Administrador: 
BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS 
Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Botafogo 
22250-040 Rio de Janeiro, RJ 
At.: Carolina Cury 
Tel.: (11) 3383-2681 
E-mail: OL-Ofertas-FIP@btgpactual.com 
 
Gestor: 
EUQUEROINVESTIR GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, 10º andar, sala 01, Itaim Bibi 
04538-132 São Paulo, SP 
At.: Camila Sthefanie Fernandes 
Tel.: (11) 91113-1403  
E-mail: juridico@eqiasset.com.br  
 
15.3 Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos 
assessores (financeiros, jurídicos etc.) envolvidos na Oferta e responsáveis por 
fatos ou documentos citados neste Prospecto 
 
TOZZINIFREIRE ADVOGADOS 
Rua Borges Lagoa, nº 1.328, Vila Clementino 
04038-004 São Paulo, SP 
At.: Ricardo Stuber / Felipe Paiva 
Tel.: (11) 5086-5000 
E-mail: rstuber@tozzinifreire.com.br / ftulio@tozzinifeire.com.br  
 

mailto:OL-Ofertas-FIP@btgpactual.com
mailto:juridico@eqiasset.com.br
mailto:credito.estruturado@eqiasset.com.br
mailto:OL-Ofertas-FIP@btgpactual.com
mailto:juridico@eqiasset.com.br
mailto:rstuber@tozzinifreire.com.br
mailto:ftulio@tozzinifeire.com.br
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15.4 Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e 
telefones dos auditores responsáveis por auditar as demonstrações financeiras 
dos 3 (três) últimos exercícios sociais  
 
ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S. 
Av. Pres. Juscelino Kubitscheck, 1909, 10º Andar 
04543-011 São Paulo, SP 
At.: Rui Borges 
Tel.: (11) 2573-3384 / (11) 95500-5578  
E-mail: rui.borges@br.ey.com 
 
15.5 Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico dos 
demais prestadores de serviços contratados em nome do Fundo ou da Classe 
 
Agente Escriturador: 
BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS 
Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Botafogo 
22250-040 Rio de Janeiro, RJ 
At.: Carolina Cury 
Tel.: (11) 3383-2681 
E-mail: OL-Ofertas-FIP@btgpactual.com 
 
Custodiante: 
BANCO BTG PACTUAL S.A. 
Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Botafogo 
22250-040 Rio de Janeiro, RJ 
At.: Carolina Cury 
Tel.: (11) 3383-2681 
E-mail: OL-Ofertas-FIP@btgpactual.com 
 
Auditor Independente: 
ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S. 
Av. Pres. Juscelino Kubitscheck, 1909, 10º Andar 
04543-011 São Paulo, SP 
At.: Rui Borges 
Tel.: (11) 2573-3384 / (11) 95500-5578  
E-mail: rui.borges@br.ey.com 
 
Coordenador Líder: 
BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS 
Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Torre Corcovado, Botafogo 
22250-040 Rio de Janeiro, RJ 
At.: Carolina Cury 
Tel.: (11) 3383-2681 
E-mail: OL-Ofertas-FIP@btgpactual.com 
 
Instituição participante do consórcio de distribuição: 
 
EQI INVESTIMENTOS CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, 7º andar (parte), conjunto 72, Itaim Bibi 
04538-132 São Paulo, SP 
At.: Caroline Fernandes 
Tel.: (11) 91113-1403 

mailto:OL-Ofertas-FIP@btgpactual.com
mailto:OL-Ofertas-FIP@btgpactual.com
mailto:OL-Ofertas-FIP@btgpactual.com
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E-mail: juridico@eqi.com.br , com cópia para credito.estruturado@eqiasset.com.br 
 
15.6 Declaração de que quaisquer outras informações ou 
esclarecimentos sobre o Fundo e a Oferta podem ser obtidas junto ao 
Coordenador Líder e à instituição consorciada e na CVM 
 
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE O FUNDO 
E A OFERTA PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AO COORDENADOR LÍDER E À 
INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DO CONSÓRCIO DE DISTRIBUIÇÃO E NA CVM. 
 
15.7 Declaração de que o registro de emissor encontra-se atualizado 
 
PARA FINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 27, I, “C”, DA RESOLUÇÃO CVM Nº 160/22, 
OS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS DECLARAM QUE O REGISTRO DO 
FUNDO NA CVM, CONCEDIDO EM 24 DE JANEIRO DE 2024, SOB O CÓDIGO 
CVM 0224032, ENCONTRA-SE ATUALIZADO. 
 
15.8 Declaração, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM nº 160/22, 
atestando a veracidade das informações contidas neste Prospecto 
 
OS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS DECLARAM, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 24 DA RESOLUÇÃO CVM Nº 160/22, QUE SÃO RESPONSÁVEIS PELA 
SUFICIÊNCIA, PELA VERACIDADE, PELA PRECISÃO, PELA CONSISTÊNCIA E 
PELA ATUALIDADE DOS DOCUMENTOS DA OFERTA E DAS DEMAIS 
INFORMAÇÕES FORNECIDAS AO MERCADO DURANTE A OFERTA. 
 
O COORDENADOR LÍDER DECLARA, NOS TERMOS DO ARTIGO 24, §1º, DA 
RESOLUÇÃO CVM Nº 160/22, QUE TOMOU TODAS AS CAUTELAS E AGIU COM 
ELEVADOS PADRÕES DE DILIGÊNCIA, RESPONDENDO PELA FALTA DE 
DILIGÊNCIA OU OMISSÃO, PARA ASSEGURAR QUE AS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS PELOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS, INCLUSIVE 
AQUELAS EVENTUAIS OU PERIÓDICAS CONSTANTES NA ATUALIZAÇÃO DO 
REGISTRO DO FUNDO NA CVM, SÃO SUFICIENTES, VERDADEIRAS, PRECISAS, 
CONSISTENTES E ATUAIS, PERMITINDO AOS INVESTIDORES UMA TOMADA DE 
DECISÃO FUNDAMENTADA A RESPEITO DA OFERTA 
 
16. OUTROS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES QUE A CVM JULGAR 
NECESSÁRIOS 
 
Não aplicável. 
  

mailto:juridico@eqi.com.br
mailto:credito.estruturado@eqiasset.com.br
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ANEXO I – REGULAMENTO 
 
Este anexo é parte integrante do prospecto definitivo da distribuição pública de cotas da 
1ª (primeira) série da 4ª (quarta) emissão da Classe Única do Microcrédito Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios de Responsabilidade Limitada 

  



 
‘ 
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Regulamento 

MICROCRÉDITO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS   
CNPJ nº 42.747.344/0001-09  

PARTE GERAL 

CAPÍTULO 1 – FUNDO 

1.1 MICROCRÉDITO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS (“FUNDO”), regido pela 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), pela parte geral e o Anexo 
Normativo II da Resolução nº 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada, da Comissão de 
Valores Mobiliários (respectivamente, “CVM” e “Resolução CVM 175”), terá como principais 
características: 

1.2 Este regulamento é composto por esta parte geral, um ou mais anexos, conforme o número de classes 
aqui previsto e respectivos apêndices relativos a cada subclasse de cotas, conforme aplicável 
(respectivamente, “Regulamento”, “Parte Geral”, “Anexos” e “Apêndices”).  

Denominação da Classe Anexo 

CLASSE ÚNICA DO MICROCRÉDITO FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
Anexo I (“Anexo”) 

1.3 O Anexo dispõe, sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na regulamentação, sobre 
os seguintes aspectos relacionados à classe: (i) características gerais, incluindo a indicação dos demais 
prestadores de serviços; (ii) responsabilidade dos cotistas e regime de insolvência; (iii) características, 
direitos, condições de emissão, subscrição, integralização, amortização e resgate das cotas; (iv) ordem 
de alocação de recursos; (v) assembleia especial de cotistas e demais procedimentos aplicáveis às 
manifestações de vontade dos cotistas; (vi) remuneração dos prestadores de serviços; (vii) política de 
investimento e composição e diversificação da carteira; (viii) eventos de avaliação, eventos de 
liquidação e procedimentos de liquidação antecipada da classe; (ix) origem dos direitos creditórios; (x) 
critérios de elegibilidade; (xi) custos referentes à defesa dos interesses da classe; e (xii) fatores de 
risco. 

1.4 O FUNDO é constituído com classe única e, portanto, todas as referências ao FUNDO neste 
Regulamento serão entendidas como referências à sua classe única, e vice-versa. 

Classe de Cotas Classe única. 

Prazo de Duração 
Determinado, encerrando-se após 5 (cinco) anos da data de início do FUNDO, 
exceto se de outra forma vier a ser deliberado pelos cotistas reunidos em 
assembleia geral de cotistas. 

ADMINISTRADOR 

BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários, instituição financeira, com sede na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Torre Corcovado, 
Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 59.281.253/0001-23 e 
credenciada como administradora de carteira, de acordo com o Ato Declaratório 
CVM nº 8.695, de 20 de março de 2006 (“ADMINISTRADOR”). 

GESTOR 

EuQueroInvestir Gestão de Recursos Ltda., com sede na Cidade de São 
Paulo e Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3600, 10º andar, 
Sala 01, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrito no CNPJ sob o nº 
32.288.914/0001-96, autorizado à prestação dos serviços de administração de 
carteira de títulos e valores mobiliários de acordo com o Ato Declaratório CVM 
nº 17.213, de 25 de junho de 2019 (“GESTOR” e, quando referido 
conjuntamente e indistintamente com o ADMINISTRADOR, os “Prestadores 
de Serviços Essenciais”).  

Foro Aplicável Foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Encerramento do 
Exercício Social 

Último dia útil do mês de dezembro de cada ano.  
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CAPÍTULO 2 – RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS E DEMAIS 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DO FUNDO 

2.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais e demais prestadores de serviços do FUNDO respondem 
perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuação, por seus próprios atos e omissões contrários 
à lei, ao presente Regulamento ou à regulamentação vigente, sem prejuízo do exercício do dever de 
fiscalizar, nas hipóteses previstas na regulamentação aplicável e neste Regulamento. 

2.1.1 Não obstante as atribuições previstas neste Regulamento e na regulamentação aplicável, cabe 
ao ADMINISTRADOR praticar os atos necessários à administração do FUNDO, o que inclui, 
mas não se limita à contratação, em nome do FUNDO ou da classe, dos seguintes serviços, 
conforme aplicáveis: (a) registro de direitos creditórios; (b) guarda da documentação que 
constitui o lastro dos direitos creditórios; (c) liquidação física ou eletrônica e financeira dos 
direitos creditórios; (d) tesouraria, controle e processamento dos ativos; (e) escrituração das 
cotas; (f) auditoria independente; (g) custódia; e, eventualmente, (h) outros serviços em 
benefício do FUNDO ou da classe. 

2.1.2 Não obstante as atribuições previstas neste Regulamento e na regulamentação aplicável, cabe 
ao GESTOR praticar os atos necessários à gestão da carteira de ativos da classe, o que inclui 
mas não se limita à contratação, em nome do FUNDO ou da classe, dos seguintes serviços, 
conforme aplicáveis: (a) intermediação de operações para carteira de ativos; (b) distribuição de 
cotas; (c) consultoria de investimentos; (d) classificação de risco por Agência Classificadora de 
Risco; (e) cogestão da carteira de ativos; (f) formador de mercado; e, eventualmente, (g) outros 
serviços em benefício do FUNDO ou da classe.  

2.1.3 Caso o prestador de serviço contratado pelos Prestadores de Serviços Essenciais não seja um 
participante de mercado regulado pela CVM, ou o serviço prestado ao FUNDO não se encontre 
dentro da esfera de atuação da CVM, o Prestador de Serviço Essencial será responsável pela 
sua contratação, deverá fiscalizar tal serviço. As atribuições e a responsabilidade pela 
prestação deste tipo de serviço perante o FUNDO e seus cotistas continuarão a exclusivo cargo 
do respectivo prestador de serviço ora contratado.  

2.2 Os Prestadores de Serviços Essenciais respondem, perante os cotistas, em suas respectivas esferas 
de atuação, por eventuais prejuízos causados em virtude de condutas contrárias a este Regulamento 
ou à regulamentação aplicável, comprovados em sentença judicial ou arbitral transitada em julgado. 

2.2.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais não serão responsabilizados por prejuízos, danos ou 
perdas, inclusive de rentabilidade, que o FUNDO venha a sofrer em virtude da realização de 
suas operações. 

2.3 Não há solidariedade entre os prestadores de serviços do FUNDO, incluindo os Prestadores de 
Serviços Essenciais, e a contratação de outros prestadores de serviços não altera o regime de 
responsabilidade dos Prestadores de Serviços Essenciais e demais prestadores de serviço perante os 
cotistas, o FUNDO ou a CVM. 

2.4 Os investimentos no FUNDO não são garantidos pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR, pelos demais 
prestadores de serviços do FUNDO ou da classe, por quaisquer terceiros, por qualquer mecanismo de 
seguro ou pelo Fundo Garantidor de Crédito – FGC. 

CAPÍTULO 3 – ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGÊNCIAS DO FUNDO 

3.1 O FUNDO terá encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da parte geral da 
Resolução CVM 175, e quaisquer despesas que não constituam encargos correm por conta do 
Prestador de Serviço Essencial que a tiver contratado, sem prejuízo da existência de encargos 
adicionais previstos no Anexo.  

3.2 As despesas não previstas neste Regulamento ou na regulamentação aplicável como encargos devem 
correr por conta do Prestador de Serviço Essencial que as tiver contratado. 
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CAPÍTULO 4 – ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

4.1 A assembleia geral de cotistas é responsável por deliberar sobre as matérias comuns a todas as 
classes de cotas, conforme aplicável, na forma prevista na Resolução CVM 175, observado que as 
matérias específicas de cada classe serão deliberadas em sede de assembleia especial de cotistas, 
sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na regulamentação vigente, sendo-lhe 
aplicáveis as mesmas disposições procedimentais da assembleia geral de cotistas. 

4.1.1 Para os efeitos de cômputo de quórum e manifestações de voto, a cada cotista cabe uma 
quantidade de votos representativa de sua participação na classe, no caso de assembleia geral 
de cotistas, exceto se de outro modo previsto nesta Parte Geral e/ou no respectivo Anexo. 

4.1.2 A alteração do regulamento no tocante à matéria que seja comum a todos os cotistas deve ser 
deliberada pela assembleia geral de cotistas. 

4.2 Este regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral de cotistas, nos casos 
previstos na Resolução CVM 175. A convocação da assembleia geral de cotistas deve ser feita com, 
no mínimo, 10 (dez) dias corridos de antecedência, e far-se-á por meio de correio eletrônico (e-mail) 
endereçado aos cotistas, conforme dados cadastrais do cotista junto ao ADMINISTRADOR e/ou 
ESCRITURADOR, ou conforme posteriormente informados pelos respectivos agentes de custódia ao 
mercado organizado em que as cotas estejam admitidas à negociação, conforme aplicável. 

4.2.1 A presença da totalidade dos cotistas suprirá eventual ausência de convocação.  

4.2.2 Os Prestadores de Serviços Essenciais, o CUSTODIANTE (conforme definido no Anexo) ou os 
cotistas titulares de, no mínimo, 5% (cinco por cento) das cotas em circulação poderão, a 
qualquer tempo, requerer a convocação da assembleia para deliberar sobre ordem do dia de 
interesse do FUNDO, da classe ou da comunhão de cotistas. 

4.3 As deliberações da assembleia geral de cotistas poderão ser tomadas mediante processo de consulta 
formal, por meio eletrônico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no prazo 
mínimo de 10 (dez) dias corridos contado da consulta, devendo constar da consulta todos os elementos 
informativos necessários ao exercício do direito de voto. A aprovação da matéria objeto da consulta 
formal obedecerá aos mesmos quóruns de aprovação previstos neste Regulamento, considerando-se 
a presentes os cotistas que tenham respondido a consulta. 

4.4 Ressalvadas as exceções descritas neste Regulamento, toda e qualquer matéria submetida à 
deliberação dos cotistas deverá ser aprovada por maioria dos votos dos presentes. 

 

CAPÍTULO 5 – TRIBUTAÇÃO  

5.1 Há exceções (inclusive relativas à natureza ou ao domicílio do investidor) e tributos adicionais que 

podem ser aplicados, motivo pelo qual os cotistas devem consultar seus assessores jurídicos com 

relação à tributação aplicável nos investimentos realizados no FUNDO. 

5.2 O GESTOR buscará perseguir a composição da carteira do Fundo adequada ao Regime Específico 

dos Fundos Não Sujeitos à Tributação Periódica, conforme definido pela Lei nº 14.754, de 12 de 

Dezembro de 2023 (Lei 14.754/23). 

 

Tributação aplicável às operações da carteira: 

De acordo com a legislação vigente, as operações da carteira do FUNDO são isentas do Imposto sobre 
a Renda (“IR”) e estão sujeitas ao Imposto sobre Operações Financeiras, na modalidade TVM 
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(“IOF/TVM”), à alíquota zero. 

Tributação na fonte dos rendimentos auferidos pelos cotistas: 

I. IRF: 

Cotistas Residentes no Brasil: 

No caso de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC) classificados como “entidade de 
investimento” e cuja carteira seja composta por, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de direitos 
creditórios conforme definições prescritas em regulamentação expedida pelo CMN, os rendimentos 
auferidos na amortização ou no resgate das cotas, inclusive quando decorrentes da liquidação do 
FUNDO, ficam sujeitos à incidência do IRF à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre a diferença 
positiva entre o valor de amortização ou resgate e o custo de aquisição das Cotas.  

O IRF será considerado antecipação do devido no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com 
base no lucro real, presumido ou arbitrado e, nos demais casos, será considerado tributação exclusiva. 

Cotistas Não-residentes (INR): 

Em regra, os rendimentos auferidos pelos cotistas INR na amortização ou no resgate das cotas, 
inclusive quando decorrentes da liquidação do FUNDO também ficam sujeitos à incidência do IRF à 
alíquota de 15% (quinze por cento) sobre a diferença positiva entre o valor de amortização ou resgate 
e o custo de aquisição das Cotas. 

Desenquadramento para fins fiscais: 

Em caso de inobservância dos requisitos mencionados acima, os rendimentos reconhecidos pelos 
cotistas, pessoas físicas ou jurídicas residentes no Brasil, poderão ser submetidos à tributação pelo IRF 
na fonte a alíquotas regressivas em função do prazo de suas aplicações, conforme regras prescritas no 
artigo 17 da Lei 14.754/23. 

Cobrança do IRF: 
Em regra, os rendimentos auferidos pelos cotistas serão tributados pelo IRF 
no momento da amortização de rendimentos das cotas, da alienação de 
cotas a terceiros e do resgate das cotas do FUNDO. 

II. IOF: 

IOF/TVM: 

O IOF/TVM incide à alíquota de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor de 
resgates, alienações ou amortizações, limitado ao rendimento da aplicação 
em função do prazo de acordo com tabela regressiva anexa ao Decreto nº 
6.306/2007. Atualmente, o IOF limita-se a 96% (noventa e seis por cento) 
do rendimento para resgates no 1º (primeiro) dia útil subsequente ao da 
aplicação. Resgates e alienações em prazo inferior a 30 (trinta) dias da data 
de aplicação na classe de cotas podem sofrer a tributação pelo IOF/TVM, 
conforme tabela decrescente em função do prazo. A partir do 30º (trigésimo) 
dia de aplicação não há incidência de IOF/TVM. Ressalta-se que a alíquota 
do IOF/TVM pode ser alterada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo 
até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao 
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dia. 

 

 

 

IOF-Câmbio: 

As operações de conversões de moeda estrangeira para moeda Brasileira, 
bem como de moeda Brasileira para moeda estrangeira, estão sujeitas ao 
IOF-Câmbio. Atualmente, as operações de câmbio referentes ao ingresso 
no País para investimentos nos mercados financeiros e de capitais e retorno 
estão sujeitas à alíquota de 0% (zero por cento). De igual modo, as 
operações para remessas e ingressos de recursos, realizadas pelo FUNDO 
relativas às suas aplicações no mercado internacional, nos limites e 
condições fixados pela CVM, também estão sujeitas à alíquota de 0% (zero 
por cento). Ressalta-se que a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a 
qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o percentual de 25% (vinte 
e cinco por cento). 

 

CAPÍTULO 6 – DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA 

6.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais disponibilizarão em suas páginas na rede mundial de 
computadores ou encaminharão de forma eletrônica as informações de envio obrigatório previstas na 
regulamentação aplicável. 

6.2 O ADMINISTRADOR mantém serviço de atendimento ao cotista, responsável pelo esclarecimento de 
dúvidas e pelo recebimento de reclamações, que pode ser acessado nos meios abaixo: 

Website: www.btgpactual.com 

SAC: 0800 772 2827 

Ouvidoria: 0800 722 0048 

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS  
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ANEXO I 

MICROCRÉDITO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS  

CLASSE ÚNICA DO MICROCRÉDITO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS  DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CAPÍTULO 1 – CARACTERÍSTICAS GERAIS 

1.1 Para fins do disposto neste Anexo, os termos e expressões iniciados em letra maiúscula terão os 
significados a eles atribuídos no glossário constante no Complemento I deste Anexo, exceto se de outro 
modo expressamente especificado. 

1.2 As principais características da classe única de cotas do FUNDO estão descritas abaixo: 

Tipo de Condomínio Fechado. 

Prazo de Duração 
Determinado, encerrando-se após 5 (cinco) anos da data de início da 
classe, exceto se de outra forma vier a ser deliberado pelos Cotistas 
reunidos em Assembleia Especial de Cotistas. 

Classe de Investimento em 
Cotas 

Não. 

Classificação ANBIMA 

A CLASSE DE COTAS PODE INVESTIR EM CARTEIRA DE DIREITOS 
CREDITÓRIOS DIVERSIFICADA, COM NATUREZA E 
CARACTERÍSTICAS DISTINTAS. DESTA FORMA, O DESEMPENHO 
DA CARTEIRA PODE APRESENTAR COMPORTAMENTO DISTINTO 
AO LONGO DA EXISTÊNCIA DA CLASSE DE COTAS. 

Objetivo 

O objetivo da classe é proporcionar aos seus Cotistas a valorização de 
suas Cotas por meio da aplicação de seu Patrimônio Líquido na aquisição 
de: (i) Direitos Creditórios que atendam aos Critérios de Elegibilidade, e (ii) 
Ativos Financeiros de Liquidez, observados todos os limites de composição 
e diversificação da Carteira da Classe, estabelecidos neste Regulamento 
e na regulamentação aplicável. 

O objetivo da Classe não representa, sob qualquer hipótese, promessa, 
garantia ou sugestão do FUNDO ou de seus Prestadores de Serviços 
Essenciais quanto à segurança, rentabilidade e liquidez dos títulos 
componentes de sua carteira. 

Público-Alvo Investidores Qualificados.  

Custódia 

Banco BTG Pactual S.A., instituição financeira, com sede na Cidade e 
Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), 
Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.306.294/0001-45 e credenciado como custodiante, de acordo com o 
Ato Declaratório nº 7.204, de 25 de abril de 2003 (“CUSTODIANTE”). 

Tesouraria, Controladoria e 
Escrituração 

ADMINISTRADOR. 

Subclasses Não Aplicável 

Emissão e Regime de 
Distribuição de Cotas 

O valor de cada emissão de Cotas, volume e valor unitário da Cota, bem 
como o regime de distribuição seguirão o disposto no instrumento que 
aprova a emissão de Cotas, que disporá acerca da eventual existência 
de direito de preferência dos Cotistas, exceto se de outra forma 
especificado neste Anexo. 

Capital Autorizado Conforme itens 5.5 abaixo e seguintes. 
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Negociação 
As Cotas poderão ser admitidas à negociação em bolsa de valores ou 
entidade de balcão organizado, conforme item 5.11 abaixoe seguintes 
deste Anexo. 

Cálculo do Valor da Cota Conforme Capítulo 6 deste Anexo.  

Distribuição de Proventos 
A distribuição de quaisquer ganhos e rendimentos da Classe aos Cotistas 
será feita exclusivamente mediante a Amortização Extraordinária e/ou o 
resgate de Cotas, observado o disposto neste Anexo. 

Utilização de Ativos 
Financeiros Direitos 
Creditórios na Integralização, 
Resgate e Amortização 

A integralização, o resgate e a amortização de Cotas em Direitos 
Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez serão admitidas na forma da 
regulamentação aplicável e mediante o atendimento das condições 
previstas neste Anexo.  

Adoção de Política de Voto 
O GESTOR, em relação a esta Classe, adota política de exercício de 
direito de voto, disponível em sua página na rede mundial de 
computadores. 

CAPÍTULO 2 – RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVÊNCIA 

2.1 A responsabilidade do Cotista está limitada ao valor por ele subscrito. 

2.2 Caso o ADMINISTRADOR verifique que o Patrimônio Líquido da Classe está negativo, ou tenha ciência 
de pedido de declaração judicial de insolvência da Classe ou da declaração judicial de insolvência da 
Classe, deverá adotar as medidas aplicáveis previstas na Resolução CVM 175. 

2.3 Serão aplicáveis as disposições da Resolução CVM 175 no que se refere aos procedimentos a serem 
adotados pelo ADMINISTRADOR na hipótese de Patrimônio Líquido negativo da Classe. 

CAPÍTULO 3 – ENCARGOS DA CLASSE 

3.1 A Classe terá Encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da Resolução CVM 
175, e quaisquer despesas que não constituam Encargos correm por conta do Prestador de Serviço 
Essencial que a tiver contratado, incluindo, mas sem se limitar a: 

(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam 
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações da Classe; 

(ii) despesas com o registro de documentos, impressão, expedição e publicação de relatórios e 
informações periódicas previstas na Resolução CVM 175; 

(iii) despesas com correspondências de interesse do FUNDO ou da Classe, inclusive 
comunicações aos Cotistas; 

(iv) honorários e despesas do Auditor Independente; 

(v) emolumentos e comissões pagas por operações da carteira da Classe; 

(vi) despesas com a manutenção de ativos cuja propriedade decorra da execução de garantia ou 
de acordo com o respectivo devedor; 

(vii) honorários de advogados, custas e despesas processuais correlatas incorridos em defesa dos 
interesses do FUNDO ou da Classe, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação 
imputada, se for o caso; 

(viii) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos integrantes da carteira 
da Classe, assim como a parcela de prejuízos da carteira não coberta por apólices de seguro, 
salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores de serviços da Classe no 
exercício de suas respectivas funções; 

(ix) despesas relacionadas ao exercício do direito de voto decorrente dos ativos integrantes da 
Carteira; 
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(x) despesas com a realização da Assembleia de Cotistas; 

(xi) despesas inerentes à constituição, à fusão, à incorporação, à cisão, à transformação ou à 
liquidação da Classe; 

(xii) despesas com a liquidação, o registro e a custódia de operações com os ativos integrantes da 
Carteira; 

(xiii) despesas com o fechamento de câmbio, vinculadas às operações da carteira da Classe; 

(xiv) despesas inerentes à distribuição das Cotas e à admissão das Cotas à negociação em mercado 
organizado; 

(xv) Taxa Administração e Taxa de Gestão; 

(xvi) despesas decorrentes de empréstimos contraídos em nome da Classe, nos termos da 
Resolução CVM 175 e deste Regulamento; 

(xvii) Taxa de Custódia;  

(xviii) Taxa de Performance; 

(xix) despesas com a contratação de agência classificadora de risco, se aplicável; 

(xx) despesas com a contratação de atividades relacionadas à verificação dos Critérios de 
Elegibilidade, se aplicável;  

(xxi) despesas com a contratação de consultoria especializada, conforme o caso; 

(xxii) despesas com a contratação de agente de cobrança, conforme o caso; e 

(xxiii) despesas com serviços de originação, cobranças ordinárias e/ou extraordinárias dos Direitos 
Creditórios e/ou verificação de lastro dos Direitos Creditórios, conforme aplicável. 

3.2 Uma vez que o FUNDO é constituído com classe única de Cotas, todos os encargos e contingências 

do FUNDO e da Classe serão debitados do patrimônio da Classe, respeitada a ordem de alocação de 

recursos no Capítulo 8 do presente Anexo. 

 

CAPÍTULO 4 – POLÍTICA DE INVESTIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA 

Características dos Direitos Creditórios 

4.1 Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pela Classe serão representados por: (i) debêntures, 
certificados de recebíveis ou quaisquer outros valores mobiliários, desde que se enquadrem na 
definição de “direitos creditórios” prevista na Resolução CMN 5.111 e na Resolução CVM 175 ou em 
qualquer outra norma que venham a substituí-las; (ii) cotas de Fundos-Alvo, as quais serão subscritas 
ou adquiridas pela Classe, no mercado primário ou secundário, em caráter definitivo, sempre de acordo 
com a Política de Investimentos. 

4.2 A subscrição ou a aquisição dos Direitos Creditórios observará os procedimentos (i) da B3 ou de outra 
entidade autorizada à prestação dos serviços de depósito centralizado ou registro de valores mobiliários 
pela CVM, na qual os Direitos Creditórios venham a ser depositados ou registrados; ou (ii) 
estabelecidos pelo escriturador e/ou administrador dos Direitos Creditórios, conforme aplicável, 
observada a Política de Investimentos e as demais disposições deste Regulamento e da legislação e 
regulamentação aplicáveis. 

4.3 A subscrição ou a aquisição dos Direitos Creditórios abrangerá todos os direitos, garantias, privilégios, 
preferências, prerrogativas e ações a eles relacionados. 

4.4 Os pagamentos relativos aos Direitos Creditórios de titularidade da Classe serão realizados pelos 
Devedores e /ou pelos Fundos-Alvo, conforme o caso, por meio de: 
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(i) dos procedimentos adotados pela B3 ou de outra entidade autorizada à prestação dos serviços 
de depósito centralizado ou registro de valores mobiliários pela CVM, na qual os Direitos 
Creditórios venham a ser depositados ou registrados; ou  

(ii) Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou outra forma de transferência de recursos 
autorizada pelo BACEN, para a Conta da Classe. 

4.5 Os Direitos Creditórios deverão contar com os Documentos Comprobatórios necessários para o 
exercício das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditórios, conforme aplicável, e 
capazes de comprovar a origem, a existência e a exigibilidade perante os respectivos Devedores, os 
quais deverão ser disponibilizados ao ADMINISTRADOR e/ou ao CUSTODIANTE, conforme o caso, 
em até 5 Dias Úteis.  

4.6 O GESTOR, no prazo de até 5 Dias Úteis após a aquisição dos Direitos Creditórios, obriga-se a fornecer 
ao ADMINISTRADOR e/ou ao CUSTODIANTE todas as informações relacionadas à análise cadastral 
e de crédito por ele realizada, conforme aplicável, dos Devedores, previamente à aquisição de Direitos 
Creditórios. O disposto neste item não impede o ADMINISTRADOR de realizar o cadastro dos 
Devedores, conforme aplicável. 

4.7 Diante da natureza variada dos Direitos Creditórios passíveis de subscrição e/ou aquisição pela Classe, 
não é possível prever e, portanto, não está contida no presente Anexo a descrição detalhada dos 
processos de originação e da política de concessão de crédito adotada quando da seleção dos Direitos 
Creditórios, tampouco os fatores de risco específicos associados a tais processos ou políticas. 

4.8 Ainda, tendo em vista a natureza dos Direitos Creditórios a serem subscritos e/ou adquiridos pela 
Classe, conforme aplicável, a princípio, não há a necessidade de se prever a adoção de procedimentos 
específicos para a cobrança dos Direitos Creditórios. A exclusivo critério do GESTOR, este poderá 
contratar terceiros, sob a sua responsabilidade, para auxiliá-lo na cobrança dos Direitos Creditórios 
vencidos e não pagos, bem como estabelecer diferentes estratégias de cobrança. Dessa forma, não é 
possível preestabelecer e, portanto, não está contida neste Anexo a descrição detalhada do processo 
de cobrança dos Direitos Creditórios inadimplidos, o qual será analisado, caso a caso, pelo GESTOR, 
observadas a natureza e as características específicas de cada Direito Creditório, conforme aplicável. 

Critérios de Elegibilidade 

4.9 A Classe somente poderá adquirir os Direitos Creditórios que atendam, cumulativamente, aos 
seguintes Critérios de Elegibilidade, a serem verificados e validados pelo GESTOR, diretamente ou por 
meio de terceiro por ele contratado, de forma individualizada e integral, previamente à subscrição e/ou 
aquisição dos Direitos Creditórios pela Classe: 

(i) sejam representados por: (i) debêntures, certificados de recebíveis ou quaisquer outros valores 
mobiliários, desde que se enquadrem na definição de “direitos creditórios” prevista na 
Resolução CMN 5.111 e na Resolução CVM 175 ou em qualquer outra norma que venham a 
substituí-las; (ii) cotas de Fundos-Alvo, as quais serão subscritas ou adquiridas pela Classe, 
no mercado primário ou secundário, em caráter definitivo, sempre de acordo com a Política de 
Investimentos. 

(ii) não sejam considerados Direitos Creditórios Não-Padronizados, conforme definidos no artigo 
2º, XIII, do Anexo Normativo II à Resolução CVM 175, ressalvada a possibilidade de a Classe 
investir até 10% (dez por cento) de seu Patrimônio Líquido em Cotas de Fundos-Alvo que 
admitam a aquisição de Direitos Creditórios Não-Padronizados, nos termos do Art. 50, 
parágrafo único, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 175; 

4.9.1 Para fins da verificação dos Critérios de Elegibilidade, será considerado o Patrimônio Líquido e 
o valor dos Direitos Creditórios integrantes da Carteira no Dia Útil imediatamente anterior à Data 
de Aquisição. 

4.9.2 Na hipótese de o Direito Creditório elegível deixar de atender a qualquer Critério de 
Elegibilidade após sua aquisição pela Classe tal fato não será entendido como um 
desenquadramento da Carteira, tampouco haverá direito de regresso contra o 
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ADMINISTRADOR, o GESTOR, o CUSTODIANTE, a Consultora e/ou o Agente de Cobrança, 
se existentes. 

Ativos Financeiros de Liquidez 

 

4.10 A parcela do Patrimônio Líquido que não estiver alocada em Direitos Creditórios será necessariamente 
alocada em Ativos Financeiros de Liquidez. 

4.10.1 O GESTOR envidará seus melhores esforços para adquirir Direitos Creditórios e/ou Ativos 
Financeiros de Liquidez, conforme aplicável, cujos vencimentos propiciem à Carteira 
classificação de investimento de “longo prazo”, para fins de tributação do Cotista. Entretanto, 
não há garantia de que a Classe terá o tratamento tributário aplicável aos fundos de 
investimento de longo prazo, nos termos da legislação aplicável, de forma que o 
ADMINISTRADOR, o CUSTODIANTE e o GESTOR não assumem qualquer compromisso 
nesse sentido. 

4.10.2 É vedada à Classe a aplicação de recursos de seu Patrimônio Líquido na aquisição de Ativos 

Financeiros de Liquidez no exterior. 

 

Limites de Concentração e Vedações para a Composição da Carteira 

4.11 Decorridos 180 (cento e oitenta) dias do início de suas atividades, a Classe deverá manter alocado, no 
mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do seu Patrimônio Líquido em Direitos Creditórios. 

4.12 Nos termos do artigo 45 do Anexo Normativo II à Resolução CVM 175, a Classe poderá ter até 20% 
(vinte por cento) do Patrimônio Líquido alocado em (i) Direitos Creditórios, conforme aplicável, de 
responsabilidade e/ou coobrigação de um mesmo Devedor; (ii) derivativos, observado o disposto no 
item 4.22 abaixo; e (iii) Ativos Financeiros de Liquidez de responsabilidade ou coobrigação de um 
mesmo Devedor e/ou de responsabilidade ou coobrigação de Devedores integrantes de um mesmo 
Grupo Econômico. 

4.12.1 Nos termos dos artigos 47 e 48 do Anexo Normativo II à Resolução CVM 175, uma vez que as 

Cotas são destinadas exclusivamente a Investidores Qualificados, a Classe poderá ter até 

100% (cem por cento) de seu Patrimônio Líquido alocado em Cotas dos Fundos-Alvo, as quais 

são emitidas pelos Fundos-Alvo. 

4.12.2 O limite de concentração descrito no item 4.12 acima, poderá ser excedido (i) se tal Devedor 

for (a) uma sociedade registrada perante a CVM como companhia aberta; (b) uma instituição 

financeira ou equiparada; ou (c) uma entidade que tenha suas demonstrações contábeis 

relativas ao exercício social imediatamente anterior à data de aquisição do Direito Creditório 

elaboradas de acordo com a regulamentação editada pela CVM e com a Lei nº 6.404, de 17 de 

dezembro de 1976, conforme alterada, e auditadas por um auditor independente registrado 

junto à CVM, nos termos do artigo 45, §3º, I, do Anexo Normativo II à Resolução CVM 175; ou 

(ii) quando se tratar de aplicações em títulos públicos federais, operações compromissadas 

lastreadas em títulos públicos federais e cotas de fundos de investimento que possuam como 

política de investimento a alocação exclusiva em títulos públicos federais e operações 

compromissadas lastreadas em títulos públicos federais, inclusive cotas de fundos de 

investimento administrados e/ou geridos pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR e/ou por suas 

respectivas partes relacionadas. 

4.12.3 O GESTOR deverá assegurar que, na consolidação das aplicações da Classe com as das 

classes cujas cotas venham a ser adquiridas pela Classe, o limite previsto no item 4.12 seja 

observado. A consolidação de que trata este item será dispensada no caso de aplicações em 
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cotas que sejam emitidas por fundos de investimento geridos por partes não relacionadas ao 

GESTOR. 

4.13 Sem prejuízo de limites mais restritivos definidos neste Regulamento, o GESTOR deverá observar, 
ainda, os seguintes limites de concentração para a composição da Carteira: 

(i) até 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido investido em Ativos Financeiros de 
Liquidez de emissão ou que envolvam retenção de risco por parte do 
ADMINISTRADOR, GESTOR, e/ou suas partes relacionadas, tais como definidas pelas 
regras contábeis de que tratam desse assunto, observado ainda o disposto no item 4.12 
acima;  

(ii) até 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido investido em operações com derivativos 
nos quais, inexistindo contraparte central, se tenha como contraparte o GESTOR, e/ou 
suas partes relacionadas, observado ainda o disposto no item 4.12 acima;  

(iii) até 100% (cem por cento) do Patrimônio Líquido investido em Cotas de Fundos-Alvo 
que contem com serviços do ADMINISTRADOR, do GESTOR, e/ou suas respectivas 
partes relacionadas, tais como definidas pelas regras contáveis que tratam desse 
assunto;  

(iv) até, 100% (cem por cento) do Patrimônio Líquido investido em cotas de emissão um 
mesmo Fundo-Alvo;  

(v) até 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido em Cotas dos Fundos-Alvo e/ou Ativos 
Financeiros de Liquidez destinados exclusivamente a Investidores Profissionais e, 
dentro deste limite, 10% (dez por cento) do Patrimônio Líquido em Cotas de Fundos- 
Alvo que admitam a aquisição de Direitos Creditórios Não-Padronizados;  

4.14 A Classe poderá, direta ou indiretamente: (i) adquirir Direitos Creditórios, conforme aplicável, que sejam 
cedidos e/ou originados pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR e/ou  partes a eles relacionadas, tal 
como definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto; e (ii) ceder Direitos Creditórios a 
qualquer das pessoas, fundos de investimento ou entidades referidas no item (i) acima.  

4.14.1 A Classe poderá ter até 100% (cem por cento) do Patrimônio Líquido representado por Direitos 
Creditórios originados ou cedidos pelo ADMINISTRADOR, GESTOR, e/ou suas partes 
relacionadas. 

4.14.2 É vedada à Classe a aplicação recursos de seu Patrimônio Líquido na aquisição de Direitos 
Creditórios no exterior. 

4.14.3 É vedada à Classe a aplicação de recursos de seu Patrimônio Líquido na aquisição de Direitos 
Creditórios Não-Padronizados, ressalvada a possibilidade de a Classe investir até 10% (dez 
por cento) de seu Patrimônio Líquido em Cotas de Fundos-Alvo que admitam a aquisição de 
Direitos Creditórios Não-Padronizados, nos termos do Art. 50, parágrafo único, do Anexo 
Normativo II da Resolução CVM 175, conforme previsto no item 4.13 (v), acima. 

Revolvência da Carteira de Direitos Creditórios  

4.15 Os recursos recebidos pela Classe em razão da liquidação, resgate e/ou amortização dos Direitos 
Creditórios, conforme aplicável, a qualquer título, incluindo pagamento regular ou por excussão de 
garantia, alienação, recompra, indenização pelos Devedores e/ou desinvestimento de Ativos 
Recuperados, bem como em razão da liquidação dos direitos Creditórios detidos pelos Fundos-Alvo, 
poderão ser destinados à aquisição pela Classe de novos Direitos Creditórios e/ou destinados à 
Amortização Extraordinária das Cotas, conforme decisão do GESTOR e desde que observada a ordem 
de alocação de recursos definida no item 8.1 abaixo. 

Ativos Recuperados 

4.16 Sem prejuízo da Política de Investimento da Classe prevista neste Capítulo 4, poderão eventualmente 
compor a carteira de investimento da Classe imóveis (ou direitos reais relacionados), participações 
societárias, cotas de fundos de investimento, bens móveis em geral, produtos ou insumos agrícolas, 
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direitos disponíveis, dentre outros ativos, bens ou direitos que não os Direitos Creditórios ou os Ativos 
Financeiros (“Ativos Recuperados”), em decorrência, exclusivamente, dos procedimentos judiciais ou 
extrajudiciais envolvidos na recuperação dos Direitos Creditórios Inadimplidos, seja por força de: (i) 
expropriação de ativos; (ii) excussão de garantias; (iii) dação em pagamento; (iv) conversão; (v) 
adjudicação ou arrematação de bem penhorado pela Classe; ou (vi) transação, nos termos do artigo 
840 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

4.17 No caso de Ativos Recuperados passarem a compor a carteira da Classe, o GESTOR envidará seus 
melhores esforços para liquidar os Ativos Recuperados da forma mais eficaz, sempre levando em 
consideração sua natureza, valor intrínseco e liquidez, cabendo ao GESTOR enviar ao 
ADMINISTRADOR, no prazo de 5 Dias Úteis, relatório que demonstre os seus esforços na tentativa de 
alienação dos Ativos Recuperados. 

4.18 Considerando que a Classe passará a ser proprietária dos Ativos Recuperados com o objetivo 
específico de vendê-los a terceiros para fins de recuperação do investimento nos Direitos Creditórios, 
caberá ao GESTOR providenciar o registro da propriedade dos Ativos Recuperados em nome da 
Classe nas competentes entidades registrarias. Havendo qualquer impossibilidade, o registro deverá 
ser feito em nome do ADMINISTRADOR, na qualidade de administrador e proprietário fiduciário dos 
Ativos Recuperados, ficando averbado que estes: (i) não integram o ativo do ADMINISTRADOR; (ii) 
não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação de responsabilidade do 
ADMINISTRADOR; (iii) não compõem a lista de bens e direitos do ADMINISTRADOR, para efeitos de 
liquidação judicial ou extrajudicial; (iv) não podem ser dados em garantia de débito de operação do 
ADMINISTRADOR; (v) não são passíveis de execução por quaisquer credores do ADMINISTRADOR, 
por mais privilegiados que possam ser; e (vi) não podem ser onerados, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, para qualquer terceiro. 

4.19 Ainda que integrem a carteira da Classe, os Ativos Recuperados não serão, sob qualquer hipótese, 
adquiridos como parte da Política de Investimento da Classe, não devendo, portanto, ser contabilizados 
para fins de enquadramento da Classe.  

Regras, procedimentos e limites para efetuar a alienação dos Direitos Creditórios a terceiros  

4.20 A Classe poderá alienar os Direitos Creditórios a quaisquer terceiros, desde que respeitados os 
seguintes procedimentos: (i) os Direitos Creditórios somente serão alienados pela Classe caso os 
respectivos Documentos Comprobatórios permitam expressamente ou não vedem a transferência dos 
Direitos Creditórios pela Classe a terceiros; (ii) os Direitos Creditórios serão transferidos pela Classe 
em observância aos procedimentos estabelecidos pelo escriturador dos Direitos Creditórios ou pelo 
depositário central ou mercado organizado em que os Direitos Creditórios estejam depositados ou 
registrados, nos termos da regulamentação aplicável; e (iii) se necessário, a Classe firmará com os 
adquirentes dos Direitos Creditórios os instrumentos pertinentes à transferência de tais Direitos 
Creditórios. Não há limites aplicáveis à alienação dos Direitos Creditórios a eventuais terceiros. 

Outras disposições relativas à Política de Investimentos 

4.21 A Classe poderá realizar aplicações que coloquem em risco parte ou a totalidade de seu patrimônio. 
Dentre os diversos riscos aos quais está sujeita a Carteira da Classe estão, exemplificativamente, os 
analisados no Capítulo 15 abaixo, o qual deve ser cuidadosamente lido pelo subscritor ou adquirente 
das Cotas. 

4.22 A Classe poderá utilizar instrumentos derivativos, observados os limites de concentração previstos 
neste Regulamento, desde que com o objetivo de proteção patrimonial, ou, desde que não resulte em 
exposição a risco de capital, conforme definida no inciso XXIV do Art. 3º da parte geral da Resolução 
CVM 175, troca de indexador a que os ativos estão indexados e o índice de referência de cada 
Subclasse. 

4.23 A Classe não realizará operações de day trade, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas no 
mesmo dia, independentemente de a Classe possuir estoque ou posição anterior do mesmo Ativo 
Financeiro.  
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4.24 Caso os Direitos Creditórios venham a ser adquiridos, pela Classe, de terceiros, é vedada qualquer 
forma de antecipação de recursos aos eventuais alienantes dos Direitos Creditórios para posterior 
reembolso pela Classe, seja pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR ou pelo CUSTODIANTE. 

4.25 A Classe, o ADMINISTRADOR e o GESTOR, bem como seus controladores, sociedades coligadas, 
controladas ou sob controle comum, e/ou subsidiárias, não respondem pela certeza, liquidez, 
exigibilidade, conteúdo, exatidão, veracidade, legitimidade, validade e/ou correta formalização dos 
Direitos Creditórios adquiridos pela Classe, tampouco pela solvência dos Devedores dos respectivos 
Direitos Creditórios, conforme aplicável.  

4.26 Sem prejuízo do disposto no item 4.25 acima, o GESTOR, diretamente ou por meio de terceiro por ele 
contratado, será responsável por verificar e validar, o atendimento dos Direitos Creditórios aos Critérios 
de Elegibilidade em cada operação de aquisição de Direitos Creditórios pela Classe. 

4.27 As aplicações na Classe não contam com garantia: (i) do ADMINISTRADOR; (ii) do GESTOR; (iii) do 
CUSTODIANTE; (iv) dos demais prestadores de serviço da Classe; (v) de qualquer mecanismo de 
seguro; e/ou (vi) do Fundo Garantidor de Créditos – FGC.  

CAPÍTULO 5 – CARACTERÍSTICAS E CONDIÇÕES DAS COTAS 

5.1 As características, os direitos e as condições de emissão, distribuição, subscrição, integralização, 
remuneração, Amortização Extraordinária e resgate das Cotas estão descritos neste Capítulo 5.  

5.2 As Cotas são escriturais, nominativas e correspondem a frações ideais do patrimônio da Classe, cuja 
propriedade presume-se: (i) pelo registro do nome do Cotista no livro de registro de Cotistas, enquanto 
mantidas em conta de depósito mantidas junto ao ESCRITURADOR em nome dos respectivos Cotistas, 
nos termos do Art. 15 da Resolução CVM 175; (ii) pelos controles de titularidade mantidos pelo 
depositário central junto ao qual as Cotas estejam depositadas, nos termos do Art. 25 da Lei nº 12.810, 
de 15 de maio de 2013, conforme alterada. 

5.3 As Cotas poderão ser objeto de resgate antecipado apenas na hipótese de liquidação da Classe, 
observado o disposto neste Regulamento. 

5.4 As Cotas possuem as seguintes características e atribuem os seguintes direitos e obrigações aos seus 
titulares: 

(i) conferem direito de voto em todas e quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias 
de Cotistas, sendo que a cada Cota corresponderá 1 (um) voto; 

(ii) na Data da 1ª Integralização de Cotas, terão Valor Unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), sendo 
que as Cotas distribuídas posteriormente terão seu Valor Unitário de Emissão calculado com 
base na alínea (iii) abaixo; 

(iii) seu Valor Unitário será calculado e divulgado no fechamento de todo Dia Útil para efeito de 
definição de seu valor de integralização, Amortização Extraordinária ou resgate, observado que 
tal valor será equivalente ao resultado da divisão do valor do Patrimônio Líquido pelo número 
de Cotas em circulação; e 

(iv) os direitos dos titulares das Cotas contra o Patrimônio Líquido nos termos deste Regulamento, 
são pari passu entre si, não havendo qualquer tipo de preferência, prioridade ou subordinação 
entre os titulares de Cotas. 

 

Emissão, Subscrição e Integralização das Cotas 

5.5 Após a primeira emissão, eventuais novas emissões de Cotas somente poderão ser realizadas (i) 
diretamente pelo ADMINISTRADOR por orientação do GESTOR, desde que limitado ao Capital 
Autorizado; ou (ii) com a aprovação de Assembleia Especial de Cotistas, sendo que o valor de emissão, 
o volume e demais características pertinentes à nova emissão corresponderão àquelas estabelecidas 
em referida Assembleia Especial de Cotistas. Em caso de emissões de novas Cotas até o limite do 
Capital Autorizado, caberá ao GESTOR, em comum acordo com o ADMINISTRADOR, a escolha do 
critério de fixação do valor de emissão das novas Cotas;  
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5.6 As Cotas serão subscritas e integralizadas pelo respectivo Valor Unitário, nos termos deste 
Regulamento, sendo certo que, nas emissões de novas Cotas que não difiram, das Cotas então em 
circulação, o Valor Unitário de integralização corresponderá ao Valor Unitário da Cota apurado no Dia 
Útil em que os recursos aportados pelo Cotista tornem-se efetivamente disponíveis à Classe. 

5.7 A Classe poderá emitir múltiplas Séries de Cotas, ficando ressalvado, no entanto, que cada nova Série 
de Cotas a ser emitida pela Classe estará sujeita ao registro perante a CVM, de Suplemento específico, 
que deverá estabelecer, conforme aplicável, as seguintes características: (i) identificação da Série de 
Cotas a que se refere; (ii) os números mínimo e máximo de Cotas de tal Série a serem emitidas; (iii) o 
preço de emissão das Cotas da Série; (iv) sua data de emissão; (v) o respectivo cronograma de 
Amortizações, se houver; (vi) o Benchmark aplicável à Série; e (vii) a metodologia de cálculo do Valor 
Unitário das Cotas da Série; 

5.8 A integralização, Amortização Extraordinária e o resgate de Cotas serão efetuados por débito e crédito 
em conta corrente, documento de ordem de crédito, B3 ou outro mecanismo de transferência de 
recursos autorizado pelo BACEN, sendo permitida a integralização, Amortização e o resgate de Cotas 
em Direitos Creditórios, desde que observados os procedimentos previstos neste Anexo e na 
regulamentação aplicável. 

5.9 Admite-se a integralização, resgate e amortização de Cotas em Direitos Creditórios, observadas as 
demais disposições deste Regulamento, desde que:  

(i) os Cotistas reunidos em Assembleia Geral de Cotistas – ou a totalidade dos subscritores das 
Cotas, caso se trate de integralização de Cotas na Data da 1ª Integralização – aprovem o valor 
a ser atribuído aos Direitos Creditórios a serem cedidos em pagamento da integralização, 
resgate ou amortização, conforme o caso, ou o critério específico para fixação de seu valor 
quando da integralização, resgate ou amortização, conforme o caso; 

(ii) o ADMINISTRADOR e o GESTOR entendam, a seu exclusivo critério, que o valor e/ou o critério 
referidos no item (i) acima não diferem substancialmente do valor do Direito Creditório atribuído 
nos termos do Capítulo 9 abaixo; 

(iii) considerada pro forma (i) a entrega dos Direitos Creditórios aos Cotistas, a título de resgate ou 
amortização, ou (ii) o recebimento dos Direitos Creditórios pela Classe, a título de integralização 
de Cotas, desde que as disposições da Política de Investimentos permaneçam atendidas; e 

(iv) adicionalmente, caso se trate de integralização: (i) sejam atendidas as disposições do Art. 1º 
da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, conforme alterada; e (ii) os Direitos Creditórios 
atendam aos Critérios de Elegibilidade. 

Colocação das Cotas 

5.10 As Cotas poderão ser objeto de Oferta Pública a ser realizada nos termos da Resolução CVM 160 e/ou 
poderão ser objeto de Oferta Privada, bem como segundo outros ritos que venham a ser previstos pela 
regulamentação. 

5.10.1 Os Cotistas não terão qualquer direito de preferência para subscrição de Cotas em novas 
emissões de Cotas, salvo se de outra forma deliberado pela Assembleia Geral de Cotistas e/ou 
pelo ato do ADMINISTRADOR que aprovar a emissão em questão. 

Negociação das Cotas 

5.11 As Cotas poderão ser admitidas à negociação em bolsa de valores ou entidade de balcão organizado. 
depositadas:  

5.12 As Cotas podem ser transferidas, mediante termo de cessão e transferência, ou por meio de 
negociação em mercado organizado em que as Cotas sejam admitidas à negociação, bem como nas 
hipóteses previstas na Resolução CVM 175 e alterações posteriores.  

5.12.1 A transferência de titularidade das Cotas fica condicionada à verificação, pelo 
ADMINISTRADOR do atendimento das formalidades estabelecidas neste Regulamento, na 
Resolução CVM 175 e alterações posteriores e demais regulamentações específicas. Na 
hipótese de transferência por meio de negociação em mercado organizado, cabe ao 
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intermediário verificar o atendimento das formalidades estabelecidas neste Regulamento, na 
Resolução CVM 175 e alterações posteriores e demais regulamentações específicas. 

Classificação de Risco das Cotas 

5.13 As Cotas não serão classificadas por Agência Classificadora de Risco em funcionamento no País, uma 
vez que a Classe não será destinada ao público em geral. 

CAPÍTULO 6 – ATRIBUIÇÃO DE RESULTADO ÀS COTAS E CÁLCULO DO VALOR UNITÁRIO 

6.1 As Cotas terão seu Valor Unitário calculado e divulgado pelo ADMINISTRADOR todo Dia Útil, no 
fechamento dos mercados, a partir do Dia Útil seguinte à Data da 1ª Integralização e até a data de 
resgate das Cotas ou na data de liquidação da Classe, conforme o caso. 

6.2 A partir da Data da 1ª Integralização de Cotas, seu respectivo Valor Unitário será calculado todo Dia 
Útil, no fechamento dos mercados, devendo tal valor corresponder ao resultado da divisão do valor do 
Patrimônio Líquido apurado para o respectivo dia, pelo número de Cotas em circulação na respectiva 
data de cálculo.  

6.2.1 Este Regulamento não constitui promessa de rendimentos. As Cotas auferirão rendimentos 
somente se os resultados da Carteira da Classe assim o permitirem. 

CAPÍTULO 7 – AMORTIZAÇÃO E RESGATE DAS COTAS 

7.1 A distribuição de quaisquer ganhos e rendimentos da Classe aos Cotistas será feita exclusivamente 
mediante a Amortização Extraordinária e/ou o resgate de Cotas, observado o disposto neste Capítulo 
7. 

7.2 Se o patrimônio da Classe assim permitir, poderá ser realizada a Amortização Extraordinária, a 
exclusivo critério do GESTOR. O GESTOR deverá comunicar o ADMINISTRADOR e o CUSTODIANTE 
a respeito do pagamento da Amortização Extraordinária com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de 
antecedência de cada Data de Amortização. 

7.3 Quaisquer pagamentos aos Cotistas a título de Amortização Extraordinária deverão abranger, 
proporcionalmente e sem direito de preferência ou prioridade, todas as Cotas, em benefício de todos 
os respectivos titulares. Quando do pagamento de resgate de Cotas, as Cotas objeto de resgate serão 
canceladas.  

7.4 As Cotas somente serão resgatadas na data de liquidação da Classe, admitindo-se sua Amortização 
Extraordinária, nos termos previstos neste Regulamento. 

7.5 Os pagamentos da Amortização Extraordinária ou do resgate das Cotas serão efetuados, como regra 
geral, não obstante outras hipóteses previstas neste Regulamento,  em moeda corrente nacional, pelo 
valor da cota no fechamento do 2 º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à Data de Amortização 
ou data do resgate, por meio do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, observados os 
procedimentos do Agente Escriturador e do mercado organizado em que as Cotas estejam admitidas 
à negociação 

7.6 Quando a data estipulada para pagamento de Amortização Extraordinária ou resgate de Cotas se der 
em dia que seja feriado de âmbito nacional, sábados e domingos, tal pagamento será efetuado no 
primeiro Dia Útil seguinte, pelo valor da Cota apurado no fechamento dos mercados no Dia Útil 
imediatamente anterior ao do pagamento. 

7.7 Tendo em vista a responsabilidade do ADMINISTRADOR pela retenção de Imposto de Renda incidente 
sobre os rendimentos auferidos pelos Cotistas, nos termos da legislação em vigor, ao adquirir as Cotas 
da Classe no mercado secundário, o investidor fica ciente que a B3 realizará, observadas suas 
restrições operacionais, o compartilhamento das informações de custo e data de aquisição das Cotas 
que tenham sido adquiridas no mercado secundário, preferencialmente de forma satisfatória ao Agente 
Escriturador, e este, repassará os dados ao ADMINISTRADOR, com o objetivo, único e exclusivo, de 
permitir a apuração da base de cálculo do Imposto de Renda aplicável. O não compartilhamento de 
informações nos referidos termos implica maior ônus tributário para o Cotista, uma vez que o 
ADMINISTRADOR não poderá aferir o custo e a data de aquisição das Cotas. 
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7.8 Sem prejuízo do disposto no item 7.7, o Cotista que não estiver sujeito à tributação do Imposto de 
Renda e/ou do IOF em razão de isenção, alíquota zero, imunidade e outros, poderá ser exigido pelo 
ADMINISTRADOR que apresente ao Agente Escriturador, documentação comprobatória de sua 
situação tributária sob pena de ter descontado da Amortização Extraordinária ou resgate os valores 
devidos, conforme o caso e nos termos da legislação em vigor. 

7.8.1 O Cotista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição de imunidade 
ou isenção tributária, nos termos do item 7.8, e que tiver essa condição alterada ou revogada 
por disposição normativa, seja por deixar de atender às condições e requisitos prescritos no 
dispositivo legal aplicável, ou por ter tal condição questionada por autoridade judicial, fiscal ou 
regulamentar competente, ou, ainda, por ter tal condição alterada e/ou revogada por qualquer 
outra razão que não as mencionadas acima, deverá comunicar esse fato, de forma detalhada 
e por escrito, ao ADMINISTRADOR, com cópia para o CUSTODIANTE, bem como prestar 
qualquer informação adicional em relação ao tema que lhe seja solicitada pelo 
ADMINISTRADOR e/ou pelo CUSTODIANTE. 

CAPÍTULO 8 – ORDEM DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

8.1 O ADMINISTRADOR e o GESTOR obrigam-se a, a partir da Data da 1ª Integralização de Cotas até a 
liquidação integral das Obrigações do da Classe, utilizar os recursos disponíveis na Conta da Classe 
e/ou mantidos em Ativos Financeiros de Liquidez, em cada Dia Útil, de acordo com a seguinte ordem 
de prioridade de alocação de modo que cada item abaixo listado apenas será contemplado após o 
direcionamento do montante total necessário para a satisfação dos itens anteriores, ressalvado, 
enquanto em curso um Evento de Avaliação e/ou um Evento de Liquidação, o disposto nos itens 11.1.2 
e 11.4.1 abaixo: 

(i) pagamento dos Encargos; 

(ii) pagamento de resgate de Cotas aos Cotistas Dissidentes, nos termos do item 11.4.1 abaixo; 

(iii) pagamento de Amortização Extraordinária ou resgate de Cotas, se houver; 

(iv) aquisição pela Classe de Direitos Creditórios, observando-se a Política de Investimentos;  

(v) aquisição pela Classe de Ativos Financeiros de Liquidez, observando-se a Política de 
Investimentos. 

CAPÍTULO 9 – METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DOS ATIVOS DA CLASSE 

9.1 Os Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez que compõem a Carteira da Classe terão seus 
valores calculados todo Dia Útil conforme a metodologia de avaliação descrita no manual do 
ADMINISTRADOR, disponível em seu website, no endereço https://www.btgpactual.com/asset-
management/administracao-fiduciaria#documentos. 

9.2 As provisões para perdas e as perdas havidas com Direitos Creditórios, conforme aplicável, ou com os 
Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira serão, respectivamente, efetuadas ou 
reconhecidas nos termos da Instrução CVM 489. Desta forma, o valor do saldo dos Direitos Creditórios 
e/ou Ativos Financeiros de Liquidez será reduzido pelo valor da provisão efetuada ou perda 
reconhecida. 

9.2.1 O efeito de perda ou provisão para devedores duvidosos de Direitos Creditórios de um mesmo 
Devedor deverá ser mensurado levando-se em consideração o disposto no Art. 13 da Instrução 
CVM 489, sendo facultada a análise individualizada dos Direitos Creditórios, observada a 
metodologia de avaliação descrita no manual do ADMINISTRADOR ou, ainda, no manual do 
CUSTODIANTE.  

CAPÍTULO 10 – ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS 

10.1 Sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na regulamentação vigente, são aplicáveis 
à Assembleia Especial de Cotistas as mesmas disposições procedimentais da Assembleia Geral de 
Cotistas. 



 
Anexo I ao Regulamento 
CLASSE ÚNICA DO MICROCRÉDITO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA  
CNPJ nº 42.747.344/0001-09  

BTG Pactual 

SAC: 0800 772 28 27 - Ouvidoria: 0800 722 00 48 - btgpactual.com 
12 

 

10.2 A Assembleia Especial de Cotistas é responsável por deliberar sobre as matérias específicas da Classe 
de Cotas, sem prejuízo das demais disposições previstas na regulamentação aplicável, incluindo, mas 
não se limitando a:  

(i) deliberar sobre as demonstrações contábeis da Classe; 

(ii) deliberar sobre substituição de Prestadores de Serviços Essenciais, observado o disposto no 
Art. 70, §1º da parte geral da Resolução CVM 175, quando aplicável;  

(iii) deliberar sobre a substituição do CUSTODIANTE; 

(iv) deliberar sobre elevação da Taxa de Administração, Taxa de Gestão, Taxa de Custódia e/ou 
Taxa de Performance, inclusive na hipótese de restabelecimento de taxa que tenha sido objeto 
de redução;  

(v) deliberar sobre incorporação, fusão, cisão total ou parcial, a transformação ou liquidação da 
Classe;  

(vi) alterações das características, vantagens, direitos e obrigações das Cotas; 

(vii) alterar critérios e procedimentos para Amortização Extraordinária e/ou resgate de Cotas 
mediante dação em pagamento de Direitos Creditórios;  

(viii) aprovar a contratação de Agente de Cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos, conforme 
aplicável;  

(ix) aprovar emissão de novas Cotas da Classe, exceto nas hipóteses expressamente previstas 
neste Anexo; 

(x) deliberar sobre a eventual necessidade de aportes adicionais de recursos na Classe pelos 
Cotistas;  

(xi) alterações na Política de Investimentos; 

(xii) alterações nos Critérios de Elegibilidade;  

(xiii) alteração dos Eventos de Avaliação, dos Eventos de Liquidação, dos Eventos de Verificação 
do Patrimônio Líquido e/ou as consequências deles decorrentes em função do previsto neste 
Regulamento; 

(xiv) plano de resolução do Patrimônio Líquido negativo da Classe, nos termos da Resolução CVM 
175; e 

(xv) pedido de declaração judicial de insolvência da Classe. 

 

CAPÍTULO 11 – EVENTOS DE AVALIAÇÃO, EVENTOS DE LIQUIDAÇÃO E PROCEDIMENTOS DE 
LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA 

Eventos de Avaliação 

11.1 As seguintes hipóteses são consideradas Eventos de Avaliação:  

(i) inobservância pelo ADMINISTRADOR, pelo CUSTODIANTE e/ou pelo GESTOR de seus 
deveres e obrigações previstos neste Regulamento, bem como suas atribuições específicas 
nos outros contratos existentes referentes ao funcionamento da Classe, verificada pelo 
ADMINISTRADOR, pelo CUSTODIANTE e/ou pelo GESTOR ou por qualquer dos Cotistas, 
desde que, uma vez notificados para sanar ou justificar o descumprimento, o 
ADMINISTRADOR, o CUSTODIANTE e/ou o GESTOR, conforme o caso, não o sane no prazo 
de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da referida notificação; 

(ii) aquisição, pela Classe, de Direitos Creditórios que estejam em desacordo com os Critérios de 
Elegibilidade previstos neste Regulamento no momento de sua aquisição; 
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(iii) não pagamento , em até 30 dias, dos valores de Amortização Extraordinárias e/ou dos resgates 
das Cotas nas datas informadas pelo GESTOR, inclusive em virtude de caso fortuito ou força 
maior; 

(iv) verificação do descumprimento do item 4.1 da Política de Investimentos no fechamento dos 
mercados por 15 (quinze) Dias Úteis consecutivos; 

(v) renúncia do ADMINISTRADOR ou do GESTOR, sem que tenham sido tomadas 
tempestivamente as providências previstas no CAPÍTULO 2 da parte geral deste Regulamento. 

11.1.1 Na ocorrência de qualquer Evento de Avaliação, será convocada Assembleia Especial de 
Cotistas, para avaliar o grau de comprometimento das atividades da Classe em razão do Evento 
de Avaliação, podendo a Assembleia Especial de Cotistas deliberar: (i) pela continuidade das 
atividades da Classe; ou (ii) que o Evento de Avaliação que deu causa à Assembleia Especial 
de Cotistas constitui um Evento de Liquidação, hipótese em que deverão ser deliberadas as 
matérias referidas no item 11.4.1 abaixo e adotados os procedimentos previstos no item 11.4.3 
abaixo. 

11.1.2 No momento de verificação de qualquer Evento de Avaliação, os procedimentos de aquisição 
de novos Direitos Creditórios e, se aplicável, de Amortização Extraordinária das Cotas, deverão 
ser imediatamente interrompidos, até que: (i) seja proferida decisão final em Assembleia 
Especial de Cotistas, convocada especificamente para este fim, nos termos do item 11.1.1 
acima, autorizando a retomada dos procedimentos de aquisição de novos Direitos Creditórios, 
Amortização Extraordinária e resgate das Cotas; e/ou (ii) seja sanado o Evento de Avaliação. 

11.1.3 Na hipótese de não instalação da Assembleia Especial de Cotistas por falta de quórum, o 
ADMINISTRADOR dará início aos procedimentos referentes à liquidação da Classe, com o 
consequente resgate das Cotas, nos termos do item 11.4 e seguintes, abaixo. 

Eventos de Verificação de Patrimônio Líquido Negativo 

11.2 Os seguintes eventos obrigarão o ADMINISTRADOR a verificar se o Patrimônio Líquido da Classe está 
negativo: 

(i) qualquer pedido de declaração judicial de insolvência da Classe; 

(ii) identificação de indícios de fraudes envolvendo o lastro de quaisquer Direitos Creditórios, 
conforme aplicável; 

(iii) qualquer pedido ou declaração judicial de insolvência dos Fundos-Alvo adquiridos pela Classe; 

(iv) inadimplemento de obrigações financeiras de Devedores e/ou emissores dos Direitos 
Creditórios ou dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira que representem 
percentual relevante do Patrimônio Líquido; 

(v) intervenção, liquidação, Regime de Administração Especial Temporária (RAET), pedido de 
recuperação judicial, falência, plano de recuperação extrajudicial ou outro procedimento de 
natureza similar de qualquer Devedor; 

(vi) condenação da Classe de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa e/ou outras 
similares ao pagamento de valor relevante de seu Patrimônio Líquido; e 

(vii) caso caracterizado quaisquer dos Eventos de Avaliação e/ou Eventos de Liquidação. 

Eventos de Liquidação 

11.3 As seguintes hipóteses são consideradas Eventos de Liquidação: 

(i) caso seja deliberado em Assembleia Especial de Cotistas que um Evento de Avaliação constitui 
um Evento de Liquidação; 

(ii) na hipótese de renúncia do CUSTODIANTE, sem que tenha havido sua substituição por outra 
instituição, de acordo com os procedimentos estabelecidos neste Regulamento; 
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(iii) renúncia do ADMINISTRADOR ou do GESTOR sem que a Assembleia Especial de Cotistas 
eficazmente nomeie instituição habilitada para substituí-lo, nos termos estabelecidos neste 
Regulamento; 

(iv) por determinação da CVM, em caso de violação de normas legais ou regulamentares; 

(v) sempre que assim decidido pelos Cotistas em Assembleia Especial de Cotistas especialmente 
convocada para tal fim;  

(vi) intervenção ou liquidação extrajudicial do CUSTODIANTE, ADMINISTRADOR, ou GESTOR, 
sem a sua efetiva substituição nos termos deste Regulamento; 

(vii) se, após 90 (noventa) dias do início das atividades do FUNDO, o Patrimônio Líquido diário 
inferior da Classe for inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) pelo período de 90 
(noventa) dias consecutivos; 

(viii) caso sejam liquidadas todas as séries de cotas da Classe, conforme aplicável; 

 

Procedimentos de Liquidação Antecipada 

11.4 Verificado quaisquer dos Eventos de Liquidação, o ADMINISTRADOR deverá dar início aos 
procedimentos de liquidação antecipada da Classe, definidos nos itens a seguir. 

11.4.1 Na hipótese prevista no item 11.4 acima, o ADMINISTRADOR deverá: (i) interromper os 
procedimentos de aquisição de novos Direitos Creditórios e, se aplicável, de Amortização 
Extraordinária e resgate das Cotas; e (ii) convocar imediatamente uma Assembleia Especial de 
Cotistas, a fim de que os Cotistas deliberem sobre os procedimentos que serão adotados para 
preservar seus direitos, interesses e prerrogativas, assegurando-se, no caso de decisão 
assemblear pela interrupção dos procedimentos de liquidação antecipada da Classe, que os 
Cotistas Dissidentes solicitem o resgate de suas respectivas Cotas por seu respectivo Valor 
Unitário e de acordo com os prazos previstos neste Regulamento. 

11.4.2 Caso a Assembleia Especial de Cotistas referida no item 11.4.1 acima não seja instalada em 
segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer Cotistas, o 
ADMINISTRADOR convocará nova Assembleia Especial de Cotistas; após o que, caso 
novamente não seja instalada em segunda convocação a referida Assembleia Especial de 
Cotistas, o ADMINISTRADOR poderá adotar os procedimentos descritos no item 11.4.3 abaixo. 

11.4.3 Exceto se a Assembleia Especial de Cotistas referida no item 11.4.1 acima determinar a não 
liquidação antecipada da Classe, a Classe resgatará todas as Cotas. O resgate das Cotas será 
realizado ao mesmo tempo, observados os seguintes procedimentos:  

(i) O ADMINISTRADOR (i) liquidará todos os investimentos e aplicações detidas pela 
Classe, e (ii) transferirá todos os recursos recebidos à Conta da Classe;  

(ii) todos os recursos decorrentes do recebimento, pela Classe, dos valores dos Direitos 
Creditórios, serão imediatamente destinados à Conta da Classe; e 

(iii) observada a ordem de alocação dos recursos definida no Capítulo 8 acima, o 
ADMINISTRADOR debitará a Conta da Classe e procederá ao resgate antecipado das 
Cotas até o limite dos recursos disponíveis. 

11.4.4 Na hipótese de insuficiência de recursos para o pagamento integral das Cotas, o 
ADMINISTRADOR poderá convocar Assembleia Especial de Cotistas para deliberar sobre a 
possibilidade do resgate dessas Cotas em Direitos Creditórios e/ou Ativos Financeiros de 
Liquidez, nos termos e condições constantes da legislação em vigor, que deverá observar a 
ordem de alocação dos recursos definida no Capítulo 8 acima e os procedimentos previstos no 
item 11.5 abaixo.  

11.5 Caso a Classe não detenha, na data de liquidação antecipada da Classe, recursos em moeda corrente 
nacional suficientes para efetuar o pagamento do resgate devido às Cotas, as Cotas poderão ser 
resgatadas mediante a entrega dos Direitos Creditórios e/ou dos Ativos Financeiros de Liquidez 
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integrantes da Carteira em pagamento aos Cotistas. Os Cotistas poderão receber Direitos Creditórios 
e/ou Ativos Financeiros de Liquidez no resgate de suas Cotas, sendo o respectivo pagamento realizado 
fora do ambiente da B3. 

11.5.1 Qualquer entrega de Direitos Creditórios e/ou Ativos Financeiros de Liquidez, para fins de 
pagamento de resgate aos Cotistas, deverá ser realizada mediante a utilização de 
procedimento de rateio, considerando a proporção do número de Cotas detido por cada um dos 
Cotistas no momento do rateio em relação ao Patrimônio Líquido, fora do âmbito da B3. 

11.6 A Assembleia Especial de Cotistas deverá deliberar sobre os procedimentos de entrega dos Direitos 
Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira como pagamento aos Cotistas pelo 
resgate de suas Cotas, observado o quórum de deliberação de que trata este Regulamento e a 
regulamentação aplicável. 

11.6.1 Caso a Assembleia Especial de Cotistas referida no item 11.6 acima não seja instalada em 
segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer Cotistas, o 
ADMINISTRADOR convocará nova Assembleia Especial de Cotistas; após o que, caso 
novamente não seja instalada em segunda convocação a referida Assembleia Especial de 
Cotistas, o ADMINISTRADOR poderá adotar os procedimentos descritos no item 11.7 abaixo. 

11.7 Na hipótese do item 11.6.1 acima ou na hipótese de a Assembleia Especial de Cotistas referida no item 
11.6 acima não chegar a acordo comum referente aos procedimentos de entrega dos Direitos 
Creditórios e/ou Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira como pagamento aos Cotistas 
pelo resgate de suas Cotas, o ADMINISTRADOR – desde já investido pelos Cotistas dos bastantes 
poderes para tanto – entregará aos Cotistas, a título de resgate de suas Cotas, os Direitos Creditórios 
e/ou os Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira mediante a constituição de um 
condomínio civil, nos termos do Art. 1.314 do Código Civil, o qual sucederá a Classe em todos os seus 
direitos e obrigações, sendo que o quinhão que caberá a cada Cotista será calculado de acordo com a 
proporção de Cotas detidas frente ao Patrimônio Líquido quando da constituição da efetiva liquidação 
da Classe. Após a constituição do condomínio acima referido, o ADMINISTRADOR estará desobrigada 
em relação às responsabilidades estabelecidas neste Regulamento, ficando autorizada a liquidar a 
Classe perante as autoridades competentes. 

11.7.1 O ADMINISTRADOR deverá notificar os Cotistas, por meio (i) de carta endereçada a cada um 
dos Cotistas e/ou (ii) correio eletrônico endereçado a cada um dos Cotistas, conforme disposto 
neste Regulamento, para que os mesmos elejam um administrador para o referido condomínio 
de Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez, na forma do Art. 1.323 do Código Civil, 
informando a proporção de Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez a que cada 
Cotista faz jus, sem que isso represente qualquer responsabilidade do ADMINISTRADOR 
perante os Cotistas após a constituição do condomínio. 

11.7.2 Caso os titulares das Cotas não procedam à eleição do administrador do condomínio dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação acima referida, essa função será exercida pelo 
titular de Cotas que detenha a maioria das Cotas. 

11.8 O CUSTODIANTE, fará a guarda dos Documentos Comprobatórios e dos Ativos Financeiros de 
Liquidez pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da notificação referida no item 11.7.2 
acima, dentro do qual o administrador do condomínio, eleito pelos Cotistas ou ao qual essa função 
tenha sido atribuída nos termos deste Regulamento, indicará ao CUSTODIANTE, hora e local para que 
seja feita a entrega dos Direitos Creditórios, dos Documentos Comprobatórios e Ativos Financeiros de 
Liquidez. Expirado este prazo, o ADMINISTRADOR poderá promover a consignação dos Direitos 
Creditórios, dos Documentos Comprobatórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez, na forma do Art. 
334 do Código Civil. 

11.9 Uma vez que o FUNDO é constituído com classe única de Cotas, a liquidação da Classe acarretará, 
para todos os fins e efeitos, a liquidação do FUNDO. 
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CAPÍTULO 12 – PRESTADORES DE SERVIÇOS 

Administração  

12.1 A Classe será administrada pelo ADMINISTRADOR. Observadas as limitações estabelecidas neste 
Regulamento e nas demais disposições legais e regulamentares vigentes, o ADMINISTRADOR tem 
poderes para praticar todos os atos necessários à administração da Classe, observadas as 
competências inerentes ao GESTOR. 

12.2 Incluem-se entre as obrigações do ADMINISTRADOR, contratar, em nome da Classe, se necessário, 
com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes serviços: (i) tesouraria, controle e 
processamento dos ativos; (ii) escrituração das Cotas; e (iii) auditoria independente, nos termos do Art. 
69 da Resolução CVM 175; (iv) custódia dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez 
integrantes da Carteira; e (v) liquidação física ou eletrônica e financeira dos Direitos Creditórios, nos 
termos do artigo 83 da parte geral e do artigo 30 do Anexo Normativo II à Resolução CVM 175.  

12.3 Incumbe, ainda, ao ADMINISTRADOR, sem prejuízo de outras previstas na regulamentação, as 
seguintes atividades: 

(i) sem prejuízo da observância dos procedimentos relativos às demonstrações contábeis, manter, 
separadamente, registros com informações completas sobre toda e qualquer modalidade de 
negociação realizada entre o ADMINISTRADOR, GESTOR, CUSTODIANTE, entidade 
registradora e respectivas partes relacionadas, de um lado; e a Classe, de outro; 

(ii) diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:  

(a) o registro de Cotistas;  

(b) o livro de atas das Assembleias de Cotistas;  

(c) o livro ou lista de presença de Cotistas;  

(d) os pareceres do Auditor Independente; e  

(e) os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio da Classe;  

(iii) solicitar, se for o caso, a admissão à negociação das Cotas em mercado organizado;  

(iv) pagar a multa cominatória às suas expensas, nos termos da legislação vigente, por cada dia de 
atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentação aplicável;  

(v) elaborar e divulgar as informações periódicas e eventuais da Classe;  

(vi) manter atualizada junto à CVM a lista de todos os prestadores de serviços contratados pela 
Classe, inclusive os Prestadores de Serviços Essenciais, bem como as demais informações 
cadastrais da Classe e suas Subclasses de Cotas;  

(vii) manter serviço de atendimento ao Cotista, responsável pelo esclarecimento de dúvidas e pelo 
recebimento de reclamações;  

(viii) encaminhar ao SCR, mensalmente, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis após o mês a que se 
referirem, documento composto pelos dados individualizados de risco de crédito referentes a 
cada operação de crédito, conforme modelos disponíveis na página do BACEN na rede mundial 
de computadores; 

(ix) obter autorização específica do Devedor, passível de comprovação, para fins de consulta às 
informações constantes do SCR; 

(x) monitorar as hipóteses de Liquidação Antecipada;  

(xi) observar as disposições do Código ANBIMA e das Regras e Procedimentos ANBIMA; 

(xii) observar as disposições constantes do Regulamento; e  

(xiii) cumprir as deliberações da Assembleia de Cotistas. 

12.4 É vedado ao ADMINISTRADOR, praticar os seguintes atos em nome da Classe:  



 
Anexo I ao Regulamento 
CLASSE ÚNICA DO MICROCRÉDITO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA  
CNPJ nº 42.747.344/0001-09  

BTG Pactual 

SAC: 0800 772 28 27 - Ouvidoria: 0800 722 00 48 - btgpactual.com 
17 

 

(i) contrair ou efetuar empréstimos exceto (a) na situação de empréstimo contraído para fazer 
frente ao inadimplemento de Cotistas que deixem de integralizar as Cotas que subscrevem, 
observado que o valor do empréstimo estará limitado ao montante necessário para assegurar 
o cumprimento do compromisso de investimento previamente assumido pela classe ou para 
garantir a continuidade de suas operações; ou (b) para cobrir o Patrimônio Líquido negativo, 
nos termos do artigo 122, II, “a”, 3, da parte geral da Resolução CVM 175; 

(ii) vender Cotas à prestação, sem prejuízo da possibilidade de integralização a prazo de Cotas 
Subscritas; 

(iii) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;  

(iv) utilizar recursos da classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras de Cotistas; e 

(v) praticar qualquer ato de liberalidade.  

12.5 É vedado ao ADMINISTRADOR receber ou orientar o recebimento de depósito em conta corrente que 
não seja de titularidade da Classe. 

12.6 É vedado ao ADMINISTRADOR, em nome da Classe: (a) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se 
sob qualquer outra forma; (b) realizar operações e negociar com ativos financeiros ou modalidades de 
investimento não previstos neste Regulamento; (c) aplicar recursos diretamente no exterior; (d) adquirir 
Cotas; (e) pagar ou ressarcir-se de multas impostas em razão do descumprimento de normas previstas 
neste Regulamento; (f) vender Cotas a prestação; (g) vender Cotas a instituições financeiras e 
sociedades de arrendamento mercantil cedentes de direitos creditórios (h) prometer rendimento 
predeterminado aos Cotistas; (i) fazer, em sua propaganda ou em outros documentos apresentados 
aos investidores, promessas de retiradas ou de rendimentos, com base em seu próprio desempenho, 
no desempenho alheio ou no de ativos financeiros ou modalidades de investimento disponíveis no 
âmbito do mercado financeiro; (j) delegar poderes de gestão da Carteira; (k) obter ou conceder 
empréstimos, exceto nas hipóteses do item 12.4 acima; e (l) efetuar locação, empréstimo, penhor ou 
caução dos direitos e demais ativos integrantes da Carteira.  

12.7 O ADMINISTRADOR dispõe de regras e procedimentos adequados, por escrito e passíveis de 
verificação, que lhe permitem verificar o cumprimento, pelos prestadores de serviços contratos da 
Classe das funções para os quais foram contratados, sendo certo que tais regras e procedimentos 
disponibilizados e mantidos atualizados em seu website, no endereço www.btgpactual.com/asset-
management/administracao-fiduciaria. 

Gestão  

12.8 O GESTOR, observadas as limitações legais e as previstas na regulamentação aplicável, tem poderes 
para praticar os atos necessários à gestão da Carteira de ativos, na sua respectiva esfera de atuação. 

12.9 Compete ao GESTOR negociar os Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros de Liquidez integrantes 
da Carteira, bem como firmar, quando for o caso, todo e qualquer contrato ou documento relativo à 
negociação dos referidos ativos, qualquer que seja a sua natureza, representando a Classe para essa 
finalidade.  

12.9.1 Sem prejuízo de outras atribuições impostas pela regulamentação aplicável, o GESTOR será 
responsável pelas seguintes atividades, de acordo com os termos deste Regulamento:  

(i) estruturar o Fundo e a Classe, nos termos do artigo 33, §1º, do Anexo Normativo II à 
Resolução CVM 175;  

(ii) adquirir, em nome da Classe, Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez, nos 
termos deste Regulamento, observados os termos e condições aplicáveis à referida aquisição 
(incluindo, mas não se limitando, a Política de Investimento e os Critérios de Elegibilidade, conforme 
aplicável); 

(iii) gerir os Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira, 
em nome da Classe; 

http://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria#documentos
http://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria#documentos
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(iv) executar a Política de Investimento e adotar todas as demais medidas relacionadas à 
gestão da Carteira, observadas a legislação e a regulamentação aplicáveis; 

(v) efetuar a correta formalização dos documentos relativos à subscrição e/ou aquisição 
dos Direitos Creditórios; e 

(vi) registrar os Direitos Creditórios na entidade registradora da Classe ou entregá-los ao 
CUSTODIANTE ou ADMINISTRADOR, conforme o caso. 

12.10 Incluem-se entre as obrigações do GESTOR: 

(i) informar ao ADMINISTRADOR, de imediato, caso ocorra qualquer alteração em prestador de 
serviço por ela contratado; 

(ii) providenciar a elaboração do material de divulgação da classe para utilização pelos 
distribuidores, às suas expensas; e 

(iii) diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, às suas expensas, a documentação 
relativa às operações da Classe. 

12.11 No âmbito das diligências relacionadas à aquisição de Direitos Creditórios, o GESTOR deve (i) verificar 
a possibilidade de ineficácia da aquisição dos Direitos Creditórios pela Classe, no mercado secundário, 
em virtude de riscos de natureza fiscal, assim como dar ciência do risco, caso existente, no Termo de 
Adesão e no material de divulgação; (ii) verificar a existência, a integridade e a titularidade dos Direitos 
Creditórios. 

12.12 É vedado ao GESTOR receber ou orientar o recebimento de depósito em conta corrente que não seja 
de titularidade da Classe. 

12.13 É vedado ao GESTOR, em sua respectiva esfera de atuação, aceitar que as garantias em favor da 
classe sejam formalizadas em nome de terceiros que não representem a Classe, ressalvada a 
possibilidade de formalização de garantias em favor do ADMINISTRADOR, GESTOR ou terceiros que 
representem a Classe como titular da garantia, que devem diligenciar para segregá-las adequadamente 
dos seus próprios patrimônios. 

Verificação dos Documentos Comprobatórios quando da Aquisição de Direitos Creditórios 

12.14 No âmbito das diligências relacionadas à aquisição de Direitos Creditórios , o GESTOR , ou terceiro 
por ele contratado, poderá verificar a existência, integridade e titularidade dos Documentos 
Comprobatórios dos Direitos Creditórios, conforme aplicável, de forma individualizada e integral para a 
totalidade dos Direitos Creditórios.  

12.14.1 O GESTOR pode contratar terceiros para efetuar a verificação do lastro, inclusive o 
CUSTODIANTE, devendo constar do contrato de prestação de serviços as regras e 
procedimentos aplicáveis à verificação dos Documentos Comprobatórios, sendo que o 
GESTOR será responsável pela fiscalização da atuação do prestador de serviços contratado 
no tocante à observância de tais regras e procedimentos. 

Custódia e Verificação dos Documentos Comprobatórios dos Direitos Creditórios Inadimplidos ou Substituídos 

12.15 Os serviços de custódia dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da 
Carteira serão prestados pelo CUSTODIANTE 

12.16 São atribuições do CUSTODIANTE, observado o disposto neste Regulamento e na regulamentação 
aplicável: 

(i) realizar a liquidação física ou eletrônica e financeira dos Direitos Creditórios;  

(ii) cobrar e receber, em nome da classe, pagamentos, resgate de títulos ou qualquer outro 
rendimento relativo aos ativos da Carteira, depositando os valores recebidos diretamente em 
conta de titularidade da classe; e  

(iii) realizar a guarda da documentação relativa dos Documentos Comprobatórios dos Direitos 
Creditórios, conforme aplicável. 
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12.17 O CUSTODIANTE poderá subcontratar prestadores de serviços para a prestação de determinados 
serviços à Classe, na forma da regulamentação aplicável, observado que os prestadores de serviços 
eventualmente subcontratados não podem ser, em relação à Classe, os originadores, os eventuais 
Devedores, o GESTOR, ou partes a qualquer um deles relacionadas, tais como definidas nas regras 
contábeis que tratam desse assunto. 

12.18 Os Documentos Comprobatórios relativos aos Direitos Creditórios integrantes da Carteira inadimplidos 
e/ou substituídos num dado trimestre serão, no referido trimestre, objeto de verificação individualizada 
e integral pelo CUSTODIANTE ou terceiro por ele contratado. 

12.19 Eventuais vícios verificados nos Documentos Comprobatórios que evidenciam o lastro dos Direitos 
Creditórios serão comunicados por escrito pelo CUSTODIANTE ao ADMINISTRADOR em até 5 (cinco) 
Dias Úteis da sua verificação, para que sejam tomadas as medidas necessárias. 

CAPÍTULO 13 – TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO, PERFORMANCE E MÁXIMA DE CUSTÓDIA 

Taxa de Administração 

13.1 Pelos serviços de administração, distribuição de Cotas, tesouraria, controladoria e escrituração, a 
Classe pagará a Taxa de Administração nos seguintes moldes: o valor correspondente a 0,15% (quinze 
centésimos por cento) ao ano aplicado sobre o Patrimônio Líquido, observado o valor mínimo de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais, atualizado pela variação positiva do IGP-M em janeiro de cada 
ano. 

13.1.1 Para fins do artigo 98 da parte geral da Resolução CVM 175, a Taxa Máxima de Administração 

corresponderá a 2,50% (dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano aplicado sobre 

o Patrimônio Líquido, compreendendo as taxas de administração dos Fundos-Alvo previstas 

nos regulamentos dos Fundos-Alvo. As taxas de administração dos Fundos-Alvo serão 

provisionadas e pagas pelos Fundos-Alvo às suas respectivas administradoras nos termos dos 

regulamentos dos Fundos-Alvo, conforme as suas versões então vigentes. 

13.1.2 Na hipótese de extinção do IGP-M, não divulgação ou impossibilidade de sua utilização, será 
utilizado o Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna, divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas, ou, na falta de ambos, pela variação do IPC – Índice de Preços ao Consumidor, 
divulgado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE. 

13.1.3 A Taxa de Administração será calculada e provisionada todo Dia Útil à razão de 1/252 (um 
inteiro e duzentos e cinquenta e dois avos) com base no valor do Patrimônio Líquido do Dia Útil 
anterior.  

13.1.4 A Taxa de Administração será paga mensalmente ao ADMINISTRADOR, observado o disposto 
no item 13.2, por período vencido, até o 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente à prestação 
dos serviços, a partir do mês em que ocorrer a primeira integralização de Cotas da Classe. 

13.2 Não serão cobradas da Classe ou dos Cotistas taxas de ingresso ou de saída. 

Taxa de Gestão  

13.3 Pelos serviços de gestão, a Classe pagará a Taxa de Gestão nos seguintes moldes: o valor 
correspondente a 1,845% (um inteiro oitocentos e quarenta e cinco milésimos por cento) ao ano 
aplicado sobre o Patrimônio Líquido, atualizado pela variação positiva do IGP-M em janeiro de cada 
ano. 

(i) Na hipótese de extinção do IGP-M, não divulgação ou impossibilidade de sua utilização, 
será utilizado o Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna, divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas, ou, na falta de ambos, pela variação do IPC – Índice de 
Preços ao Consumidor, divulgado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – 
FIPE.  

13.3.2 A Taxa de Gestão será calculada e provisionada todo Dia Útil à razão de 1/252 (um inteiro e 
duzentos e cinquenta e dois avos) com base no valor do Patrimônio Líquido do Dia Útil anterior.  
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13.3.3 A Taxa de Gestão será paga mensalmente ao GESTOR, observado o disposto no item 13.4 
abaixo, por período vencido, no 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente à prestação dos 
serviços, a partir do mês em que ocorrer a primeira integralização de Cotas da classe . 

13.4 O GESTOR poderá estabelecer que parcelas da Taxa de Gestão sejam pagas diretamente pela Classe 
aos prestadores de serviços contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o 
montante total da Taxa de Gestão. 

 

Taxa de Performance 

13.5 Será cobrada da Classe Taxa de Performance, a ser paga diretamente ao GESTOR, correspondente 
a 20% (vinte por cento) da valorização do Valor Unitário das Cotas, ajustado pelas Amortizações 
Extraordinárias realizadas, se existentes, que exceder 100% ( cem por cento) da Taxa DI e capitalizado 
exponencialmente de uma sobretaxa de 4,0% (quatro por cento) ao ano, já deduzidos os demais 
Encargos, inclusive a Taxa de Administração.  

13.5.1 Para fins do cálculo da Taxa de Performance, o Valor Unitário no momento de apuração será 
comparado à Cota Base, devidamente atualizada pelo índice de referência no período. 

13.5.2 A Taxa de Performance será calculada e provisionada diariamente, por Dia Útil, sendo 
efetivamente apurada no último Dia Útil dos meses de junho e dezembro de cada ano.  

Taxa Máxima de Custódia 

13.6 Pelos serviços de custódia qualificada dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez 
não será devida nenhuma remuneração ao CUSTODIANTE, de modo que taxa máxima de custódia a 
ser paga pela Classe ao CUSTODIANTE corresponde a 0% (zero por cento) ao ano. 

Taxa Máxima de Distribuição 

13.7 Tendo em vista que não há distribuidores das Cotas que prestem serviços de forma contínua à Classe, 
o presente Regulamento não prevê uma taxa máxima de distribuição, nos termos do Ofício-Circular 
Conjunto nº 1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneração dos distribuidores que venham a ser contratados e 
remunerados pontualmente, a cada nova emissão de Cotas, será prevista nos documentos da 
respectiva oferta, conforme a Resolução CVM 160. 

CAPÍTULO 14 – CUSTOS REFERENTES À DEFESA DOS INTERESSES DA CLASSE 

14.1 Sem prejuízo do disposto no itens acima, caso a Classe não possua recursos disponíveis, em moeda 
corrente nacional, suficientes para a adoção e manutenção, direta ou indireta, dos procedimentos 
judiciais e extrajudiciais necessários à cobrança dos Direitos Creditórios, conforme aplicável, e dos 
Ativos Financeiros de Liquidez de titularidade da Classe e à defesa dos direitos, interesses e 
prerrogativas da Classe, a maioria dos titulares das Cotas, reunidos em Assembleia Especial de 
Cotistas, poderá aprovar o aporte de recursos à Classe, por meio da integralização de novas Cotas, a 
ser realizada por todos os titulares das Cotas para assegurar, se for o caso, a adoção e manutenção 
dos procedimentos acima referidos. 

14.2 Todos os custos e despesas referidos neste Capítulo 14, inclusive para salvaguarda de direitos e 
prerrogativas da Classe e/ou com a cobrança judicial e/ou extrajudicial de Direitos Creditórios 
Inadimplidos, conforme aplicável, serão de inteira responsabilidade da Classe, não estando o 
ADMINISTRADOR, o GESTOR, o CUSTODIANTE e quaisquer de suas respectivas pessoas 
controladoras, sociedades por estes direta ou indiretamente controladas, a estes coligadas ou outras 
sociedades sob controle comum, em conjunto ou isoladamente, obrigados pelo adiantamento ou 
pagamento de valores relacionados aos procedimentos referidos neste Capítulo 14. 

14.3 A realização de despesas ou a assunção de obrigações, por conta e ordem da Classe, nos termos 
deste Capítulo 14, deverá ser previamente aprovada pelos titulares da maioria das Cotas reunidos na 
Assembleia Especial de Cotistas. Caso a realização das referidas despesas ou a assunção de 
obrigações seja aprovada na forma deste Capítulo 14, os Cotistas deverão definir na referida 
Assembleia Especial de Cotistas o cronograma de integralização das novas Cotas, as quais deverão 
ser integralizadas pelos titulares das Cotas, em moeda corrente nacional, na medida em que os 
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recursos se façam necessários à realização dos procedimentos deliberados na referida Assembleia 
Especial de Cotistas, sendo vedada qualquer forma de compensação pelos Cotistas. 

14.4 Na hipótese do item 14.1, nenhuma medida judicial ou extrajudicial será iniciada ou mantida pelo 
ADMINISTRADOR antes do recebimento integral do adiantamento a que se refere este Capítulo 14 e 
da assunção pelos titulares das Cotas do compromisso de prover, na proporção de seus respectivos 
créditos, os recursos necessários ao pagamento de verba de sucumbência a que a Classe venha a ser 
eventualmente condenada. 

14.5 O ADMINISTRADOR, o GESTOR e o CUSTODIANTE, seus administradores, empregados e demais 
prepostos não são responsáveis por eventuais danos ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pela 
Classe e pelos titulares das Cotas em decorrência da não propositura (ou prosseguimento) de medidas 
judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda de seus direitos, garantias e prerrogativas, caso 
os referidos Cotistas não aportem os recursos suficientes para tanto, na forma prevista acima. 

14.6 Todos os valores aportados pelos Cotistas à Classe, nos termos deste Capítulo 14, deverão ser 
realizados em moeda corrente nacional, livres e desembaraçados de quaisquer taxas, impostos, 
contribuições ou encargos, presentes ou futuros, que incidam ou venham a incidir sobre tais 
pagamentos, incluindo as despesas decorrentes de tributos ou de contribuições incidentes sobre os 
pagamentos intermediários, independentemente de quem seja o contribuinte, de forma que a Classe 
receba as verbas devidas pelos seus valores integrais, acrescidos dos montantes necessários para 
que o mesmo possa honrar integralmente suas obrigações, nas respectivas datas de pagamento, sem 
qualquer desconto ou dedução, sendo expressamente vedada qualquer forma de compensação pelos 
Cotistas. 

CAPÍTULO 15 – FATORES DE RISCO 

15.1 A Carteira está sujeita às flutuações de preços e/ou cotações do mercado, conforme o caso, aos riscos 
de crédito e liquidez e às variações de preços e cotações inerentes aos seus ativos financeiros, o que 
pode acarretar perda patrimonial à classe de cotas e aos cotistas. 

15.2 Os fatores de risco ora descritos levam em consideração a Carteira, bem como a carteira de eventuais 
fundos investidos, e podem ser consultados no link do website descrito adiante. 

15.3 O GESTOR e o ADMINISTRADOR podem utilizar métricas para aferir o nível de exposição da classe 
de cotas aos riscos, conforme mencionados no link do website descrito adiante. 

15.3.1 Os métodos utilizados para o gerenciamento dos riscos a que a classe de cotas se encontra 
sujeita não constituem garantia contra eventuais perdas patrimoniais que possam ser incorridas 
pela classe de cotas. 

15.4 Dentre os fatores de risco a que a classe de cotas está sujeita, incluem-se, sem limitação: 

Risco de Mercado, Risco Relacionado a Fatores Macroeconômicos e à Política Governamental, 
Risco Regulatório e Judicial, Risco de Concentração, Risco Decorrente de Investimento em 
Fundos Estruturados, Dependência do GESTOR, Risco Proveniente do Uso de Derivativos, 
Risco de Crédito, Risco de Liquidez, Risco de Mercado Externo, Risco de Patrimônio Negativo. 

Outros Riscos: Não há garantia de que a Classe seja capaz de gerar retornos para os cotistas. Não 
há garantia de que os cotistas receberão qualquer distribuição da classe de cotas. Consequentemente, 
investimentos na classe de cotas somente devem ser realizados por investidores que possam lidar com 
a possibilidade de perda da totalidade dos recursos investidos. 

15.5 O inteiro teor dos fatores de riscos e a métrica completa adotada pelo GESTOR e o ADMINISTRADOR, 
descritos neste Capítulo, podem ser consultados no link: https://www.eqiasset.com.br/  

15.5.1 Os fatores de risco ora descritos poderão sofrer alterações circunstanciais, e, portanto, poderão 
ser reavaliados no devido contexto, a exclusivo critério dos Prestadores de Serviços Essenciais. 
O ADMINISTRADOR esclarece que quaisquer mudanças no teor constante no link descrito 
acima serão devidamente informadas aos cotistas através do envio de fato relevante. 

15.6 Não obstante o emprego, pelo ADMINISTRADOR e pelo GESTOR, de plena diligência e da boa prática 
de administração e gestão de fundos de investimento e da estrita observância da Política de 
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Investimentos definida no Anexo desta Classe, das regras legais e regulamentares em vigor, este 
estará sujeito a outros fatores de risco, que poderão ocasionar perdas ao seu patrimônio e, 
consequentemente, ao cotista. 

15.7 O GESTOR, visando proporcionar a melhor rentabilidade aos cotistas, poderá, respeitadas as 
limitações deste regulamento e da legislação, definir livremente o grau de concentração da carteira de 
aplicação da Classe. Não obstante a diligência do GESTOR em selecionar as melhores opções de 
investimento, os investimentos da classe de cotas estão, por sua própria natureza, sujeitos a flutuações 
típicas do mercado e a riscos de crédito, que podem gerar depreciação dos ativos financeiros da 
Carteira, não atribuível a atuação do GESTOR. 

15.8 A Classe também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao 
controle do ADMINISTRADOR, tais como moratória, inadimplemento de pagamentos, mudança nas 
regras aplicáveis aos Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez, alteração na política 
monetária, alteração da política fiscal aplicável à Classe, os quais poderão causar prejuízos para a 
Classe e para os Cotistas. 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS  

* * *
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COMPLEMENTO I 

(Ao Anexo I) 

DEFINIÇÕES APLICÁVEIS À CLASSE DE COTAS 

“ADMINISTRADOR”: a BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários, instituição com sede no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Praia de 
Botafogo, nº 501, 5º andar – parte, inscrita no CNPJ sob o nº 59.281.253/0001-23, autorizada a funcionar pelo 
BACEN e autorizada pela CVM para a atividade de administração de carteiras de valores mobiliários, de acordo 
com o Ato Declaratório nº 8.695, de 20 de março de 2006; 

“Agência Classificadora de Risco”: é cada agência classificadora de risco passível de contratação pelo 
GESTOR para a classificação de risco das Cotas, conforme o caso; 

“Agente de Cobrança”: significa cada prestador de serviços que poderá ser contratado pela Classe, nos 
termos do item do Regulamento para realizar a cobrança judicial e/ou extrajudicial dos Direitos Creditórios 
Inadimplidos, conforme aplicável; 

“Agente Escriturador”: O ADMINISTRADOR, o qual se encontra devidamente habilitado pela CVM para 
prestar os serviços de escrituração das Cotas, ou seu sucessor a qualquer título;  

“Amortização Extraordinária” ou “Amortização”: significa a amortização extraordinária das Cotas em 
circulação, a ser realizada a exclusivo critério do GESTOR, nos termos do Anexo I ao Regulamento.  

“ANBIMA”: a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais; 

“Anexo”: o presente Anexo I ao Regulamento, descritivo da Classe; 

“Assembleia de Cotistas”: significa a Assembleia Geral de Cotistas e/ou a Assembleia Especial de Cotistas, 
realizadas nos termos do CAPÍTULO 4 da Parte Geral ou do Capítulo 10 do Anexo I, ambos deste 
Regulamento; 

“Assembleia Especial de Cotistas”: significa a assembleia de Cotistas para a qual serão convocados apenas 
cotistas de uma Classe ou Subclasse, conforme aplicável; 

“Assembleia Geral de Cotistas”: significa a assembleia de Cotistas para a qual serão convocados todos os 
Cotistas; 

“Ativos Financeiros de Liquidez”: significam os ativos financeiros que poderão integrar a carteira da Classe, 
quais sejam: (a) moeda corrente nacional; (b) títulos públicos federais; (c) ativos financeiros de renda fixa de 
emissão ou coobrigação de instituições financeiras; (d) operações compromissadas, desde que lastreadas nos 
títulos mencionados nas alíneas (b) e (c) acima; e (e) cotas de classes que invistam exclusivamente nos ativos 
das alíneas (b) e (c) acima, incluindo fundos geridos e/ou administrados pelo ADMINISTRADOR, pelo 
CUSTODIANTE e/ou pelo GESTOR; 

“Ativos Recuperados”: termo definido no item 4.166 deste Anexo I; 

“Auditor Independente”: É a empresa de auditoria independente contratada pelo ADMINISTRADOR, nos 
termos deste Regulamento, ou seu sucessor a qualquer título, encarregada da revisão das demonstrações 
financeiras, das contas do FUNDO e da Classe, conforme aplicável, e da análise de sua situação e da atuação 
do ADMINISTRADOR; 

“B3”: é a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, sociedade com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Praça Antônio Prado, nº 48, 7º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 09.346.601/0001-25; 

“BACEN”: o Banco Central do Brasil; 

“Benchmark”: o índice referencial, conforme definido no Art. 2º, inciso XIV, do Anexo Normativo II da 
Resolução CVM 175, correspondente ao parâmetro de rentabilidade máxima das Cotas, conforme estabelecido 
no respectivo Suplemento, conforme aplicável; 

“Capital Autorizado”: significa o valor total de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) para emissão de 
novas Cotas independentemente de aprovação pela Assembleia Especial de Cotistas, nos termos deste 
Regulamento, mediante deliberação do ADMINISTRADOR, conforme indicação do GESTOR;  
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“Carteira”: a carteira de investimentos da Classe, formada por Direitos Creditórios, Ativos Financeiros de 
Liquidez e posições mantidas em instrumentos derivativos, observada a Política de Investimentos; 

“Classe”: é a classe única de cotas do FUNDO, denominada CLASSE ÚNICA DO MICROCRÉDITO FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

“CNPJ”: Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 

“Código ANBIMA”: o Código de Administração e Gestão de Recursos de Terceiros, da ANBIMA; 

“Código Civil”: a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada; 

“Código de Processo Civil”: a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada; 

"Conta da Classe": a conta corrente de titularidade da Classe utilizada para todas as movimentações de 
recursos pela Classe, inclusive para pagamento das Obrigações da Classe; 

“Conta do FUNDO”: a conta corrente de titularidade do FUNDO, utilizada para todas as movimentações de 
recursos pelo FUNDO, inclusive para pagamento de toda as Obrigações; 

“Cota Base”: significa, para fins de cálculo da Taxa de Performance eventualmente devida nos termos deste 
Regulamento: (i) o Valor Unitário da Cota logo após a última cobrança de Taxa de Performance efetuada; ou 
(ii) o Valor Patrimonial Unitário da Cota quando de sua integralização, nas seguintes hipóteses: (a) caso a 
Classe não tenha efetuado nenhuma cobrança de Taxa de Performance desde sua constituição; (b) para as 
Cotas integralizadas após à última cobrança de Taxa de Performance, se aplicável;  

“Cotas”: as cotas de emissão da Classe as quais possuem as mesmas características e conferem a seus 
titulares iguais direitos e obrigações, nos termos deste Regulamento. 

“Cotas de Fundos Alvo”: são os Direitos Creditórios representados por cotas de emissão de Fundos-Alvo. 

“Cotistas Dissidentes”: os Cotistas dissidentes da decisão assemblear pela interrupção dos procedimentos 
de liquidação antecipada do FUNDO ou da Classe, conforme aplicável, que solicitem o resgate de suas 
respectivas Cotas, nos termos do item 11.4.1 deste Anexo;  

“Cotistas”: os titulares das Cotas, sendo que a condição de Cotista caracteriza-se pela abertura, pelo Agente 
Escriturador, de conta de depósito em nome do Cotista; 

“CPF”: Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda; 

“Critérios de Elegibilidade”: os critérios de elegibilidade descritos no item 4.99 deste Anexo; 

“CUSTODIANTE”:  o Banco BTG Pactual S.A., instituição financeira, com sede na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, localizada à Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, 
Brasil, e inscrita no CNPJ sob o nº 30.306.294/0001-45, o qual se encontra devidamente habilitado pela CVM 
para prestar os serviços de custódia qualificada dos Direitos Creditórios e demais ativos do Fundo, por meio 
do Ato Declaratório nº 7.204, de 25 de abril de 2003, ou seu sucesso a qualquer título; 

“CVM”: a Comissão de Valores Mobiliários; 

“Data da 1ª Integralização”: significa a data da 1ª integralização das Cotas , em que os recursos são 
efetivamente colocados à disposição da Classe pelos Cotistas; 

“Data de Amortização”: cada data em que houver pagamento de Amortização Extraordinária, conforme 
disposto neste Anexo; 

“Data de Aquisição”: é cada uma das datas em que a Classe adquirir Direitos Creditórios; 

“Devedores”: pessoa natural ou jurídica, ente despersonalizado ou patrimônio separado na forma da lei, 
obrigado ou coobrigado pelo pagamento dos Direitos Creditórios, conforme aplicável;  

“Dia Útil”: é qualquer dia exceto: (i) sábados, domingos ou feriados nacionais, no Estado ou na Cidade de São 
Paulo; e (ii) aqueles sem expediente na B3; 

“Direitos Creditórios Inadimplidos”: os Direitos Creditórios, conforme aplicável, de titularidade da Classe, 
vencidos e não pagos; 
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“Direitos Creditórios”: os direitos creditórios a serem adquiridos pela Classe, representados por: (i) 
debêntures, certificados de recebíveis ou quaisquer outros valores mobiliários, desde que se enquadrem na 
definição de “direitos creditórios” prevista na Resolução CMN 5.111 e na Resolução CVM 175 ou em qualquer 
outra norma que venham a substituí-las; (ii) cotas de Fundos-Alvo, as quais serão subscritas ou adquiridas 
pela Classe, no mercado primário ou secundário, em caráter definitivo, sempre de acordo com a Política de 
Investimentos. 

“Direitos Creditórios Não-Padronizados”: Direitos Creditórios que possuam ao menos uma das seguintes 
características: (a) estejam vencidos e pendentes de pagamento quando da cessão; (b) decorrentes de receitas 
públicas originárias ou derivadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de 
suas autarquias e fundações; (c) resultem de ações judiciais ou procedimentos arbitrais em curso, constituam 
seu objeto de litígio, tenham sido judicialmente penhorados ou dados em garantia; (d) a constituição ou validade 
jurídica da cessão para a Classe seja considerada um fator preponderante de risco; (e) o devedor ou 
coobrigado seja sociedade empresária em recuperação judicial ou extrajudicial; (f) sejam cedidos por 
sociedade empresária em recuperação judicial ou extrajudicial, ressalvado o disposto no inciso I do parágrafo 
único do Art. 2º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 175; (g) sejam de existência futura e montante 
desconhecido, desde que emergentes de relações já constituídas; (h) derivativos de crédito, quando não 
utilizados para proteção ou mitigação de risco de Direitos Creditórios; ou (i) cotas de fundos de investimento 
em direitos creditórios que invistam nos direitos creditórios referidos nos subitens acima. Não são considerados 
Direitos Creditórios Não-Padronizados os Direitos Creditórios: (i) cedidos por sociedade empresária em 
processo de recuperação judicial ou extrajudicial, desde que cumulativamente atendam aos seguintes 
requisitos: (a) não sejam originados por contratos mercantis de compra e venda de produtos, mercadorias e 
serviços para entrega ou prestação futura; e (b) a sociedade esteja sujeita a plano de recuperação homologado 
em juízo, independentemente do trânsito em julgado da homologação do plano de recuperação judicial ou 
extrajudicial; e (ii) os precatórios federais, desde que cumulativamente atendam aos seguintes requisitos: a) 
não apresentem nenhuma impugnação, judicial ou não; e (b) já tenham sido expedidos e remetidos ao Tribunal 
Regional Federal competente; 

“Documentos Comprobatórios”: documentação necessária para o exercício das prerrogativas decorrentes 
da titularidade dos Direitos Creditórios, conforme aplicável,  e capaz de comprovar a origem, a existência e a 
exigibilidade dos Direitos Creditórios, correspondente a: (i) uma via original ou cópia fiel, digitalizada e 
certificada, nos termos das normas legais e regulamentares aplicáveis, da escritura de emissão das 
debêntures, do termo de securitização dos certificados de recebíveis ou do instrumento de emissão dos valores 
mobiliários, conforme o caso; (ii) no caso de subscrição no mercado primário, o boletim de subscrição dos 
Direitos Creditórios; e (iii) o extrato emitido pela B3 ou por outra entidade autorizada à prestação dos serviços 
de depósito centralizado ou registro de valores mobiliários, na qual os Direitos Creditórios venham a ser 
depositados ou registrados, conforme o caso. 
  

“Encargos”: os encargos do FUNDO ou da Classe, conforme aplicável, previstos: (i) no Art. 117 da Parte Geral 
e no Art. 53 do Anexo Normativo II da Resolução CVM 175; e (ii) no CAPÍTULO 3 da Parte Geral e no Capítulo 
3 do Anexo; 

“Eventos de Avaliação”: os eventos de avaliação descritos no item 11.1 deste Anexo; 

“Eventos de Liquidação”: os eventos de liquidação descritos no item 11.3 deste Anexo; 

“Eventos de Verificação do Patrimônio Líquido”: os eventos de verificação descritos no item 11.32 deste 
Anexo; 

“FUNDO”: significa o MICROCRÉDITO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ sob o nº 42.747.344/0001-09;  

“Fundos21”: é o Fundos21 – Módulo de fundos, ambiente de negociação secundária de cotas de fundos de 
investimento, administrado e operacionalizado pela B3; 

“Fundos Alvo”: (i) fundos de investimento em direitos creditórios e fundos de investimento em cotas de fundos 
de investimento em direitos creditórios, podendo ou não ser geridos pelo GESTOR, constituídos nos termos 
da Instrução CVM 356, de 17 de dezembro de 2001, conforme alterada; (ii) classes de fundos de investimento 
em direitos creditórios e classes de fundos de investimento em cotas de fundos de investimento em direitos 
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creditórios, podendo ou não ser geridos pelo GESTOR, constituídos nos termos da Resolução CVM 175, 
conforme aplicável;  

“GESTOR”: EuQueroInvestir Gestão de Recursos Ltda., com sede na Cidade de São Paulo e Estado de 
São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3600, 10º andar, Sala 01, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrito no 
CNPJ sob o nº 32.288.914/0001-96, autorizado à prestação dos serviços de administração de carteira de títulos 
e valores mobiliários de acordo com o Ato Declaratório CVM nº 17.213, de 25 de junho de 2019.  

“Grupo Econômico”: cada conglomerado econômico de pessoas jurídicas que controlem, sejam controladas 
por, coligadas, ou estejam sob controle comum de determinada pessoa jurídica ou que estejam sob o controle 
das mesmas pessoas físicas;  

“IGP-M”: o Índice Geral de Preços – Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas; 

“Instrução CVM 489”: Instrução nº 489 da CVM, de 14 de janeiro de 2011, conforme alterada; 

“Investidores Profissionais”: os investidores considerados profissionais, nos termos do Art. 11 da Resolução 
CVM 30; 

“Investidores Qualificados”: os investidores considerados qualificados, nos termos do Art. 12 da Resolução 
CVM 30; 

“Lei nº 10.931”: a Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004, conforme alterada; 

“MDA”: é o Módulo de Distribuição de Ativos, ambiente de distribuição primária de títulos e valores mobiliários, 
administrado e operacionalizado pela B3; 

“Obrigações”: são todas as obrigações do FUNDO ou da Classe previstas neste Regulamento, na legislação 
e na regulamentação aplicáveis, incluindo, mas não se limitando a, o pagamento dos Encargos, das 
Amortizações Extraordinárias e do resgate das Cotas e as obrigações decorrentes das operações do FUNDO 
ou da Classe e de condenações judiciais, se houver; 

“Oferta Privada”: é toda e qualquer distribuição de Cotas durante o Prazo de Duração da Classe, não sujeita 
a regulamentação de ofertas de valores mobiliários, nos termos da Resolução CVM 160 e demais regulações 
aplicáveis; 

“Oferta Pública”: é toda e qualquer distribuição pública de Cotas, não dispensada de registro, que venha a ser 
realizada durante o Prazo de Duração da Classe, nos termos da Resolução CVM 160; 

“Patrimônio Líquido”: a soma algébrica do caixa disponível com o valor dos Direitos Creditórios e Ativos 
Financeiros de Liquidez de titularidade da Classe e eventuais valores a receber, subtraídas as exigibilidades 
referentes aos Encargos e as provisões realizadas pelo ADMINISTRADOR, nos termos deste Regulamento e 
da regulamentação aplicável; 

“Política de Investimentos”: as regras de aplicação dos recursos da Classe em Direitos Creditórios, conforme 
previstas no Capítulo 4 deste Anexo, as quais foram incialmente estabelecidas pelo GESTOR, nos termos do 
Art. 33, §1º, da Resolução CVM 175, Anexo Normativo II, não obstante as eventuais alterações do 
Regulamento por deliberação da Assembleia de Cotistas e/ou por ato do ADMINISTRADOR, nos termos do 
Art. 52, inciso I, da Resolução CVM 175; 

“Prazo de Duração da CLASSE”: é o prazo de duração da Classe definido no item 1.12 do Anexo; 

“Prazo de Duração do FUNDO”: é o prazo de duração do FUNDO definido no item 1.1 do Regulamento; 

“Preço de Emissão”: o valor unitário de emissão das Cotas, calculado na forma prevista no Capítulo 5 deste 
Anexo; 

“Prestadores de Serviços Essenciais”: Significa o ADMINISTRADOR e o GESTOR, quando referidos em 
conjunto e indistintamente; 

“Regras e Procedimentos ANBIMA”: as Regras e Procedimentos de Administração e Gestão de Recursos de  

Terceiros, da ANBIMA; 

“Regulamento”: significa este regulamento do FUNDO, incluindo sua Parte Geral, eventuais Anexos, 
Apêndices, Suplementos, conforme o caso, e os demais documentos que o integrem; 
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“Resolução CMN 5.111”: a Resolução CMN nº 5.111, de 21 de dezembro de 2023, conforme alterada; 

“Resolução CVM 160”: Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada; 

“Resolução CVM 175”: Resolução CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada; 

“Resolução CVM 30”: Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada; 

“SCR”: o Sistema de Informações de Créditos do BACEN; 

“SELIC”: Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 

“Série”: cada um dos subconjuntos de Cotas da Classe, conforme emitidas nos termos previstos neste Anexo; 

“Suplemento”: o suplemento que descreverá as características específicas de cada uma das Séries de Cotas, 
se aplicável; 

“Taxa de Administração”: a taxa mensal que é devida ao ADMINISTRADOR, nos termos do item 13.1 deste 
Anexo; 

“Taxa de Gestão”: a taxa mensal que é devida ao GESTOR, nos termos do item 13.3 deste Anexo; 

“Taxa de Performance”: a taxa de performance descrita no item 13.5 deste Anexo; 

“Taxa DI”: as taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, expressas 
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas pela 
B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br);  

“Taxa Máxima de Custódia”: a remuneração paga pela Classe ao CUSTODIANTE pela prestação dos serviços 
de custódia, nos termos do item 13.6 deste Anexo; 

“Taxa Máxima de Distribuição”: taxa cobrada da Classe, representativa do montante total para remuneração 
dos distribuidores que atuem de forma contínua, cuja remuneração não seja relacionada ao valor captado em 
determinada oferta de Cotas, mas sim ao Patrimônio Líquido, expressa em percentual anual do Patrimônio 
Líquido, nos termos do item 13.7 deste Anexo; 

“Termo de Adesão”: documento elaborado nos termos do Art. 29 da Resolução CVM 175, por meio do qual o 
Cotista adere a este Regulamento e que deve ser firmado quando de seu ingresso no FUNDO, declarando, 
inclusive, sem se limitar a, ter pleno conhecimento dos riscos envolvidos na operação, inclusive da 
possibilidade de perda total do capital investido, e da ausência de classificação de risco das Cotas subscritas;  

“Valor Unitário”: o valor individual das Cotas, calculado segundo a periodicidade estipulado neste Anexo, para 
efeito da definição de seu valor de integralização, Amortização Extraordinária e/ou resgate. 

* * * 
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ANEXO II – DELIBERAÇÃO DA EMISSÃO 
 
Este anexo é parte integrante do prospecto definitivo da distribuição pública de cotas da 
1ª (primeira) série da 4ª (quarta) emissão da Classe Única do Microcrédito Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios de Responsabilidade Limitada 
 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DELIBERAÇÃO CONJUNTA DE EMISSÃO DE 
COTAS DO CLASSE ÚNICA DO MICROCRÉDITO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
  



INSTRUMENTO PARTICULAR DE DELIBERAÇÃO DO MICROCRÉDITO FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

 

Por este instrumento particular (“Instrumento de Deliberação”), o BTG PACTUAL 

SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na Cidade e Estado do Rio de 

Janeiro, na Praia de Botafogo, 501, 5º andar (parte), Botafogo, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 

59.281.253/0001-23, devidamente credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) para operar como administrador de carteira de títulos e valores mobiliários, 

na categoria de administrador fiduciário, nos termos do Ato Declaratório CVM nº 

8.695, de 20 de março de 2006, aqui representado nos termos do seu estatuto social, 

doravante denominado “Administrador”, conforme orientado pela 

EUQUEROINVESTIR GESTÃO DE RECURSOS LTDA., sociedade limitada com sede 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 

3.600, 10º andar, sala 01, Itaim Bibi, CEP 04538-132 , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

32.288.914/0001-96, devidamente credenciada pela CVM, para operar como 

administrador de carteira de títulos e valores mobiliários, na categoria de gestor de 

recursos, nos termos do Ato Declaratório CVM nº 17.213, de 25 de junho de 2019, 

doravante denominada “Gestor”, atuando, Administrador e Gestor, na qualidade de 

prestadores de serviços essenciais (“Prestadores de Serviços Essenciais”) 

responsáveis, respectivamente pela administração fiduciária e pela gestão de carteira 

do MICROCRÉDITO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 42.747.344/0001-09, bem como da sua classe única de 

cotas, denominada CLASSE ÚNICA DO MICROCRÉDITO FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA (“Fundo” e “Classe Única”, respectivamente), nos termos da Cláusula 5.5 

(i) do regulamento do Fundo (“Regulamento”), RESOLVE: 

 

(i) Aprovar a 4ª (quarta) emissão de cotas da Classe Única (“Cotas”), em uma 

série, na quantidade total de 50.000 (cinquenta mil) Cotas, com valor de emissão de 

R$ 1.000,00 (mil reais). O Valor Unitário das Cotas Ofertadas será calculado e 

divulgado no fechamento de todo Dia Útil, para efeito de definição de seu valor de 

integralização, observado que tal valor será equivalente ao resultado da divisão do 

valor do Patrimônio Líquido pelo número de Cotas em circulação, nos termos do item 

5.4 (ii) do Anexo I ao Regulamento. As Cotas serão objeto de oferta pública, sob o 

rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução CVM nº 160, de 

13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), em regime de 

melhores esforços de colocação (“Oferta”). As Cotas e a Oferta terão as seguintes 

características principais:  

 

a. Rito: a Oferta seguirá o rito de registro automático de distribuição, nos termos 

do artigo 26, VI, “b”, da Resolução CVM 160.  

 

b. Público-alvo: investidores qualificados, nos termos do artigo 12 da 

Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada.  



 

c. Prospecto: sim.  

 

d. Lâmina: sim.  

 

e. Coordenador líder: a Oferta será distribuída pelo Administrador. 

  

f. Distribuição parcial: será admitida a distribuição parcial das Cotas, sendo 

que a manutenção da Oferta está condicionada à colocação da quantidade 

mínima de 5.000 (cinco mil) Cotas (“Quantidade Mínima”). 

 

g. Prazos: a subscrição das Cotas, no âmbito da Oferta, deverá ser realizada no 

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de divulgação 

do anúncio de início de distribuição, conforme o artigo 48 da Resolução CVM 

160. 

 

h. Limitações à negociação: as Cotas, a princípio, não serão depositadas para 

negociação em mercados organizados e poderão ser transferidas, mediante 

termo de cessão e transferência, exclusivamente entre investidores 

qualificados, conforme definidos no artigo 12 da Resolução CVM 30, a partir 

da data de divulgação do anúncio de encerramento da Oferta.  

 

i. Demais características: as demais características, vantagens e restrições 

das Cotas constam no Regulamento e no Anexo I ao Regulamento; e  

 

(ii) Aprovar o suplemento das Cotas Seniores, conforme anexo ao presente 

Instrumento de Deliberação.  

 

Estando assim firmado este Instrumento de Deliberação, vai o presente assinado em 

1 (uma) via.  

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2024. 

 

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

Administrador 

 

 

_________________________________ 

Nome: Rodrigo Natividade Cruz Ferrari 

Cargo: Procurador 

_________________________________ 

Nome: João Carlos Almeida Pereira 

Cargo: Procurador 

 

  



ANEXO 

SUPLEMENTO DAS COTAS  

 

Este instrumento constitui o suplemento (“Suplemento”) referente à 4ª (quarta) 

emissão, da 1ª (primeira) série de Cotas da CLASSE ÚNICA DO MICROCRÉDITO 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Classe” e “Fundo”, respectivamente), 

administrado pelo BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira 

com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 

nº 501, 5º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 

59.281.253/0001-23, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e 

autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para a atividade de 

administração de carteiras de valores mobiliários, na categoria de administrador 

fiduciário, de acordo com o Ato Declaratório CVM nº 8.695, de 20 de março de 2006 

(“Administrador”), e gerido pela EUQUEROINVESTIR GESTÃO DE RECURSOS 

LTDA., sociedade com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, 10º andar, sala 01, Itaim Bibi, CEP 04538-132, 

inscrita no CNPJ sob o nº 32.288.914/0001-96, autorizada pela CVM para a atividade 

de administração de carteiras de valores mobiliários, na categoria de gestor de 

recursos, nos termos do Ato Declaratório CVM nº 17.213, de 25 de junho de 2019, 

emitidas nos termos do regulamento do Fundo (“Regulamento” e “Cotas”, 

respectivamente), a qual tem as seguintes características: 

 

Número da Emissão, Quantidade, 

Valor Total da Emissão e Forma de 

Distribuição  

 

As Cotas são emitidas no âmbito da 4ª 

(quarta) emissão de Cotas do Fundo, 

composta por 50.000 (cinquenta mil) 

Cotas, correspondentes ao valor total de 

R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

reais) na Data de Emissão, as quais 

serão objeto de oferta pública, nos 

termos da Resolução CVM nº 160, de 13 

de julho de 2022, conforme alterada 

(“Resolução CVM 160”), em regime de 

melhores esforços de colocação, sob o 

rito automático de registro, destinada a 

investidores qualificados (“Oferta”).  

 

Valor Unitário de Emissão  

 

As Cotas terão Valor Unitário de 

R$1.000,00 (mil reais). O Valor Unitário 

das Cotas Ofertadas será calculado e 

divulgado no fechamento de todo Dia 

Útil, para efeito de definição de seu valor 

de integralização, observado que tal 

valor será equivalente ao resultado da 

divisão do valor do Patrimônio Líquido 



pelo número de Cotas em circulação, 

nos termos do item 5.4 (ii) do Anexo I 

ao Regulamento. 

 

Data de Emissão  

 

Data da publicação do Anúncio de Início 

da Oferta.  

 

Valor Unitário de Integralização  

 

Nos termos do Regulamento, as Cotas 

serão integralizadas pelo Valor Unitário 

calculado e divulgado no fechamento de 

todo Dia Útil, observado que tal valor 

será equivalente ao resultado da divisão 

do valor do Patrimônio Líquido pelo 

número de Cotas em circulação, nos 

termos do item 5.4 (ii) do Anexo I ao 

Regulamento. 

 

Coordenador Líder  

 

O Administrador.  

 

Distribuição Parcial  

 

Será permitida a distribuição parcial das 

Cotas, desde que haja a colocação da 

quantidade mínima de 5.000 (cinco mil) 

Cotas, com o cancelamento do saldo de 

Cotas não colocado.  

 

Lote Adicional  

 

Não há.  

 

Aplicação Mínima  

 

R$1.000,00 (mil reais).  

 

Período de Distribuição  

 

A subscrição das Cotas deverá ocorrer 

no período de distribuição, que terá 

início após (i) a obtenção do registro da 

Oferta na CVM; (ii) a divulgação do 

anúncio de início da Oferta; e (iii) a 

disponibilização do prospecto definitivo. 

A subscrição das Cotas deverá ser 

realizada no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias contado da data 

de divulgação do anúncio de início da 

Oferta. O resultado da Oferta será 

divulgado por meio do anúncio de 

encerramento, nos termos do artigo 76 

da Resolução CVM 160.  

 

Forma de Subscrição e 

Integralização  

As Cotas deverão ser integralizadas, em 

moeda corrente nacional, pelo Valor 



 Unitário de Integralização, nas datas a 

serem informadas pelo coordenador 

líder aos investidores, observados os 

procedimentos descritos no respectivo 

boletim de subscrição e no 

Regulamento.  

Ao subscrever as Cotas, cada investidor 

deverá assinar (i) o Termo de Adesão, 

no qual confirmará, dentre outros, ter 

conhecimento de todos os termos e 

condições do Fundo, da Classe e do 

Regulamento, em particular os riscos 

aplicáveis ao investimento em Cotas; e 

(ii) um boletim de subscrição através do 

qual as Cotas serão subscritas. 

 

Atualização do Valor Unitário  

 

O Valor Unitário das Cotas será 

calculado todo Dia Útil, no fechamento 

dos mercados, devendo tal valor 

corresponder ao resultado da divisão do 

valor do Patrimônio Líquido apurado 

para o respectivo dia, pelo número de 

Cotas em circulação na respectiva data 

de cálculo. 

 

Prazo  

 

As Cotas terão prazo de duração 

determinado, encerrando-se após 5 

(cinco) anos da data de início da Classe, 

exceto se de outra forma vier a ser 

deliberado pelos Cotistas reunidos em 

Assembleia Especial de Cotistas 

 

Amortização Extraordinária  

 

A Amortização Extraordinária das Cotas 

será realizada na forma prevista no 

Capítulo 7 do Anexo I ao Regulamento.  

 

Público-Alvo e Restrições à 

Negociação  

 

As Cotas, objeto da Oferta, destinam-se 

à subscrição exclusivamente por 

Investidores Qualificados, estando as 

Cotas ofertadas sujeitas às restrições de 

negociação previstas na Resolução CVM 

160.  

As Cotas Seniores da Série 1 não serão 

registradas para distribuição e 

liquidação no módulo de distribuição de 

ativos – MDA, administrado e 



operacionalizado pela B3. As Cotas, a 

princípio, não serão registradas para 

negociação no sistema Fundos21, 

administrado e operacionalizado pela 

B3. As Cotas poderão, no entanto, vir a 

ser registradas para negociação no 

sistema Fundos21, administrado e 

operacionalizado pela B3.  

 

 

Os termos e expressões utilizados no presente Suplemento, quando iniciados em 

letra maiúscula e não expressamente aqui definidos, terão os significados que lhes 

são atribuídos no Regulamento, aplicáveis tanto no singular quanto no plural. 

 

****** 
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ANEXO III – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO FUNDO 
 
Este anexo é parte integrante do prospecto definitivo da distribuição pública de cotas 
da 1ª (primeira) série da 4ª (quarta) emissão da Classe Única do Microcrédito Fundo 

de Investimento em Direitos Creditórios de Responsabilidade Limitada 



Demonstrações Financeiras
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Multimercado Crédito Privado
CNPJ: 42.747.344/0001-09
(Administrado pela BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM
CNPJ: 59.281.253/0001-23)

31 de dezembro de 2023
com Relatório do Auditor Independente
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São Paulo Corporate Tower
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.909
6º ao 10º andar – Vila Nova Conceição
04543-011 – São Paulo – SP - Brasil

Tel: +55 11 2573-3000
ey.com.br

Uma empresa-membro da Ernst & Young Global Limited

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras

Aos Cotistas e à Administradora do
Microcrédito Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento Multimercado
Crédito Privado
(Administrado pela BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM)

Opinião com ressalva

Examinamos as demonstrações financeiras do Microcrédito Fundo de Investimento em Cotas de
Fundos de Investimento Multimercado Crédito Privado (“Fundo”), que compreendem a demonstração
da composição e diversificação das aplicações em 31 de dezembro de 2023 e a respectiva
demonstração das evoluções do patrimônio líquido para o exercício findo nessa data, bem como as
correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações
elucidativas.

Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos do assunto descrito na seção a seguir intitulada
“Base para opinião com ressalva”, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Microcrédito
Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento Multimercado Crédito Privado em 31 de
dezembro de 2023 e o desempenho de suas operações para o exercício findo nessa data, de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis aos Fundos de Investimento Financeiros.

Base para opinião com ressalva

Conforme apresentado na demonstração da composição e diversificação das aplicações, em 31 de
dezembro de 2023, o Fundo possuía investimento em cotas dos FIDC SUPERSIM SN4 , FIDC
EMPRESTIMOS SEN , FIDC SUPERSIM MEZD e FIDC SUPERSIM MZA (“fundos investidos”) no
montante total de R$ 71.654 mil, que representava 45,74 % do patrimônio líquido do Fundo. Até a
data da emissão desse relatório, as últimas demonstrações financeiras emitidas para os fundos
investidos foram referentes a data base de 31 de dezembro de 2022, sendo que as suas carteiras de
recebíveis apresentaram movimentações significativas em decorrência de giro e aquisições
relevantes de recebíveis. Como não tivemos acesso a nenhuma outra informação mais recente sobre
os fundos investidos, não nos foi possível obter evidência de auditoria apropriada e suficiente, por
meio de outros procedimentos, sobre o valor contábil dos fundos investidos em 31 de dezembro de
2023 e, consequentemente, não nos foi possível determinar a necessidade ou não de eventuais
ajustes nos seus valores e o reflexo dessa avaliação no patrimônio líquido do Fundo.



1

Uma empresa-membro da Ernst & Young Global Limited

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos
independentes em relação ao Fundo, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião com ressalva.

Principais assuntos de auditoria

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais
significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto
de nossa auditoria das demonstrações financeiras como um todo e na formação de nossa opinião
sobre essas demonstrações financeiras e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre
esses assuntos. Além dos assuntos descritos na seção “Base para opinião com ressalva”,
determinamos que os assuntos descritos abaixo são os principais assuntos de auditoria a serem
comunicados em nosso relatório. Para o assunto abaixo, a descrição de como nossa auditoria tratou
o assunto, incluindo quaisquer comentários sobre os resultados de nossos procedimentos, é
apresentado no contexto das demonstrações financeiras tomadas em conjunto.

Nós cumprimos as responsabilidades descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor
pela auditoria das demonstrações financeiras”, incluindo aquelas em relação a esse principal assunto
de auditoria. Dessa forma, nossa auditoria incluiu a condução de procedimentos planejados para
responder a nossa avaliação de riscos de distorções significativas nas demonstrações financeiras.
Os resultados de nossos procedimentos, incluindo aqueles executados para tratar o assunto abaixo,
fornecem a base para nossa opinião de auditoria sobre as demonstrações financeiras do Fundo.

Avaliação de aplicações em cotas de fundos de investimento

Conforme apresentado na demonstração da composição e diversificação das aplicações, a carteira
de investimentos em cotas de fundos de investimento representava 52,03% do patrimônio líquido do
Fundo. Considerando o impacto direto na mensuração do valor justo das cotas do Fundo e devido à
materialidade no contexto das demonstrações financeiras tomadas em conjunto, a carteira de
investimentos em cotas de fundos de investimento foi considerada um principal assunto de auditoria.

Como nossa auditoria conduziu esse assunto

Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros, a obtenção das últimas demonstrações
financeiras auditadas dos fundos investidos, a verificação dos extratos dos administradores dos
fundos investidos para confirmação da posição de cotas detidas pelo Fundo e a verificação da
correta valorização dos investimentos através das informações divulgadas pelos administradores dos
fundos investidos.
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Baseados no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados sobre a carteira de investimentos
em cotas de fundos de investimento, que está consistente com a avaliação da Administradora do
Fundo, consideramos que os critérios e premissas adotados pela Administradora do Fundo são
aceitáveis, no contexto das demonstrações financeiras tomadas em conjunto.

Responsabilidades da Administradora do Fundo pelas demonstrações financeiras

A Administradora do Fundo é responsável pela elaboração e adequada apresentação das
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis aos
Fundos de Investimento Financeiros e pelos controles internos que ela determinou como necessários
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administradora do Fundo é responsável pela
avaliação da capacidade de o Fundo continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das
demonstrações financeiras, a não ser que a Administradora do Fundo pretenda liquidar o Fundo ou
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das
operações.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras
e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando,
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além
disso:

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos do Fundo.
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 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administradora do Fundo.

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administradora do Fundo, da base contábil de
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação
à capacidade de continuidade operacional do Fundo. Se concluirmos que existe incerteza
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas
divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar
o Fundo a não mais se manter em continuidade operacional.

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras,
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos
trabalhos.

Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança,
determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das
demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais
assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei
ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias
extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório
porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável,
superar os benefícios da comunicação para o interesse público.

São Paulo, 28 de março de 2024.

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S/S Ltda.
CRC- SP-015199/F

Wanderley Fernandes de Carvalho Neto
Contador CRC-SP-300534/O
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Microcrédito Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento
Multimercado Crédito Privado
CNPJ: 42.747.344/0001-09
(Administrado pela BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM - CNPJ: 59.281.253/0001-23)

Demonstração da composição e diversificação das aplicações

31 de dezembro de 2023

(Em milhares de reais)

Aplicações Quantidade
Mercado /
realização

% sobre o
patrimônio

líquido

Aplicações interfinanceiras de liquidez 5.403 3,45

Títulos públicos federais 5.403 3,45

Letras financeiras do tesouro - LFT 383 5.403 3,45

Cotas de fundos de investimento 153.142 97,77

FIDC SUPERSIM SN4 36.457,5330 38.993 24,89

PROVI FIDC SENIOR 30.267,0000 32.104 20,50

FIDC EMPRESTIMOS SEN 19.637,2894 22.955 14,65

PROVI FIDC - MEZ A 14.566,0000 15.698 10,02

EQI LIQUIDEZ FI RF 6.849.025,5635 9.131 5,83

MICROBILLETT FC FIM 5.828.386,8531 7.109 4,54

FIDC SUPERSIM MEZD 6.414,6826 7.018 4,48

MICROBILLETT FIM CP 6.974,2354 6.964 4,45

AGRO GALAXY FIDC SR1 4.200,0000 4.322 2,76

PROVI FIDC - MEZ B 3.000,0000 3.286 2,10

AGROGALAXY F MEZA 2.800,0000 2.874 1,83

FIDC SUPERSIM MZA 2.507,7252 2.688 1,72

Outros créditos 12 -

Taxa de fiscalização 7 -
Diversos 5 -

Total do ativo 158.557 101,22

Exigibilidades 1.914

IR a pagar 1.679
Taxa de gestão 228
Taxa de administração 7

Patrimônio líquido 156.643

Total do passivo e patrimônio líquido 158.557

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Microcrédito Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento
Multimercado Crédito Privado
CNPJ: 42.747.344/0001-09
(Administrado pela BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM - CNPJ: 59.281.253/0001-23)

Demonstrações das evoluções do patrimônio líquido
Exercício findo em 30 de setembro de 2023 e período de 28 de julho de 2022 (data do início das
atividades) a 31 de dezembro de 2022
(Em milhares de reais, exceto valor unitário da cota)

2023

Período de
28/07/2022 a
31/12/2022

Patrimônio líquido no início do exercício/período
76.523.433,6561 cotas a R$ 1,0534 80.609 -

Cotas emitidas
51.928.985,7148 cotas 57.446 -
76.523.433,6561 cotas - 2 78.403

Cotas resgatadas
1.647.105,3725 cotas (1.726) -

Variação no resgate de cotas (305) 4 -

Patrimônio líquido antes do resultado 136.024 78.403

Rendas de aplicações interfinanceiras de liquidez 169 6 27

Cotas de fundos de investimento 22.829 2.532

Valorização de cotas 22.829 7 2.532

Demais receitas 76 1

Rendas com câmbio 75 -
Diversas 1 17 1

Demais despesas (2.455) (354)

Taxa de administração (71) 21 (18)
Taxa de performance (14) 22 -
Taxa de gestão (2.344) 23 (329)
Taxa de fiscalização (13) 24 (3)
Custódia (4) 27 -
Diversas (9) 28 (4)

Resultado do exercício/período 20.619 2.206

Patrimônio líquido no final do exercício/período

126805313,9983 cotas a R$ 1,2353 156.643 29 -

76.523.433,6561 cotas a R$ 1,0534 - 80.609

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Microcrédito Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento
Multimercado Crédito Privado
CNPJ: 42.747.344/0001-09
(Administrado pela BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM - CNPJ: 59.281.253/0001-23)

Notas explicativas às demonstrações financeiras
31 de dezembro de 2023
(Em milhares de reais)

1. Contexto operacional

O Microcrédito Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento Multimercado
Crédito Privado (“Fundo”) foi constituído em 2 de dezembro de 2021, sob a forma de condomínio
fechado, com prazo de duração de 5 anos, contados da data de início das atividades, que
ocorreu em 28 de julho de 2022.

O Fundo tem como objetivo buscar valorização de suas Cotas por meio da aplicação em (i) cotas
de emissão de fundos de investimento cuja política de investimento seja a aquisição de créditos
pulverizados, e/ou em (ii) cotas de emissão de fundos de investimento que têm como objetivo
propiciar aos seus cotistas obtenção de rendimentos por meio de aplicação em ativos de renda
fixa, incluindo o EQI Liquidez Fundo de Investimento Renda Fixa, inscrito no CNPJ/ME sob o nº
40.054.275/0001-22.

O Fundo destina-se a receber aplicações de investidores classificados como qualificados, nos

termos do artigo 12 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021 (individualmente,

apenas “Cotista”, e quando tomados coletivamente denominados “Cotistas”), que busquem a

valorização de suas Cotas e aceitem assumir os riscos descritos no Regulamento, aos quais os

investimentos do Fundo e, consequentemente, seus Cotistas, estão expostos, em razão da

política de investimento do Fundo e à forma de constituição de condomínio, dado que as Cotas

não admitem resgate.

Os cotistas, ao fazerem aplicações neste Fundo, estarão expostos ao risco de perda do capital

investido sem que conte com a garantia da Administradora ou de qualquer mecanismo de seguro

ou, ainda, do Fundo Garantidor de Créditos (“FGC”).

2. Base de preparação e apresentação das demonstrações financeiras

As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis aplicáveis
aos fundos de investimentos, complementadas pelas normas previstas no Plano Contábil dos
Fundos de Investimento (“COFI”) e pelas orientações emanadas da Comissão de Valores
Mobiliários (“CVM”).

A Administração está em processo de adaptação do Fundo à Resolução CVM nº 175/22,
posteriormente alterada pelas Resoluções 181/23, 184/23 e 187/23, cujo prazo limite é até 31 de
dezembro de 2024. Na avaliação da Administração, não são esperados impactos no patrimônio
líquido do Fundo em decorrência da adaptação aos requerimentos da referida.

Na elaboração dessas demonstrações financeiras foram utilizadas premissas e estimativas de
preços para a contabilização e determinação dos valores dos ativos integrantes da carteira do
Fundo. Dessa forma, quando da efetiva liquidação financeira desses ativos, os resultados
auferidos poderão vir a ser diferentes dos estimados.



Microcrédito Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento
Multimercado Crédito Privado
CNPJ: 42.747.344/0001-09
(Administrado pela BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM - CNPJ: 59.281.253/0001-23)

Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação
31 de dezembro de 2023
(Em milhares de reais)
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3. Principais práticas contábeis

a) Apuração do resultado

O resultado é apurado de acordo com o regime de competência.

b) Aplicações interfinanceiras de liquidez

As aplicações interfinanceiras de liquidez são apresentadas pelo valor de aplicação e
ajustadas diariamente, pelo rendimento apurado “pro-rata dia”, em função do prazo da
operação e valor de vencimento.

c) Cotas de fundos de investimento

De acordo com a Instrução CVM nº 577, de 7 de julho de 2016, as cotas de fundos de
investimento são classificadas na categoria “Títulos para negociação” e avaliadas da
seguinte forma:

As cotas de fundos de investimento são atualizadas diariamente com base no valor da cota
divulgado pelos Administradores dos fundos onde os recursos são aplicados. A valorização
e desvalorização das cotas de fundos de investimento estão apresentadas em “Cotas de
fundos de investimento – valorização de cotas”.

4. Instrumentos financeiros derivativos

O Fundo pode aplicar seus recursos em fundos de investimento que realizem operações no
mercado de derivativos até 100% do seu patrimônio líquido.

Em 31 de dezembro de 2023, o Fundo não possuía operações de instrumentos financeiros

derivativos. O Fundo não realizou operações com instrumentos financeiros derivativos durante o

exercício.
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5. Gerenciamento de riscos

a) Tipos de riscos

Mercado
O valor dos ativos que integram a carteira pode aumentar ou diminuir de acordo com as
flutuações de preços e cotações de mercado. Em caso de queda do valor dos ativos, o
patrimônio do Fundo pode ser afetado negativamente. A queda nos preços dos ativos
integrantes da carteira do Fundo pode ser temporária, não existindo, no entanto, garantia de que
não se estenda por períodos longos e/ou indeterminados.

Sistêmico
As condições econômicas nacionais e internacionais podem afetar o mercado, resultando
em alterações nas taxas de juros e câmbio, nos preços dos papéis e nos ativos em geral.
Tais variações podem afetar o desempenho do Fundo.

Crédito
Os ativos integrantes da carteira do Fundo podem estar sujeitos à capacidade de seus
emissores em honrar os compromissos de pagamento de juros e principal ou gerar e
distribuir rendimentos, inclusive dividendos e juros sobre capital próprio, referentes a tais
ativos.

Concentração
Em razão da política de investimento do Fundo e dos Fundos Investidos, a carteira do
Fundo pode estar exposta a significativa concentração em ativos de poucos emissores, com
os riscos daí decorrentes. A concentração dos investimentos, nos quais o Fundo aplica seus
recursos, em determinado(s) emissor(es), pode aumentar a exposição da carteira do Fundo
a riscos, ocasionando volatilidade no valor de suas cotas. Embora a diversificação seja um
dos objetivos do Fundo, não há garantia do grau de diversificação que será obtido, seja em
termos geográficos ou de tipo de ativo financeiro, ainda que os limites estabelecidos pela
regulamentação sejam devidos, e plenamente, observados.

Liquidez
Caracterizam-se, primordialmente, mas não se limitam, pela possibilidade de redução ou
mesmo inexistência de demanda pelos ativos integrantes da carteira do Fundo nos
respectivos mercados em que são negociados, podendo o gestor encontrar dificuldades
para liquidar posições ou negociar os referidos ativos pelo preço e no tempo desejado.
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5. Gerenciamento de riscos--Continuação

a) Tipos de riscos--Continuação

Derivativos
Consiste no risco de distorção do preço entre o derivativo e seu ativo objeto, o que pode
ocasionar aumento da volatilidade do Fundo, limitar as possibilidades de retornos adicionais
nas operações, não produzir os efeitos pretendidos, bem como provocar perdas aos
cotistas. Mesmo para fundos que utilizam derivativos para proteção das posições à vista,
existe o risco de a posição não representar um hedge perfeito ou suficiente para evitar
perdas ao Fundo.

b) Controles relacionados aos riscos

De forma resumida, o processo constante de avaliação e monitoramento do risco consiste
em:

I. Estimar as perdas potenciais do Fundo por meio do método VaR (Value at Risk);
II. Definir parâmetros para avaliar se as perdas estimadas estão de acordo com o perfil do

Fundo, se agressivo ou conservador;
III. Avaliar as perdas dos ativos do Fundo em cenários de stress; e
IV. Basear as decisões de alocações do Fundo por meio do emprego de uma metodologia

que usa a avaliação macroeconômica, fazendo uma análise quantitativa, monitorando o
risco de mercado, bem como uma análise fundamentalista com a qual se define e
controla o risco de crédito existente.

c) Análise de sensibilidade:

Em sua estrutura, o Fundo mantém investimentos por meio de outros Fundos, cujos

investimentos finais previstos para os Fundos Investidos são predominantemente

participações em ativos para os quais não existem preços públicos ou, mesmo existindo

preços públicos, o Fundo não negociará ativa e frequentemente seus investimentos, de

forma que medidas de risco de mercado, como VaR, stress test, simulação histórica etc.,

não são aplicáveis. A administração do risco dos investimentos, nesse caso, se dá por meio

do monitoramento e participação na governança na empresa investida e suas subsidiárias, e

por se tratar de fundos fechados, mantém um fluxo de informações periódicas junto aos

seus cotistas.

Embora seja mantido sistema de gerenciamento de risco das aplicações do Fundo, não há
garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para os
cotistas..
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6. Emissões, resgates e amortizações de cotas

O valor de cada emissão de cotas, volume e valor unitário da cota seguirão o disposto em
Boletim de Subscrição a ser assinado pelo Cotista.

O Cotista terá suas obrigações de subscrição e integralização de Cotas do Fundo previstas no
respectivo Boletim de Subscrição.

Não haverá resgate de cotas a não ser pelo término do prazo de duração ou liquidação do
Fundo.

A amortização de cotas abrangerá todas as cotas do Fundo, sendo caracterizada pelo
pagamento uniforme a todos os cotistas do Fundo de parcela do valor de suas cotas mediante
rateio das quantias a serem distribuídas sem redução do número de cotas emitidas, sendo paga
aos cotistas conforme deliberado em assembleia geral.

7. Remuneração da Administradora, Gestora e Custodiante

A remuneração total paga pelo Fundo pelos serviços de administração é equivalente a um
percentual anual de 1,90% a.a. sobre o valor do patrimônio líquido do Fundo (“Taxa de
Administração”) e rateada entre a Administradora e a Gestor da seguinte forma:

(i) 0,055% a.a. sobre o valor do patrimônio líquido do Fundo, observado o montante mínimo
mensal de R$3,404, para a Administradora; e

(ii) 1,845% a.a. sobre o valor do patrimônio líquido do Fundo para a Gestora.

Os montantes mínimos da Taxa de Administração previstos no Caput serão corrigidos
anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) em janeiro de cada
ano.

Pelos serviços de custódia dos Ativos integrantes da carteira do Fundo, o Custodiante faz jus a
uma remuneração anual máxima de 0,03% a.a., calculada sobre o valor do patrimônio líquido do
Fundo, excetuadas as despesas relativas à liquidação, registro e custódia de operações com
títulos e valores mobiliários, ativos financeiros e modalidades operacionais devidas pelo Fundo.
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7. Remuneração da Administradora, Gestora e Custodiante--Continuação

Sem prejuízo da remuneração prevista acima, será devida à Gestora, pago pelo Fundo, uma
taxa de performance baseada no seu resultado, correspondente a 20% sobre o valor da Cota
que exceder 100% da variação do CDI, e capitalizado exponencialmente de uma sobretaxa de
4,00%, expressa na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, deduzidas todas as demais
despesas do Fundo, inclusive a Taxa de Administração (“Taxa de Performance”). As datas base
para efeito de aferição de prêmio a serem efetivamente pagos correspondem ao último Dia Útil
dos meses de junho e dezembro.

Não há incidência de taxa de ingresso, tampouco de saída, sobre os cotistas.

8. Política de distribuição de resultados

O Fundo incorporará os recursos decorrentes (i) das amortizações ou resgates de Ativos; e (ii)
de quaisquer valores recebidos pelo Fundo a título de juros, amortizações, distribuições de
lucros e/ou qualquer outra forma de rendimento decorrente dos Ativos integrantes da carteira do
Fundo (“Rendimentos”) ao seu Patrimônio Líquido.

Quaisquer recursos decorrentes das amortizações ou resgates de Ativos e Rendimentos
auferidos pelo Fundo poderão, a exclusivo critério da Gestora, (i) ser reinvestidos pelo Fundo,
observada a política de investimento prevista no Regulamento ou (ii) ser utilizados para fins de
amortização das Cotas após a realização de provisão para pagamento das despesas do Fundo.

9. Tributação

a) Imposto de renda

A Instrução Normativa SRF no 25, de 6 de março de 2001, dispõe que os fundos fechados,
por não admitirem resgate de cotas, são tributados na alienação de cotas, no resgate de
cotas em decorrência da liquidação do Fundo e na amortização de cotas.  No art.14 da
norma, fica estabelecido que a tributação será disciplinada como segue:

I. Os ganhos auferidos na alienação de cotas serão tributados como ganho de capital ou
como ganho líquido à alíquota de 15%;
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9. Tributação -- continuação

a) Imposto de renda - continuação

II. Nas amortizações de cotas ou nos resgates de cotas, em decorrência do término do
prazo de duração ou liquidação do Fundo, o imposto incidirá sobre o valor que exceder o
respectivo custo de aquisição, às alíquotas decrescentes entre 22,5% e 15%,
considerando-se a natureza dos fundos e o prazo de aplicação dos recursos pelos
cotistas.

Os cotistas isentos, os imunes e os amparados por norma legal ou medida judicial
específica não sofrem retenção do Imposto de Renda na Fonte.

b) Imposto sobre operações Financeiras (“IOF”)

Os resgates e amortizações ocorridos em prazo inferior a 30 dias da data de aplicação no
Fundo sofrerão tributação pelo IOF, conforme tabela decrescente em função do prazo. A
partir do 30º dia de aplicação não há incidência de IOF.

10. Contrato de prestação de serviço de auditoria

Em atendimento a Resolução CVM no 80, de 29 de março de 2022, a Administradora informa
que o Fundo, no exercício findo em 31 de dezembro de 2023, contratou a Ernst & Young
Auditores Independentes S/S Ltda. somente para a prestação de serviços de auditoria das
demonstrações financeiras, não tendo, a referida empresa, prestado nenhum outro tipo de
serviço ao Fundo.

11. Demandas judiciais

Não há registro de demandas judiciais ou extrajudiciais, quer na defesa dos direitos dos cotistas,
quer desses contra a administração do Fundo.

12. Custódia

Os títulos públicos federais representativos das aplicações interfinanceiras de liquidez são
escriturais e suas custódias encontram-se registradas em conta de depósito em nome do Fundo
no Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC).

As cotas dos fundos de investimento investidos são escriturais e o seu controle é mantido pelos
administradores dos respectivos fundos.
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13. Divulgação de informações

A divulgação das informações relativas ao Fundo é feita de acordo com a legislação em vigor.

14. Direito de voto

A Gestora do Fundo adota política de exercício de direito de voto em assembleias, que disciplina
os princípios gerais, o processo decisório e quais são as matérias relevantes obrigatórias para o
exercício do direito de voto. A Política de Voto orienta as decisões da Gestora em assembleias
de detentores de títulos e valores mobiliários que confiram aos seus titulares o direito de voto.

15. Informações sobre transações com partes relacionadas

1. Exigibilidades e despesas com a instituição Administradora, Gestora ou partes relacionadas
a elas:

i. Taxa de administração - exigibilidades - R$7
ii. Taxa de gestão - exigibilidades - R$228
iii. Taxa de administração - resultado - R$71
iv. Taxa de gestão - resultado - R$2.344
v. Taxa de performance - resultado - R$14

2. Operações compromissadas com a instituição financeira parte relacionada
a. Administradora

i. Montante de transações – R$ 343.734

ii. Saldo – R$ 84

iii. Resultado – R$ 188

Compra e venda de títulos públicos e compromissadas por parte relacionadas

Operações compromissadas com partes relacionadas
Mês/Ano Operações compromissadas realizadas com partes relacionadas/

total de operações compromissadas
Volume médio diário/ Patrimônio
médio diário do fundo

Taxa Média contratada/
Taxa SELIC

Jan/2023 100.0000 0.0084 0.9925
Fev/2023 100.0000 0.0110 0.9925
Mar/2023 100.0000 0.0222 0.9925
Abr/2023 100.0000 0.0040 0.9925
Mai/2023 100.0000 0.0029 0.9925
Jun/2023 100.0000 0.0131 0.9925
Jul/2023 100.0000 0.0400 0.9925
Ago/2023 100.0000 0.0024 0.9957
Set/2023 100.0000 0.0033 1.0185
Out/2023 100.0000 0.0083 0.0005
Nov/2023 100.0000 0.0102 0.9937
Dez/2023 100.0000 0.0049 1.0068

As transações divulgadas incluem somente operações realizadas diretamente pelo Fundo com a
Administradora, Gestora ou partes a elas relacionadas.
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16. Outras informações

Em 12 de dezembro de 2023 foi publicada a Lei 14.754, que alterou as regras de tributação de
aplicações em fundos de investimento no Brasil, determinando, entre outros dispositivos, que os
rendimentos das aplicações em fundos de investimento fechados, ficarão sujeitos à retenção
periódica na fonte de IRRF nos meses de maio e novembro de cada ano, considerando as
mesmas regras e alíquotas vigentes para os fundos abertos (“come-cotas”), ressalvadas as
hipóteses previstas nesta Lei e na legislação em vigor. Os requisitos dessa lei passam a vigorar
a partir de 01 de janeiro de 2024.

17. Eventos subsequentes

Em assembleia de cotistas realizada em 15 de fevereiro de 2024 houve as seguintes
deliberações: (i) transformação do Fundo em um “Fundo de Investimento em Direitos Creditórios
– FIDC”; (ii) alteração da denominação do Fundo para “Microcrédito Fundo de Investimento em
Direitos Creditórios”; (iii) instituir a limitação de responsabilidade dos cotistas, a ser aplicável nos
termos da Resolução CVM 175, bem como constituir a classe única de cotas do fundo,
denominada Classe Única de Cotas do Microcrédito Fundo de Investimento em Direitos
Creditórios Responsabilidade; (iv) aprovar a  nova versão consolidada do Regulamento do
Fundo.

18. Serviços contratados

A Administradora do Fundo contratou os seguintes serviços:

Descrição Prestador do serviço

Administração da carteira EuQueroInvestir Gestão de Recursos
Ltda.

Distribuição, agenciamento e colocação
de cotas do Fundo

Banco BTG Pactual S.A.

Controladoria BTG Pactual Serviços Financeiros S.A.
DTVM

Custódia e tesouraria Banco BTG Pactual S.A.

Gustavo Cotta Piersanti
Diretor

CPF: 016.697.087-56

Maria Cristina Gomes Fernandes
Contadora

CRC 1RJ 060.462/O-9
CPF: 959.283.247-15
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Anexo I - Demonstração da evolução do valor da cota e da rentabilidade (não
auditado)

A rentabilidade bruta proporcionada pelo Fundo durante o exercício é demonstrada como se segue:

Evolução do valor da cota e da rentabilidade

Patrimônio
Valor da

cota - R$ (*)

Rentabilidade em %

líquido Fundo

Data médio Mensal Acumulada

31/12/2022 - 1,0534 - -

31/01/2023 81.130 1,0671 1,31% 1,31%

28/02/2023 84.358 1,0793 1,14% 2,46%

31/03/2023 100.257 1,0965 1,59% 4,09%

30/04/2023 114.601 1,1104 1,27% 5,41%

31/05/2023 132.841 1,1274 1,53% 7,02%

30/06/2023 135.956 1,1434 1,42% 8,54%

31/07/2023 140.783 1,1596 1,41% 10,08%

31/08/2023 149.214 1,1767 1,48% 11,71%

30/09/2023 152.113 1,1910 1,22% 13,07%

31/10/2023 153.996 1,2061 1,26% 14,49%

30/11/2023 155.902 1,2207 1,22% 15,88%

31/12/2023 157.403 1,2353 1,20% 17,27%

(*) Valor da cota e rentabilidade calculada com base no último dia útil do mês.

Rentabilidade passada não é garantia de rentabilidade futura.


